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..------~CONGRESSO NACIONAL-------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I•, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•78, DE 1977 

Aprova o texto do De<:reto-lel o• 1.553, de lO de maio de 1977, que reajusta os venci· 
mentos e salários dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e 
dá 011tras providências. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.553, de 20 de maio de 1977, que "reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dã outras 
providências". · 

Senado Federal, em 9 de agosto de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I - ATA DA 109> SESSÃO, EM 9 DE AGOSTO DE 
1917 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 1"'-8ecret,rio da Cim•r• dos Depu­
·tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da C~mara nv 58}71 (n"' 525·Cf75, na Casa 
de origem), que estabeleCe normas gerais para a instalação de 
novas indústrias nos centros mais populosos do Pais. 

-Projeto de lei da Câmara n~' 59/77 (n~' 3.397-B/77. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da RepÚ· 
blica, que concede pensão especial a Dulce Evers de Abreu, viúva 
de Manoel Dias de Abreu. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 60/77 (JJ9 397·C/75, na Casa 
de origem), que autoríza o Poder Executivo a irlstituir a Fun­
dação Nacional para o Menor Excepcional - FUNAEX, e dâ 
outras providências. 

1.2.2- Comunicaçio da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 59}17, lido no Expediente. 

1.2.3- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado""' 144/77, de autoria do Sr. Se· 
nador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a deter· 
minar o pagamento de gratificação especial ao funcionalismo 
civil e mílitar da União, e dâ outras providências 

!.l.4 - Discursos do Exp<dlente 
SENADOR DINA·RTE MARIZ- Apelo aos Srs. Ministros 

da Fazenda e da Agricultura, para que determinem um estudo 
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sobre a situação do algodão do Nordeste, face o aviltamento do 
preço do produto. 

SENADOR lESSE FREIRE- Formulando apelo aos Mi­
nistros de Estado integrantes do Conselho lnterministerial de 
PreçOs, em favor de preservação das atuais condições de pro­
dução, mercado e regime fiscal da scheelita, face processo em tra­
mitação naquele Conselho, contrário aos interesses da econamta 
do Estado do Rio Grande do Norte neste particular. 

SENADOR MAU/10 BENEVIDES- Transcurso do 25• 
a.niversárío de fundação do Banco do Nordeste do Brasil. Apelo 
dirigido às autoridades monetárias pelo Presidente do BNB, em 
favor da concessão de recursos estáveis e duradouros, essenciais 
à tranqUilidade operacional daquela entidade. 

SENADOR RUY SANTOS- Protestando contra o trata­
mento dispeosado aos ernigrantes nordestinos pela Prefeitura da 
cidade de São Paulo. 

l.l.5- Requerimento 

- N~> 2JOf77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, de 
urcência para o Prejete de lei da Câmara n~' 55(77 (nt 3.685-
J/77, na Casa de origem). 'IUe configura infrações à legislaçio sa­
nitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras Jlr•· 
vidéndas. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeta de Resolução n• 20/'17. que suspenf:e a execução 
4o art. I• da Lei n• 9!, de 27 de dezembro de 1972, do Estado di 
São Paulo. Afrovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n• 21/17. que suspende a execução 
do art. 31, inciso IV, letra c da Lei n' .C2l, de 24 de dezembro de 
1970, alterada pela Lei n' .C 57, de 18 de dezembro de 1972, ambas 
do Município de Luóanópolis, no Estado de São Paulo. Apro-­
vaclo. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de ltesolução n• 25/11, que suspende a execução 
do§ 2•. do art. 115, da Lein•6.785, de 16deoutubrode l974, do 
Estado de Pernambuco. Aprovado. Â Comissão de Redação. 

-Requerimento n' 217/77. do Sr. Senador Eurico Re· 
zende, solicitando a trarlscrição, nos Anais do Senado Federal, 
da entrevista concedida pelo Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Geisel, li Televisão Francesa. Aprovado. 

-Projeto de Lei cio Senado n9 301/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação de dispositivos do art. 22 
da Lei Orgânica da Previdência Social. e dá outras providências. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade.) Kejeftalle. Ao 
Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 89/77, do Sr. Senad•r V as· 
cancelos Torres, que dispõe sobre a inclusão de Adido Agricola 
em representações diplornáticas do l'aís. {Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- MATI'.RIA APRECIADA APÚS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Càmara nq 55/77 (n9" 3.685·B/77. lia 
Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do Requeri· 
menta n11 230f77, lido no Expediente. Aproudo, após pareceres 
das comissões competentes e usar da. palavra em sua discussão o 
Sr. Senador Itamar Franco. À sanção. 

1.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AGENOR MARIA - Reformulação da es.tru. 
tura agrária brasileira. 

SENADOR OTTO LEHMANN- Saudação à delegação 
de professores e estudantes da Faculdade de Direito de Santos­
SP, presente aos trabalhos da Casa. 

SENADOR LOURIVAL 1/AI'T!STA -Atividades desen­
volvida~ Universilladc: Federal de Sergipe em 1976. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI· 
MA.$ESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l- RETJFICAÇOES 

- A~ da 104• sessão realizada em 3-8-77. 

3- CONSULTORIA-GERAL 

- Parecer n~> Si, de 1977. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDQS 

i- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PEI!MANEN­
TES 

r----SUMÁRIO DA ATA DA 104• SESSÃO,----, 
REALIZADA EMJ-1..77 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN (Seçi• li), lle 4-1-77, 
página 3519. 2• coluna, ne item 1.2.4 do Sumário, corres­
pondente às Mensacens d• Senhor Presidente da Repú­
blica restituindo autógrafos de projetos de lei san­
ci•nallos, 

Onde se lê: 

- N• 156/77 (n' 246/77, na •ri&em), referente ao 
Pr•jet• de Lei da Câmara n• 1"1"·--

leia-se: 

-NO? 156j77 (n• 246/71, na ericem), referente ao 
Projeto de Lei do Senado·n•l99f76 ... 

ATA DA t09•SESSÃO, EM 9DEAGOSTO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinliria, da 8• Legislatura 

PRESlDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA, JOSJ!: LINDOSO E AMARAL PEIXOTO 

ÃS U HORAS e 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS. SENADORES· 

A!tevir Leal - Braga Junior - Evandro Carreira - José Lin­
doso - Cattete Pinheiro -- Renato Franco - Henrique de La 
Rocque- Helvídio Nunes.-. Petrônío Portella- Mauro Benevides 
- Virgíiio Távora - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessê 

Freire - Milton Cabral - Marcos Freire - Murilo Paraiso -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santos- Eurico Rezende- Benjamim Farah - Danton Jobim -
Itamar Fr-anco - Franco Montam - Otto Lehmann - Mendes 
Canale- Evelásio Vieira- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- A lista de presença 
at.·w~a o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro uberw a sessão, 

O Sr. l"·Seçretário irâ proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. /9·SecreJório da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
rt:l'i.wlu do Senado autógrafo.<; dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 58, DE 1977 
(N• 515-C/75, na Casa de origem) 

Estabelece normas gerais para a hlstllaçio de no••• indús­
trias nos centros mais populo50s do Pais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l P A instalação de novas indústrias, nas capitais dos Es· 
tados ou em cidades de grande concentração urbana. somente serã 
permitida nos termos desta lei. 

Art. 2'~ Ressalvada a competência estadual e municipal no que 
diz respeito à localização de áreas, nas cidades com população igual 
a um milhão, dois milhões, três milhões ou mais de habitantes, as 
novas indústrias passarão a localizar~se respectivamente a quinze, 
vinte e cinco e quaren(a quilômetros do fim do perímetro urbano. 

§ 111 -e fixado em cinq«enta o limite mâ:timo de operários das 
indústrias mencionadas no caput deste artigo. 

§ 211 Nas cidades em formação, ou nas de população superior a 
trinta mil habitantes, fica proibida a instalação de indústrias no perf. 
metro urbano delimitado por lei municipal. 

Art. 311 A ampliação de indústrias existentes, desde que: destina­
das à mesma produção ou de produtos afins, fica excluída desta 
pro\blçào. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam·se as disposições em contrârio. 

(Às Comissões de Economia e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 59, DE 1977 
(N• 3.397-B/77, na Casa do origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Concede pensão especi•l• Duler Enrs de Abreu~ •bha de 
Manoel DJas de Abreu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 I! concedida a Dulce Evers de Abreu, viúva do cientista 
Manoel Dias de Abreu, inventor da abreugrafia, pensão especial 
mensal, vitalícia e intransferível, equivalente a duas vezes o maior 
sa\ârio mínimo do 'País. 

Art. 29 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas à 
conta da dotação orçamentária de Encargos Gerais da União - Re­
cursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda, destinada ao pa· 
gamento de pensionistas, 

Art. 311 Esta lei entrarâ em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4~' Revogam~se as disposições em contrârio. 

MENSAGEM N• lU, DE 1977 

Excelentissimos SenhoreJt Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo Sl da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o anexo projeto de lei que "concede pensão especial a Dulce 
Evers de Abreu, viúva de Manoel Dias de Abreu". 

Brasília, em 29 de março de 1977. - E~to Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/4996-B, DE 27 OE AGOSTO 
DE 1976. DO SR. MINISTRO DA JUSTIÇA 

Exce!entfssimo Senhor Presidente da República: 

O Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência 
Social ficou sensibilizado com o apelo que lhe fez a Senhora Dulce 
Evers de Abre~, viúva do Professor Manoel de Abreu, inventor da 
Abreugrafia, que, alegando dificuldades financeiras, pleiteou melho· 
ria da pensão previdenciária dei:tada pelo falecido cientista. Não pO· 
dendo aquela Pasta dar solução ao caso dentro das normas legais vi~ 
gentes. solicitou o seu Titular a esta Secretaria de Estado o estudo da 
possibilidade de se conceder pensão especial, a cargo da União, seme· 
lhante às que sào pagas a viúvas ou descendentes de outros brasi~ 
leiros notáveis. 

2. Consultado a respeito, o Senhor Ministro de Estado da 
Saúde manifestou-se favoravelmente, considerando oportuna a ini~ 
cíativa, ~oincidente com os 40 anos do descobrimento da Abreu· 
grafia. cuja repercussão científica, no País e no exterior, resultou no 
Decreto n~>42.984, de 3 de janeiro de 1958, que instituiu o Dia da 
Abreugrafia: 14 de janeiro. 

3. Parece-me justo o amparo que se pretende dar à viúva do 
Professor Manoel de Abreu, em reconhecimento aos relevantes ser~ 
viços pr'estados à medicina por seu ilustre marido. 

4. Conforme dispõe o art. 65 da Constituição, "é da compe· 
tênda do Poder Executívo a iniciativa das leis orçamentârias e óas 
que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens aos servidores 
públicos, concedam subvenções ou auxilias ou, de qualquer moóo, 
autorizem, criem ou aumentem a despesa pública". 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência, permitindo-me juntar 
projeto de lei, que consubstancia a medida. 

6. Quanto ao valor da pensão, Vossa Excelência, no seu alto 
juizo, melhor deeidirá, caso mereça acolhida a presente proposição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu profundo respeito. - Armando Falcio, Ministro 
da Justiça. 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 60, DE Jm 
(N• 397-CJ.75, na Casa de origem) 

Autoriu o Poder Executivo 1 instituir a Fundaçio Nacfo.. 
nal para o Menor Excepcional - FUNAEX, e ü outras 
pto•hlêndas. 

O Congresso Nacíonai decreta: 

Art. )I' .to Poder Executivo autorizado a instituir, no prazo 
de noventa dias, a Fundação Nacional para o Menor Excepcional -
FUNAEX, que se regerá por estatutos aprovados em decreto do 
Presidente da República. 

Art. 2~' A Fundação Nacional para o Menor Excepcional 
adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição do respectivo 
ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 311 A FUNAEX gozará de autonomia administrativa c 
financeira, terá sede e foro no Dislrito ~ederal e jurisdição em todo o 
território nacional. 

Art. 4" O patrimônio da FUNAEX serâ constituído mediante 
a utilização obrigatória de um décimo dos recursos a que se refere a 
alínea 1 do art. )9 do Decreto·lei n' 594, de 27 de maio de 1969, os 
quais lhe serão repassados i>(la Legião Brasileira de Assistencía. 

Parágrafo ünico. Os bens, rendas e serviços da FUNAEX do 
ísentos de impostos federais, estaduais e: municipais, em CQnformida· 
de com o disposto no art. ·19, inciso lll, aUnea c, da Constituição Fe-­
deral. 

Art. 511 A Fundação Nacional para o Menor Excepcional 
tem como objetivo formular, implantar e executar a po1ftica nacio.-
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nal pertinente ao menor excepcional, mediante o estudo do problema 
e planejamento das soluções adequadas. .. 

Parágrafo único. Fixa-se, como diretriz do atuação da 
FUNAEX, além de outras que serão estabelecidas pelo Poder 
Executivo, o atendimento do menor excepcional nas áreas da profi­
laxia e tratamento, objêtivando diagnóstico e estimulação precoce, 
treinamento, educação, habilitação profissional, colocação no merca­
do de trabalho e, enfim. a integração social. 

Art. 6<~ O Poder Executi\l'o regulamentará esta lei no prazo de 
noventa dias, dispondo inclusive sobre a organização, atuação e 
funcionamento da FUNAEX. 

Art. 7'~ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 81' Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Com as AlterAções Introduzidas pela Emehda Constiblcional 
n9 l,de 17 de outubro de 1969 

TITULO I 

Da Organização Nacional 

CAPITULO V 

Do Sistema Tributário 

Art. 19. E: vedado à União. aos Estados, ao Distrito Federal e 
ao_s Municípios: 

Ill -Instituir imposto sobre: 

c) O patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e 
de instituições de educação ou de assistência social, observados os 
requisitos da lei; 

DECRETO-LEI N• 594, DE 27 DE MAIO DE 1969 

Institui a Loteria Esportiva Federal, e dá outras provfdên-
cias. 

O Presidente da Repú.blica. usando das atribuições que lhe 
confere o art. 2~> do Ato Institucional n<~ S, de 13 de dezembro de 
1968, decreta; 

Art. 31' A renda líquida obtida com a ex:ploraçào da Loteria 
Esportiva Federal será, obrigatoriamente, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacional e aprimoramento físico e será distri~ 
buída de ac<:lrdo com programação expedida pelo Poder Executivo, 
observadas as seguintes taxas: 

a) 40% (quarenta por cento) para programas de assistência à 
família, à infância, e à adolescência, a cargo da Legião Brasileira de 
Assistência: 

r Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças.) 

O SR. PRESlDENTE (Pttrônio Portella) - Do Expediente li~ 
do consta o Projeto de Lei da Câmara n~ 59, de 1977, que receberá 
emendas, perante a Comissão de Finanças, durante cinco sessões or~ 
dinárias, nos termos da alíflea "b" do inciso Il do art. 141 do Regi~ 
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. t~'~Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 144, DE 1977 

Autoriza o Poder Executivo a determinar o pagamento de 
gratificação especial ao fun<:lonalfsmo civil e militar da União, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1ç ~ o Poder Executivo autorizado a determinar o paga~ 

menta ao funcionalismo civil e militar da União, de gratificaçã<J es~ 
pecial instituída na forma desta Lei. 

Parágrafo único. A gratificação especial referida neste artigo, 
13~ mês, serà paga ao funcionário no mês de dezembro de cada ano, 
sob a forma de vantagem pecuniária, correspondente a um doz.e 
avos, por mês de efetivo exercido no mesmo ano, calculada sobre Q 

valor do vencimento-base do cargo então ocupado, 
Art 2<~ Na hipótese de titular de cargo efetivo no eltercício de 

cargo em comissão, o cálculo da gratificação especial será feito 
tomando~se por base.o vencimento por que tenha optado. 

Art. 3<~ Para os efeitos desta Lei, a fração igual ou superior a 
15 (quinze) dias de efetivo exercício será considerada como mês 
integral. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5v Revogam-se as disposições em rontrário. 

Justlficaçio 

O corpo de servidores públicos é composto por funcionários 
subordinados ao regime estatutário, e de servidores contratados, 
sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ora de há muito desde o advento da Lei Federal n9 4.090, de 
13· 7-62, ~êm os servid~res contratados Percebendo a gratificação ins· 
tituída. por essa lei, conhecida como"gratificaçào natalina", ou "13'~~ 
salário". 

Não é justo que os funcionários públicos, bem assim os milita~ 
res, ligados ao Estado pelo regime jurídico que define o excrcicio per~ 
manente de cargo público, tenham tratamento inferior àqueles que 
são admitidos para o exercício temporàrio dt:: determinadas funções. 
Note·se, aliás, que o Poder Público vem procurando estender aos ser~ 
vidores contratados diversas disposições estatutárias, antes só 
abrangentes dos funcionãrios. Com muito mais razão, pois, se há de 
ver a extensão, aos funcionários, de beneficio gozado pelos contrata~ 
dos. 

A matéria, aliás, se a~ha na cogitação dos governos federal e 
estadual, que, volta e meia, anunciam seu propósito de estender tal 
tratamento aos seus funcionários. 

O projeto ora apresentado reproduz, adaptando~o ao funciona~ 
lismo, as disposições da 1e:i federal aplicável aos trabalhadores re~ 
gidos pela CLT. Procura, especialmente, conformar a instituição da 
gratificação com os mecanismos, jurídicos e de boa administração, 
que regem a despesa pública. 

Sendo a lei autorizativa, não viola o projeto a competência 
exclusiva do Presidente da República para a iniciativa de leis que 

"criem cargos, funções ou empregos pú.blicos ou aumentem 
vencimentos ou a despesa pública" (art. 57, 11, da Cons~ 
tituição da República Federativa do Brasil). 

A proposição em causa constitui uma das mais sentidas aspiraw 
ções dos servidores civis e militares. 9 Congresso Nacional sem~ 
pre atento aos anseios e às necessidades daqueles que ajudam o Bra· 
si1 a conquistar os seus objetivos permanentes, por certo, não há de 
ficar impermeável a essa justa reivindicação. 

Ao encaminhar este projeto à Mesa, o funcionalismo do Brasil 
deposita a sua mais ampla confiança no Congresso Nacional, 
acreditando por igual que o honrado Presidente da República, que 
tem envidado os melhores esforços no sentido de ampliar a justiça 
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social, acolha a idéia como uma colaboração sincera e. humana, de 
quem deseja servir às instituições. 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 1977.- Benjamim Farab 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Seniço Pú­
blil'o Civil e de Finanças./ 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - O projeto será 
{)ublicado c encaminhado às comíssões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra 30 nobre Senador Mcncos Freire. (Pausa.) 
S. E'l.• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jessê Freire. {Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Osires Teixeira. (Pausa.) 
S. Ex f não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dir1arte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, 

O que me traz, hoje, à tribuna é novamente fazer um apelo ao 
eminente Ministro Mário Henrique SiJrtonsen e igualmente ao Minis­
tro da Agricultura, para que façam um estudo sobre as condições do 
algodão no Nordeste. 

Ora, Sr. Presidente, venho do Rio Grande do Norte, onde deixei 
uma situação das mais apreensivas que se possa desejar ou se consta­
tar em relação ao produtor de algodão, principalmente do algodão 
seridó. Praticamente não há comt~radores no mercado. Temos preço 
mínimo, mas não há quern o pague. E o preço mínimo está entre 35 a 
40% mais b11ixo daquele a que foi vendido na safra passada. Estamos 
dentro de uma crise, porque houve sobras de algodão do ano passa­
do, em grande quantidade, e também não há compradores para esses 
remanescentes. O Governo estâ estudando a possibilidad~ de com­
prar esse algodão. Talvez seja uma. saids, porque facilitará a 
comercialização da safra atual, que é regular. Mas se não houver 
uma medida imediata, teremos o sacriffcio, especialmente, do produ­
tor mais emprobrecido, que não poderá guardar o algodão, e terá 
que vendê-lo a preços desmorali:tantes, no mercado atual. 

Ví, Sr. Presidente e Srs. Senadores, caminhões carregados, indo 
de: uma para outra cidade, sem encontrarem comprador. Foi; durao· 
te muitos anos, comerciante de algodão. Continuo sendo plantador e 
conheço bem o que é o algodão da minha região - ele é a base da 
nossa economia. O seridoense não pode substituir a cultura do 
algodão por outra. porque as nossas terras são pobres, e só produ· 
zem mesmo o algodão serídó, de fibra longa, arbóreo. 

Então, se não houver uma providência irnediata, teremos, num 
inverno e numa safra regulares, o sacrificio do homem que trabalhou 
confiante num preço compensador para o seu trahalbo. 

Estamos vendo, por exemplo, que o café, a soja e o cacau multi· 
plicaram de preçO. e o algodão caiu 40% do seu valor. ~ lógico que só 
o Governo poderá amparar o produtor de algodão nordestino, 
principalmente, o da região do Rio Grande do Norte, Paraíba e 
Cearâ. 

Era o apelo que eu quería deixar aqui. Sei que O- Governo estâ 
tomando interesse e se discute a possibilidade de comprar·se- repito 
- os remanescentes da safra passada. lsso parece que seria, real­
mente, o indicado. Mas, o principal também. nesta altura, seria que 
se fizesse um reajustamento, uma revisão no preço mínimo. 

Sabemos que o algodão de fibra longa é consumido totalmente 
dentro do nosso País, enquanto o de fibra curta é um algodão que 
tem universalmente superprodução e procurado em todo o Mundo. 

Hoje, o do fio fino, por exemplo, é um mercado que não tem crise e, 
incrivelmente, o nosso algodão está em dificuldade. Não podemos 
exportá-lo, porque o exterior não compra algodão de fibra longa. O 
industrial .de lá não se submete a reajustar sua máquina para utilizar 
um tipo de algodão que não lhe assegure continuidade no forne~ 
cimento. Então, nós não podemos exportar, porque não há mercado 
que aceite o nosso produto, e havendo um excesso de produção os 
preços vão lá embaixo. Entretanto, a produção de tecido subiu, do 
ano passado para cá, entre 60 a 70% do seu preço, e exatamente o 
algodão que produz este tecido é o que está caindo em redor de 40%. 

O Sr. Ellrico Rezende (ARENA- ES) ~Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Euri~o Reunde (ARENA - ES) - V. Ex•, na sua 
argumentação, oferece índices comparativos de preços de produtos 
agrícolas, dizendo que houve urn considerável aumento percentual 
em alguns, enquanto o preço do algodão ficou estacionário ou regre-. 
diu isto, se captei bem o entendimento de V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Regrediu bas­
tante; estacionário seria ótimo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES} - Exatamente. Mas 
V. Ex• vai me permitir que já houve baixa de preço do café, baixa de 
preço da soja em algumas épocas, que não coincidiram com a baixa 
do preço do algodão; ao contrário, com a ascensão do preço do 
algodão. 

O SR. O IN ARTE MARIZ (ARENA- RN)- V. Ex• estã msl 
informado. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não estou mal infor­
mado, Excelência. E V, Ex.• não deve ter o egofsmo nem a vaidade 
de achar que é só o Rio Grande do Norte que produz algodão. Isto é 
normal, normalrssimo, em todo e qualquer produto de exportação. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Í'. mais do que 
normal. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A oscilação de preço 
depec;_J:de do mercado internacional. Reconheço a legitimidade da sua 
presença na tribuna e coloco o assunto em termos adequados, 
porque é através de um apelo visando a uma melhor remuneração pa~ 
ra a produção algodoeira, não só no meu Estado como em todo o 
País. Naturalmente, se criteriosamente for possível, o Governo 
11colherá o apelo de V, Ex•; se não for possível, não acolherá e hon­
rará V. Ex• com as exp}icações necessârias. Mas, de qualquer 
maneira, V. Ex• não tem rnuito direito de se queixar, porque se há 
um parlamentar no Congresso Nacional que tem conseguido muito 
para seu Estado, através do atendimento de ponderações e de argu­
mentos, esse parlamentar é V. Ex• Há uma diferença entre-os pedi­
dos do Nordeste e os da Região Centro--Sul; é qtle os pedidos da Re­
gião Centro-Sul são feitos através de ofício com tinta normal ou en­
tão com tinta nanquim, e o Nordeste não deixa de sobre esse mesmo 
ofício colocar o adendo e o acréscimo de algumas lágrimas neces· 
sârias. Assim, as solicitações relativas ao Nordeste possuem também 
aquela emoção que viabi)iza certas soluções. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte de V. Ex' e vou ao encontro do argumento que V, fut achou 
por bem alinhar ao meu discurso. Inegavelmente, o Governo tem·se 
interessado pelos problemas do Nordeste, como está interessado- e 
fiz questão de frisar 110 meu discurso este aspecto - inclusive estu~ 
dando a maneira de atender às su11s justas reivindicações. Estou na 
tribuna, porque vim do Rio Grande do Norte, onde vi, realmente, a 
dificuldade com que se defronta o produtor, principalmente o peque· 
no produLr, que não tem a quem vender. E há mais um detalhe, o de 
que o preço mínimo estabelecido para o algodão em caroço não estã 
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correspondendo ao preço mínimo da pluma. O maquinista quando 
compra o algodão em caroço tem aquela margem de rendimento pa­
ra a pluma. E eu que sou veterano no assunto, conheço-o bem, verifi­
quei que não estão comprando algodão dentro do preço mínimo, 
porque o preço da pluma não corresponde ao preço que há em 
C<! rOÇO. 

O meu apelo é exatamente para se corrigir alguma coisa que 
precisa ser corrigida. 

O Sr. Helvídlo Nunes (ARENA ~ PJ) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Dinarte Mariz? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com prazer, 
nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Heh'ídio Nunes (ARENA- PI}- Assim que V. Ex• 
começou o seu discurso resolvi e decidi aparteá-lo. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Para honra 
minha. 

O Sr. HeMdio Nunes (ARENA - PI)- Já agora estou em 
dúvida. ou, pelo menos, em dificuldade. De um lado as infonnações 
corretas, precisas que V. Ex• presta e, de outro lado, a palavra 
sempre brilhante do nosso eminente e querido Líder. Assim, ao invés 
de um aparte, vou prestar apenas uma informação. Vim, na semana 
passada, da região mais produtora do meu Estado, o Piaui, onde o 
algodão que no ano passado alcançou CrS 150,00 a arroba, isto é, 
CrS 10,00 o quilo, este ano estã. sendo oferecido- porque não bâ, 
propriamente, compradores - a CrS 5,00 o quilo; por conseguinte, 
CrS 75,00 cruzeiros a arroba, metade do preço alcançado no ano 
passado. O saco de feijão de 60 quilos estâ sendo exibido, nas feiras 
livres, a CrS 100,00 cruzeiros, e o saco de farinha com SO quilos, a 
CrS 60,00 cruzeiros, e não existem compradores. Por esse motivo, 
quero incorporar-me ao pedido que V. Ex• fonnula às autoridades, 
no sentido de que seja encontrada uma solução para os preços vis 
daquilo que o Nordeste oferece ao consumo deste País. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• que vem, realmente, ao encontro do depoimento 
que estou prestando a esta Casa. 

São medidas que devem ser tomadas urgentemente, Sr. Prsi~ 
dente. Srs. Senadores, como muito bem destacou o nosso eminente 
colega, Senador Helvídio Nunes. 

O feijão, que está sendo vendido nessa base, posso assegurar, a 
esta Casa que daqui a 6 ou 8 meses, terão seu preço multiplicado por 
4 ou 5 vezes; há 6 ou 8 meses, ele estava custando, no meu Estado, 12 
cruzeiros o quilo, e, hoje, está a 3 cruzeiros. ~ o mesmo caso do 
Piauí; é o Nordeste que precisa, realmente, ajustar sua economia den~ 
tro de diretrizes, de bases governamentais, porque só assim teremos 
tranqüilidade. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, jã pensaram se o Governo 
recebesse essa safra, com que fomos beneficiados, eom um inverno 
regular, em que o homem trabalhOu, e daqui a 8 meses, quando o 
preço do produto começasse a se elevar, devolvesse ao consumo pelo 
preço recebido? Sô isso representaria para a classe mais desprotegida 
nunca menos de 30 ou 40%, em beneficio, portanto, dos trabalhado­
res do Nordeste, Mas o algodão, que é realmente um produto bãsico, 
precisa de uma medida urgente. Reformular-se, talvez, o preço 
mínimo e ajustar a pluma com o algodão em caroço, já dentro de um 
princípio, que a meu ver está errado, há um equívoco do Ministério,' 
quando fez o cálculo entre o custo do algodão em caroço e o algodão 
em pluma. 

Eram estas as palavras e o apelo que queria deixar, nesta tatde. 
às autoridades do Governo, em benefício do produtor de algodão 
nordestino. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Porteli1)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESSt FREJRE (ARENA- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acabo de regressar do Rio Grande do Norte e. no cumprimento 
de um dever inalienável. apresso-me em trazer ao conhecimento do 
Senado assunto para o qual convoco a generosa atenção dos meus 
nobn;s pares, dada a sua relevância no contexto econômico do meu 
Estado, senão também pelo alto sentido sod?-1 que representa para. 
ponderável parcela da população daquela Unidade federativa. 

Sei que vozes autorizadas de eminentes companheiros de minha 
Bancada já se fizeram ouvir nas duas Casas do Congresso Nacional 
sobre a matéria objeto dessas consid~rações, mas não posso, sem f ai~ 
tar ao mais elementar dever do patriotismo, deixar de registrar, nos 
Anais desta Casa, a irresignação de que estamos possuídos ante a 

J'erspectiva de uma mudança radical nos meios de produção, 
mercado e regime fiscal de um dos produtos basilares da economia 
daquele Estado. 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a um processo em 
trânsito no Conselho Jnterministerial de Preços, no qual se pleiteia 
controle ou congelamento do preço da scheelita no mercado interno 
e medidas restritivas de sua exportação, alegando~se, como justifica .. 
tiva, o alto preço alcançado pelo minério no mercado internacional, 
com inevitável reflexo nas vendas no mercado interno. 

Ao que sabemos, as sugestões alvitradas ao Conselho 
Interministerial de Preços - órgão que tem poderes para fixar o 
preço das matérias~primas - podem ser resumidas nos seguintes 
pontos: 

a} congelamento do preço da scheelita em nível baixo; 
b) subordinação do nivel de produção das empresas do Rio 

Grande do Norte ao consumo interno (que representa JS% de produ­
ção); 

e) proibição indireta da exportação através de medidas ~stri~ 
tivas, prendendo o produtor ao mercado interno e o vinculando a 11m 
preço congelado. 

Alega-se, corno suporte da tese, que as reservas de scheelíta no 
Rio Grande do Norte são pequenas e podem exaurir~se em um prazo 
máximo de vinte anos. E mais, que os incentivos fiscais à exportação 
do produto devem ser eliminados e que os produtores estão infla .. 
cionando os preços. Que os mineradores potiguares são rotineiros e 
só se dedicam à extração, o que contraria a orientação do Go~rno 
Federal no sentido de se proceder aqui mesmo à indU$trializaçào das 
matérias-primas. 

Tão aberl-antes e tão facciosas alegações teriam que merecer, 
como de fato receberam, a mais contundente resposta. 

Em bem fundam~ntado memorial, do qual me socorro para fei­
tura deste pronunciamento, o Dr. Mário Moacir Porto, Presidente 
da Associação dos Mineradores do Rio Grande do Norte, dirigil,lo>se 
ao Sr. Ministro da Fazenda, refutando essas alegações. opOrt\lftidl.\de 
em que afirma qf,Je, "se congelar preço fosse a solução para deter ou 
eliminar a inflação, bastaria um decreto que limitasse as cota;ões de 
todas as mercadorias e tudo estaria no melhor dos mund01, como na 
otimista opinião do Dr. Pangloss''. 

Para que melhor possamos mensurar a e~tensão dessa problem(l .. 
tica, examinemo~ta à luz meridiana dos fatos. 

O consumo interno de scheeJita não chega a 40% da produção 
do País, o que vale dizer da produção do Rio Grande do Norte­
Paraíba. O excedente (mais de 60% da produção) é necessariamen\e­
exportado. 

No que concerne aos preços, estes alcançaram niveis elevados, 
ainda que se encontrem em baixa, corno registram as publicações 
especializadas. 

Por outro lado, quase todas as fábricas de manufaturados de 
tungstênio trabalham em regime de capacidade ociosa e jamais 
interromperam ou reduziram a sua capacidade de produção por 
motivo ligado a fo:necimento de matéria·prima. 
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Chega a ser paradoxal a obstinada teimosia dos que pretendem 
proibir a exportação do excedente de scheelita, sabendo-se que, com 
a exportação, o maior beneficiado é o próprio País. 

O Rio Grande do Norte, que detêm 95% da produção nacional 
de scheelita, c onde as condições de vida do povo são sabidamente 
precáriaS e o comércio exportador é notoriamente insignificante, 
exportará este ano em quantidade a proporcionar ao Pais J S milhões 
de dólares de divisas. E tudo isto sem afetar a indústria nacional de 
manufaturados de tungstênio, que, aHâs, goza de vârios incentivos 
fiscais. inclusive em suas vendas para o e)tterior. 

Ao contrário do que se pretende fazer crer, publicações oficiais 
do Ministério das Minas e Energia assinaJam que foram detectadas, 
Jocalizadas, no Rio Grande do Norte, perto de 300 ocorrências de 
sc;:heelita, o que dá a medida do extraordinário potencial da região 
em tungstênio. 

Em que pese a opinião em contrâtio, o "controle" das exporta­
ções, no caso sob análise, nada mais representa que um eufemismo 
com que se disfarça o propósito de reduzir a produção às necessida­
des do consumo interno ou condicionar a sorte das vendas para o 
exterior aos interesses dos consumidores sulinos. 

O pleito que ora tramita no ClP teria algum sentido se os preços 
de scbeelita se caracterizassem por uma continua ascensão, quando o 
certo é que se distinguem por uma sucessão de altos e baixos, de 
depressões e de ressaltas, o que dificulta extraordinariamente a 
manutenção da atividade mineral. As cotações vigentes, al~m de 
corroídas por uma inflação notória, são efetivamente depre<:íadas 
não só pela alta vertiginosa dos custos industriais, valendo citar, 
entre outros., mão-de-obra, explosivos, cornbustlvel, etc, como pela 
onerosa dificuldade de sacar o min!rio em galerias que se estendem, 
hoje, por dezenas de quilômetros. 

A preocupação com o "próximo>~ fim ou exaustão das minas 
existentes é muito mais um pretexto do que um argumento. O 
potencial de tungstênio do Rio Grande do Norte é .considerâvel, 
como atestam as centenas de ocorrências do mineral. O que é preciso 
é pesquisar, aumentar a produção. Desgraçadamente, as empresas 
que manufaturam o tungstênio não querem saber de pesquisar no 
Nordeste, tarefa que, pelos riscos e ônus, coube unicamente aos 
produtores locais. 

Aponta-se ainda, como razão ·que aconselharia o Hcontrole" dos 
preços, a circunstância de o governo empenhar-se em promover a 
industrialização da scheelita. Esquecem-se esses arautos da econo­
mia nacional de que os mineradores do Rio Grande do Norte, além 
de produzirem a matéria-prima, estão industrializando o minério. 

Os exemplos são significativos: a Termoligas, da Bahia, é 
responsável pela maior parte do ferro-tungstênio produzido no 
Brasil. E a Termoligas é uma subsidiária da Mineração Acauan, que· 
explora a Mina Barra-Verde, no Rio Grande do Norte. A Wolfram, 
de Pernambuco, que fabrica pa.ratungstato de amônia, é uma sub­
sidiária da Mineração Tomás SaJustino, que é concessionária da 
Mina Brejuí, situada ent Currais Novos, no Rio Grande do Norte. E 
na seqíJência dos fatos é bom que registremos que a Brejui Minera­
ção e Metalúrgica S.A., funcionando em meu Estado, é a primeira 
fábrica de scheelita sintética do contineme. 

E de justiça ressaltar que o Ministério da Fazenda, bem informa­
do sobre a problemática do tungstênio, e, particularmente, sobre: as 
dificuldades que periodicamente salteiam sua produção e exporta­
ção, editou a Portaria nq 603, de 7 de novembro de l974, que .ancede 
estímulo fiscal às empresas exportadoras. Esse beneficio se revelou 
na prática duplamente útil: é uma valiosa ajuda para o minerador 
nordestino enfrentar as crises periódicas que assaltam a mineráçào 
de scheelüa (presentemente os preços estão baixando), e uma apreciá­
vel contribuição para as atividades de pesquisa míneral. Empresas 
hâ, corno a Mineração Tomás Salustino S.A., que aloca todo o 
dinheiro que economiza com a isenção fiscal, em atividade de pesqui­
sa, tendo investido, no período de l975jl976, perto de S milhões de 
cruzeiros em seis áreas mineraJizadas,. fato, aliâs, que mereceu regis-

tro no relatório que acompanhou o balanço da empresa no ano 
findo. Registra-se essa particularidade para ressaltar que as medidas 
inteligentes do governo reperciJtem favoravelmente em mültiplos 
setores. 

Controle ou congelamento de preços, medidas restritivas à 
exportação, eliminação de incentivos fiscais, etc., enfim, todo esse 
elenco de providências que se pretende impor à produção e exporta­
ção de scheelita, minério abundante em relação às necessidades do 
Pais, só reriam um condão: o desmantelamento de uma indústria 
com todo o seu cortejo de malé'ficaS' conseqUêni::ias. Mas de 3.000 
(três mil) pessoas vivem de empregos diretos na indústria extrativa de 
scheelita. Cidades bâ, no Rio Grande do Norte, como Currais No­
vos, onde as empresas de mineração substituíram o Estado na sua 
tarefa de proporcionar à comunidade serviços e beneficios de interes­
se geral, construindo sozinhas ou ajudando substancialmente a cons­
truir, hospital, posto de puericultura, colégios, escolas, agências de 
banco, igreja, cinema, hotel, clubes, estádio, cooperativas. etc. Só de 
imposto único sobre minerais, a.s referidas empresas pagam 
27.(J(X).000,00 (vinte e sete milhões d.c cruzeiros), por ano, o que pos­
sibilitou ao governo do Estado do Rio Grande do Norte implantar 
uma empresa de pesquisa de recursos minerais. A adoção de medidas 
que limitem a tlrâtica ou expansão de uma indústria em pleno deser­
to sertanejo é garrotear uma das raras fontes de riqueza de uma 
região onde o pauperismo é constrangedor e o desemprego é crônico. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eis ai o retrato, sem retoques, da 
real situação dos mineradores de scheelita do Rio Grande do Norte. 
Pelos pronunciamentos feítos nas duas Casas do Congresso Nacio­
nal, pelos parlamentares que integram a representação do meu 
Estado, hão de compreender V. Ex•s que o assunto extrapola da 
área polftica para se situar no âmbito da vida sócio-econômica 
daquela Unidade federativa. 

Pois é çam fundamento nestes princípios que aqui compareço 
animado dos melhores propósitos, para, em nome do Rio Grande do 
Norte e do seu povo, fazer um apelo aos eminentes Ministros Mário 
Henrique Simonsen, Ângelo Calmon de Sã e Shigeaki Ueki, mem­
bros dQ Conselho Intermimsterial de Preços, no sentido de não 
aceitarem o pleito injusto, em trâmite naquele Conselho, possiblitan­
do a continuidade das atuais condições de produção, mercado e regi­
me fiscal da scheelita, um dos suportes em que se assenta a economia 
do meu Estado. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Concedo a palavra ao 
fi.Obre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o se· 
guinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 19 de julho, quando em recesso parlamentar o Congres­
so Nacional, transcorreu o 25') aniversârio de criação do Banco do 
Nordeste do Brasil, instituição creditícia que tem concorrido, deci­
sivamente, para impulsionar o desenvolvimento daquela ârea do ter~ 
ritório pátrio. 

Uma ampla programação foi elaborada para festejar a passa­
gem do significativo evento, da qual constou como acontecimento 
magno, uma solenidade civica levada a efeito em fortaleza, tendo a 
presidi-la o Ministro do Interior e que contou com a participação de 
governadores, ernpresârios, políticos, técnicos e a classe bancária 
radicada no Ceará. 

A auspiciosa data ensejou a que fosse posta em relevo a atuação 
do BNB em todo esse lapso de tempo, quando se defrontou com 
embargos imensos para cumprir os seus nobres objetivos institu~ 

cionais. 
Relembrou-se, então, a lúcida percepção que tivera da realidade 

brasileira o saudoso Ministro Horácio Lafer, responsável pela 
Exposição de. Motivos que possibilitou, no governo do grande esta~ 
dista Getúlio Vargas, o surgimento daquela agência desenvolvi~ 

mentista. 
Antes, as enormes dificuldades regionais eram apenas enfrenta· 

da& por ocasião das secas periódicas, sem que se estabelecessem bases 
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para uma ação duradoura, capaz de oferecer sólida estrutura 
econômica ao Polígono e dar-lhe. em conseqüência, melhores 
condições para superar as calamidades. 

A Lei n~' 1.649/52 foi, assim. um marco decisivo na evolução 
nordestina, dando lugar ao aparecimento de uma entidade de crédito 
que possuía nexibilidade para, simultaneamente, operar como banco 
de investimento e de fomento, e como banco comercial. 

Juntava~se, pois, o BNB ao DNOCS e à CHESF para o tra­
balho coordenado em favor de uma área-problema, que vinha desa· 
fiando a argúcia e a clarividência dos nossos homens públicos. 

A1nda na mesma década. na gestào d1nânâ~a do inotvídável Jus­
celino Kubitschek de Oliveira. veio a lume a SUDENE. integrando­
se imediatamente no esforço destinâdo a corrigir as profundas 
disparidade~ que mantêm ainda a r1ossa região muito aquém dos 
índices de prosperidade nacional. 

Em publicação assinalativa do seu 25Y aniversário, vai ressa1~ 

tado pelo BNB que: 

"Força ê reconhecer as limitações encontradas, algumas 
vencidas, outras a merecer atenção e trabalho. Udimo, 
todavia, é afirmar que o rumo é este, que os desafios estão 
sendo transpostos e que, se na busca do desenvolvimento em~ 
prestamos muito de nosso esforço, maior parcela ainda lhe 
d~tverá ser dispensada." 

Durante as sucessivas gestões a que esteve submetido o BNB, 
desde o seu implantador. Dr. Rómu!o Almeida, até o atual Presi~ 
denle, Dr. Nilson Holanda, muitos percalços foram antepostos -
ultr<.~passados após exaustivo empenho de quantos o dirigiram até 
hoje. 

Mencione-se. entre os duros golpes sofridos por aquele estabe­
lecimento de crédilo oficial, a desvinculação constitucional do cha­
mado "Fundo das Secas", calculado em 0,8% da receita tributária, 
em nome de um moderno "princípio de ordenamento fmanceiro", 

. que prevaleceu na elaboração da Carta Magna de 1967. 

De nada valeu a luta empreendida pelas bancadas do Polígono 
das Secas, no Congresso, pois era irreversível a esdrúxula decisão 
governamental, suprimindo a específica destinação daqueles recur­
sos para o Banco do Nordeste do Brasil. 

Ressalte-se que todas as conquistas asseguradas à nossa região 
decorrem, sobretudo, do patriótico esforço de suas lideranças, entre 
as quais merece realce a classe política, sempre subestimada no traba· 
lho que empreende em benefício de trinta milhões de brasileiros. 

Ãs vésperas de completar o jubileu de prata, o BNB impelia o 
seu dinâmico Presidente a formular patético apelo aos altos escalões 
federáis para que propiciassem tranqUilidade operado na\ à entidade, 
representada pela concessão de "recursos estáveis e duradouros". 

Foi diante do Conselho Deliberativo da SUDENE que se 
formalizou o apelo-denúncia, aqui por mim comentado no final da 
Sessão Legislativa passada, com a indicaçã.o dos principais fatores 
impeditivos da desejada estabilidade financeira, relacionadas por 
Nilson Holanda da forma seguinte: 

"Por outro lado, esses problemas estruturais foram 
consideravelmente agravados, nos últimos meses, por diver­
sos fatores de natureza conjuntural, a saber: 

a) elevação do depósito compulsório, em decorrência 
da Resolução n9 388, do Banco Central; 

b) atraso no repasse ao BNB de recursos da ordem de 
600 milhões do POLONORDESTE, aprovado em abril e até 
agora não efetivado; 

c) realização das operações de emergência, nas regiões 
assoladas petas secas, cujo valor foi bastante superior ao limi­
te global de financiamento concedido pelo Banco Central: 

d) acelerado desencaixe provocado por maciças saídas 
de recursos do PIN e do PROTERRA depositados no BNB; 

até 5 de !1Qvembro o BNB cumpriu saques nos seguintes valo· 
res: 

PIN- 2.493.5 milhões 
PROTERRA-957.1 milhões 
TOTAL- 3.450.6 milhões 
t) cumprimento da programação de desembolsos do 

FINOR em ritmo superior ao flu~to de entrada de 'recursos. 
Até 16 do corrente, as entradas do FINOR (inclusive 
subscrição da União) totalizaram CrS 2.821 milhões. No 
mesmo período, as saídas atingiram CrS 3,235 milhões. (As­
sim. o total de desembolsos do BNB. através do FINOR, 
PIN e PROTERRA, atingiu Cr$ 6.685 milhões): 

f) su~>rcn.;:âu, a partir de 16 de outubro, das transferên· 
cias que vinham sendo efetivadas pelo Banco do Brasil, à 
conta do PIN. 'PROTERRA e FINO R. criando um d~ficit de 
programação financeira complnamertte inesperado.·· 

Discursando, a 19 de julho, na sessãO <;ívica promovida para 
comemorar os 25 anos do Banco, o seu mentor máximo fez: questão 
de assinalar que: 

"Não nos esqueçamos. porém, de que o desempenho do 
Banco não pode ser medido apenas em termos quantitativos. 
Mais importantes ainda foram as contribuições de natureza 
qualitativa que a Instituição deu ao Nordeste, procurando 
atuar como agente catalisado r do processo de desenvolvimen· 
to, através de continuado e persistente labor para influenciar 
algumas variâveis básicas desse processo." 

Com um quadro de pessoal altamente qualificado, possuindo 
órgãos de estruturação- mode1ar, como é o ..-:aso do ETE.NE, o BNB 
impôs-se ao respeito de todas as correntes de opinião do País, 
contribuindo permanentemente com preciosos subsídios para a aferi­
ção das distorções que caracterizam o desenvolvimento nacional. 

Todos os presidentes do Banco- Romulo Almeida, Costa Por­
to, Raul Barbosa, Alencar Araripe, Rubens Costa, Hi1berto Silva e 
Nilson Holanda - bem como quantos integraram as várias direto­
rias, mereceram, na data do jubileu. o enaltecimento público pelo 
que lhes foi dado fazer em prol da Instituição. 

Seria ideal, Sr. Presidente, que as autoridades da esfera econômi­
co-financeira. num t~temunho de reconhecimento ao BNB, ofereces­
sem ao mesmo, sem as inexplicáveis intermitências que até aqui vêm 
ocorrendo. disponibilidades ponder~veis e continuadas, - assecura­
tórias do fiel atendimento às suas nobilitantes finalidades. 

O Sr. VlrgDio Tivora (ARENA - CE) - V. Ex• dâ licença 
para um aparte, eminente Senador? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Com prazer. 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. VirgOioTivora (ARENA- CE)- Bem faz V. Ex•. Sena­
dor, em trazer ao deba_te desta Casa, ao conhecimento de nossos 
pares, a problemática do Banco do Nordeste que poderemos, sem 
exagero, dizer que envolve os destinos da nossa região. E, neste 
momento, com prazer, podemos adiantar a V. Ex• que é agora, é 
nesta ocasião que está sendo estudado, pelas autoridades monetâ­
rias. um suplemento de aporte de recursos, em termos estáveis, ao 
Banco do Nordeste, num coroamento de uma campanha que nós, 
V. Ex• e os demais representantes nordestinos, fizemos em favor da 
criação dessas bases estáveis para aquela instituição que, justamente, 
e orgulho e h-onra da região nordestina. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB .._ CE) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, nobre Senador Virgílio Tâvora, que participou das 
comerriorações do jubileu de prata do Banco do Nordeste e que tem 
sido um dos mais decididos propugnadores pela concessão de maio­
res recursos àquele estabelecimento de crédito oficial que beneficia a 
regiào nordestina. 

' 
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Continuo, Sr. Presidente. 
Não seria justo repetir-se o apelo-denúncia, como o de que se 

fez porta-voz o presidente da entidade, quatro meses antes dela alcan­
çar o 25~" aniversário de criação! 

Ao registrar o evento, com a saudação a todos quantos 
emprestaram ou emprestam a sua colaboração ao estabe-lecimento, 
deixo consignada a minha esperança de que melhores perspectivas 
haverão de estimular o trabalho do Banco do Nordeste do Brasil, 
ensejando-lhe cabal desempenho, em beneficio dos Estados que se 
acham circunscritos à faixa de sua jurisdição. 

Obrigado. (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão ~o orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A migração de nordestinos sempre se deu com destino ao Sul do 
País. A nossa literatura de ficção está cheia de romances admirâveis, 
que retratam o drama da gente que vive na região Nordeste a hora da 
seca. E Sào Paulo como o Paraná têm sido os Estados mais procura­
dos pelos nossos companheiros. 

Anos atràs, Sr. Presidente, um prefeito paulista, Figueiredo 
Ferraz, se não me falha a memória, deu uma entrevista dizendo qoe 
era preciso dar um basta na entrada de nordestinos em São Paulo. 
Estranhei o basta, Sr. Presidente. basta que vinha depois de termos 
contribuído, com os nossos braços, com s;:~:ngue, suor e lâgrimas para 
o grande desenvolvimento paulista. 

Tenho, no meu gabinete, adquirido, pelo Senado, uma tela 
maravilhosa de Guido Mondin, que retrata um grupo de retirantes 
chegados a Brasília. esta mesma Brasília que foi construfda principal­
mente pelos candangos nordestinos. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Só queria acrescentar, 
no que diz respeito a ·são Paulo, que nós Jâ sempre recebemos e con­
tinuamos recebendo, de braços abertos, carinhosamente e até como 
necessidade para São Paulo, nossos irmãos nordestinos .. Nunca 
houve qualquer dificuldade nesse sentido: pelo contrário, há até in­
centivo para que eles para lã se dirijam, onde têm sido muito úteis, 
têm se integrado na vida de São Paulo, prestado relevantes serviços e 
vindo até, muito deles, e principalmente filhos de nordestinos, a 
ocupar postos de destaque na Administração Pública, na Medicina, 
na Engenharia, no Direito. De forma que aquela frase, a que V. Ex• 
se referiu, não sabendo bem a quem atribuí-la, se proferi~. teve, tal­
vez, uma interpre-tação que não foi aquela que seu autor desejou dar. 
Pode ter sido dita no sentido de que a cidade estava crescendo 
demais, que reclamava planejamento, não que com isso se devesse 
fechar as portas para nordestinos, mas que deveria ser feito um 
estudo de uma melhor distribuição da poPulação. Nunca, de 
qualquer forma, num sentido que pudesse ser interpretado como 
sendo de falta de estima para com nossos irmãos do Nordeste. 
Porque, repito, São Paulo recebeu. recebe e receberá, fraternalmente, 
brasileiros de todos os pontos que desejarem vir trabalhar conosco. 
Eu mesmo, ainda estudaO te, iniciei-me na política sob o comando de 
um baiano ílustre, Manoel Pedro Vilaboim que honrou as tradições 
culturais e políticas de São Paulo. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA) - t que V. Ex• 
não viu, meu nobre colega, como vi, emocionado. urna parte do pro# 
grama de ontem do Jornal Nacional, a propósito de nordestinos que 
estão sendo devolvidos por São Paulo. 

O Sr. Arnon de Mello (ARENA 
um aparte'? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA 

Al)- Permite V. Ex• 

BA)- Pois não. 

O Sr. Aroon de M•llo (ARENA AL) -Nobre Senador 
Ruy Santos, de acordo com o aparte do meu nobre colega paulista, 
Otto Lehmann, lembrei-me de que estive, recentemente, na África, 
na Costa do Marfirn. e lá er1contreí uma cidade admiravelmente bem 
construída, impressionantemente limpa e nova. Mas, domi11go, fui 
visitar os bairros pobres dessa cidade e fiquei horrorizado, porque os 
habitantes dos bairros pobres viviam como animais, pareciam 
plantas saídas do subsolo, como cogumelos. Então, encontrei~me 
com o Presidente Hou.phoueh&Qigny e comuniquei a ele a minha im~ 
pressão triste, a respeito dos bairros. pobres da cidade, aquela cidade 
rica que eu havia encontrado. Ele me responde o seguinte: nós devia~ 
mos ter 600 mil habitantes, temos um milhão de habitantes; 400 mil 
habitantes são os pobres de Mali, de Serra Leoa e de outros paises 
próximos da Costa do Marfim que vêm até aqui, mas nós os ben~ 
dizemos porque eles vêm nos ajudar a progredir, e aos poucos eles 
vão melhorando de situação. Infelizmente, não estamos ainda em 
condições de lhes dar as moradias qtle merecem, mas aplaudimos e 
de modo nenhum queremos que eles deixem de procurar Abidjan, 
deixem de vir à Costa do Marfim para nos ajudar em nosso 
progresso. 

O SR. RUY S.o\NTOS (ARENA - BA)- Muito obrigado 
ao aparte de V. Ex• 

Sei, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que São Paulo, principal~ 
mente o Prefeito de sua Capital. tem que se preocupar com a che~ 
gada, dia a dia, em número maior, de nordestinos, que lã chegam 
com a designação de baianos, embora sejam cearenses, alagoanos, 
sergipanos, paraibanos. 

Compreendo o problema da Prefeitura de São Paulo, e seí que o 
Governo Federal anda preocupado com a formação dessas megaló­
poles, pretendendo mesmo criar pólos de desenvolvimento nas suas 
proximidades. Mas, o que ouvi ontem, Sr. Presidente, na televisão, 
foi de doer o coração. 

O Governo de São Paulo pegou centenas de baianos - para 
usar a expressão com a qual eles são designados -centenas de nor­
destinos e meteu~os num trem de carga, inclusive crianças. E quando 
chegou à cidade baiana de Iaçu, uma pequena cidade, o trem 
quebrou. E todos esses retirantes, que estavam sendo devolvidos, 
caíram na cidade, famintos, e tiveram que se entregar ao respeitável 
propósito de saque. Um Sectetârio de Estado de São Paulo declarou 
mesmo na televisão que foi ele quem embarcou essa gente. Ora, Sr. 
Presidente, isso é doloroso. Tudo é Brasil. 

Nestor Duarte, quando fez uma investida no terreno da ficção, 
escreveu um belo romance "Gado Humano". A impressão que me 
ficou é que aquela gente foi jogada em laçu como a píor categoria de 
gado, Sr. Presidente. Crianças deitadas no chão do vagão - a ma­
deira é dura e torna#se mais incomodatJcia pelo choque do trem -
elisaS crianças chegaram arrasadas na cidade de laçu. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP)- Permite V. Ex• um 
novo aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Otto Lehmun (ARENA- SP) ~Devo dizer a V. Ex• 
que desconheço o fa1o e não acredito seja verdadeiro, mas se algum 
Secretário ou se o Governo tomasse ou permitisse a tomada de tal 
providência, pode estar cert~ V, Ex• que ele não teria o apoio da 
opinião pública de São Paulo, cujo povo recebe todos os brasileiros 
de braços abertos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA) - Isso eu acre­
dito. 

O Sr. Otto Ltluna•n (ARENA - SP) - Acrescento que São 
Paulo recebe sempre até como necessária a vínda de nordestinos, que 
sempre colai:)Qraram conosco. Vou melhor apurar o fato que V. Ex.• 
está: narrando porque, às vezes, uma notícia de televisão não repre­
senta a realidade dos fatos; nada li a respeito nos jornais de hoje. 
Vou apurar esse fato e darei explicações a V, EJI:• porque, fique certo, 
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São Paulo não aceitaria uma tomada de posição do nosso Governo 
neste sentido e nem o Governo paulista permitiria que qualquer in­
tegrante de sua equipe o fizesse. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA) - Guardei até. meu 
nobre colega. a fisionomia simpática do Secretário que deu esse 
depoimento, ou essa informação, se não me engano, do Bem-Estar 
Social. Foi ele quem providenciou a devolução dessa gente. E após 
doze dias de viagem num trem de carga, essa gente, crianças inclusi­
ve, chegou morrendo de fome à cidade de Iaçu. 

Acho, Sr. Presidente, que isso impõe uma providéncia. Admito 
que São Paulo não possa receber desordenadamente a chegada dessa 
gente. mas é preciso que haja um entendimento com os governos dos 
Estados do Nordeste, que haja uma triagem, que haja um planeja­
mento da entrada de nordestinos. O que não é possível é que sejamos 
tangidos pela seca e devolvidos pela fartura, numa situação dolorosa 
como esta. Não podemos admitir esse pingue-pongue doloroso 
dentro do Brasil, em que brasileiros, como gado humano, vivem 
tangidos daqui para acolá. Enquanto imigrantes estrangeiros são re­
cebidos em colônias com tratamento médico até. 

O Sr. Orto Lebmann (ARENA- SP)- Como representante de 
São Paulo daria toda solidariedade à tomada de posição de V. Ex• se 
pudesse, de pronto, recebê-la como verdadeira; mas espero poder 
explicar esse fato que, quero crer, deva ter alguma explicação, por­
que, na verdade, a autoridade que tomasse uma atitude dessas em 
São Paulo, torna-se-ia impopular, receberia as maiores censuras, 
pois estaria ferindo as tradições paulistas de considerar seus irmãos 
todos os brasileiros. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA) - Recebo a solida­
riedade não sô de V. Ex•, mas-sei que será também do povo paulista. 
O povo paulista gosta do povo baiano, gosta do povo nordestino. 
Admito que o povo paulista não aceite esse procedimento de parte de 
autoridades paulistas. 

O Sr. Braga Junior (ARENA - AM) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (AR!;NA- BA)- Pois não. 

O Sr. Braga Junior (ARENA - AM) - Eminente Senador 
Ruy Santos, para hipotecarmos a nossa solidariedade com relação 
ao pronunciamento que V. Ex• está fazendo hoje à tarde, nesta 
Casa, e levando ao conhecimento da Nação um fato sumamente 
grave .. Realmente, o responsável por essa medida, seja que secretário 
for, deve ser chamado a atenção e responder pelo seu ato, porque o 
ato cometido por esse Secretário - se verdadeiro - foi um ato de 
verdadeira desumartidade para com os seus irmãos do Norte e do 
Nordeste. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA) - Aqui fica o meu 
protesto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e estou certo de que o 
Governo Federal estudará e equacionarâ esse problema das 
migrações internas, como estou certo, também, de que o Sr. 
Governador Paulo Egydio não permitirá que se continue a fazer o 
que se fez com essas centenas de nordestinos que, como gado, magro 
e sofrido, foram lançados na cidade de laçu. 

Era o que tinha a dizer! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Sobre a mesa, reque­
rimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• %30, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n~> 55, de 1977 
(n"' 3.685-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que configura infrações à legislação sanitária fe­
deral, estabelece as sanções respectivas, e dã outras providências. 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 1977. - Eurico Rezeude. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - O requerimento 
lido será apreciado ao fiM\ da Ordem do Dia. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Jarbas Passarinho 
Alexandre Cosht - José Sarney - Wilson Gonçalves - Domicio 
Gondim - Lourival Baptista- João Calmon - Amaral Peixoto­
Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres- Gustavo Capanema­
Magalhães Pinto - Orestes Quércía - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Leite Chaves - Mattos Leão - Lenoir Vargas - Otair 
Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso} - Está. fmda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

Item I 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
20, de 1977 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer no;> 199, de 1977), que 
suspende a execução do art. ~~ da Lei n~> 91, de 27 de 
dezembro de 1972, do Estado de São Pauto. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéría vai à Comissão de Redação. 

I! o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• lO; DE 1977 

Suspende a execução do artigo 19 da Lei n'~' 91. de 17 de 
dezembro de 1972, do Estado de Sio Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. 1:: suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos 

da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 22 
de abril de 1976, nos autos do Recurso Extraordinãrio n~> 84.978, do 
Estado de São Paulo, a execução do artigo li' da Lei n9 91, de 27 de 
dezembro de 1972, do Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 
21. de 1977 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão do seu Parecer n\' 244, de 1977), que 
suspende a ex.ecução do art. 31, inciso IV, letra c, da Lei n~ 
421, de 24 de dezembro de 1970, alterada pela Lei n~' 457, de 
18 de dezembro de 1972, ambas do Município de 
Lucianópolis, no Estado de São Paulo. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

to seguinte? projeto aprovado 

PROJI;TO DE RESOLUÇÃO N• 21, DE 1977 

Suspende a execução do art. 31, inciso IV, letra c, ela Lei 
n"' 421, de 24-U-70, alterada pela Lei nl' 457, de 18-ll-72:, 
ambas do Município de Luclanópolls, no Estado de Si o Ptulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. f. suspensa, por inconstitucionalidade, nos 

termo.'l da decisão definitíva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 2 de junho de 1976, nos autos do Recurso Extraordinário n9 
83.804, do Estado de São Paulo, a execução do art. 31, inciso IV, 
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ktw c, Ja Lei n" 4~1, de 24 de dezembro .,de 1970, alterada pela Lei 
n" -1~7. 1.k IX de Je..'emhro de 1972. ambas do Município de 
l ucJanúpu!i .... nn Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Jtem3: 

Votação. em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 
1977 (apresentado pela Comisc;ào de Constítuição e Justiça como 
conclu~ào de seu Parecer n~' J!O, de !977), que suspende a execução 
do ~ ~" do art. 1 1 5 da Lei nQ 6. 785. de 16 ~e outubro de J 974. do 
Estado de Pernambuco. 

Ern votuçào o projeta. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. {Pausa.) 
Aprovado. 
A rnatéri<:~ vai à Comissão de Redação. 

to seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 25, DE 1917 

Suspende a execlf(ào do§ l9 do art. llS da Lei n9 6.785, 
de 16 de outubro de 1974, do Estado de Pernambuco. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. f: suspensa, por inconstitucionalidade, nos 

termo~ da decísào definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 5 de novembro de \975. nos autos da Representação n9 932, do 
Estado de Pernambuco, u execução do § 29 do artigo I 15 da lei n<> 
6.78), de 16 de outubro de 1974, daquele Estado. , 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -ltem-4: 

Yot<:~çào. em turno único, do Requerimento n9 217. de 
1977, do Senhor Senador Eurico Rezende, solicitando a 
transcrição. nos Anai~ do Senado Federal, da entrevista 
concedid<.~ pelo Senhor Presídente da República, General 
Ernesto Gei;;;el. à Televisão Fr:mcesa. 

Em votação o requerimento. 
Os St\. Senádores que o uprov<.tm queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sed feita a transcriçiio solicitada. 

t: a seguinte u entrevi.~la cuja transcrição é 50licitada: 

A ENTREVISTA 

P ~ A qui estamo.~ no Brasil. na busca do música, das artes, de 
uma visão amplo de suas paisagens .. Era preciso uma voz para trazer o 
aspel:lo político. Urna só voz. A sua. Senhor Presidem e. O Brasil é um 
Paú imenso . invejado e temido. Da f poder· se pen.rar que pese sobre ele 
a maldição do espaço. Pode·.ft imaginar que ele tenha aspiraçõe.r a ser 
potência. O Senhor rem, Senhor Presideme. este sentimento? 

R - Eu não creio que o Brasil seja um Pais temido; talvez seja 
invejado, pela sua grandeza e pelas suas possibilidades. Nós não 
pensamos no poder pelo poder: nós desejamos desenvolver o Brasil: 
fazer com que ele cresça econômica e socialmente; porque a nossa 
preocupação é o bem·estar da população; é o bern·eStar do homem 
brasileiro; este é que é, realmente, o nosso objetivo. 

P - Seu País ocupa um lugar prMlegiodo no continente sul· 
americano? 

R- Creio que sim. Nós temos uma posição privilegiada; de um 
lado, porque o Brasil é um País continental pela sua extensão. O 
Brasil tem a metade da América do Sul, com 8,5 milhões de krn 2• 

Também porque ocupa uma posição marítima. No Atlântico Sul, o 
Brasil se projeta numa grande extensão, com um litoral de alguns 
milhares de quilômetros. Essa posição privilegiada lhe assegura não 
só urna comunicação fraterna com seus vizinhos - nós temos 
fronteira com lO países - mas por outro lado nos abre as portas 

para um inter·relacionamento mundial, sobretudo com a Europa, 
com alguns países da África, com os Estados Unidos, e assim por 
diante. 

P- O Brasil rem 110 milhões de habitantes. Terá 2()(} no ano 
2.000. O senhor pode imaginar o que fará a juventude? No mundo intei­
ro ela e<Há em revolta. Que futuro espera o seu País? 

R -A população do Brasil é grande. como o senhor diz: é supe· 
rior a 100 ntilhões de· habitantes. Estamos ainda com uma taxa de 
crescimento muito alta.: o Brasil cresce, presentemente, a uma taxa de 
2,7%aoano. ~muito-. Isso rios obriga, praticamente, a criar todo ano 
cerca de 2 milhões de novos empregos. Essa população, numa 
proporção talvez mais de 50%, é constitllfda de jovens. São jovens 
que ainda nào trabalham. que estudam, que crescem e precisam de es· 
colas, de assistência médica e de tanta coisa. Essa juventude constítui 
um peso, uma sobrecarga na geração atual que trabalha. Mas um pe· 
so que nós suportamos com grande prazer. porque essa juventude é o 
Brasil de amanhã. t. ela que vai fazer desenvolver cada vez mais o 
nosso País e acreditamos que ela tem possibilidade de realizar mais 
do que aquil.o que nós estamos realizando. t claro que toda juventu­
de é inquieta: ela é levada por altos sentimentos de idealismo, vive 
num mundo ainda não suficientemente real, não sente os problemas 
como eles são. dã cursos à sua imaginação e por vezes se desvia dos 
caminhos reais que nós de!;ejaríamos; mas nós confiamos na 
juventude; achamos que ela é boa, na sua grande maioria; que ela 
terá condições de prosseguir o trabalho qt-~e nós estamos realízando, 
de construir o Brasil que nós imaginamos. 

P- Seu País, de acm·do com a opinião de socíófogos e polfticos, 
teve um êxiJo marr:a,!le no caldeam~nto dos povos. Sua integração ê 
reconhecida por todos. Há ausência total de problemas rociais. Não é o 
mesmo. entretanro. o que oçorre com os pTeconceitos sociafs, porque a 
divisão. como o senhor sabe. é principalmente um problema de classes. 

Os negros, ~preciso reconhecer, ocupam os degraus menos eleva· 
do.~ da hierarquia social. 

O b'asilfiro se considera como um povo de transição tnlrt a 
Eu.ropà e .a África? 

R - O Brasil é, de fato, um País que se caracteriza, singular~ 
mente, por não ter questões raciais. Acredito mesmo que o Brasil 
seja um exemplo úniço no mundo, nesse sentido. Aqui vivem 
brancos, negros, índios, asiãticos, árabes, judeus, numa convivência 
sem problemas, sem conflitos. Não se tem memória de conflitos 
raciais no .8rasi1. Inclusivt a nossa legislação, antiga "nesse sentido, 
pune, severamente", todo aquele que faça alguma discrimínaçào 
racial. Mas'bs nossos pretonceitos contra a discriminação racial 
também se estendem ao campo religioso e mesmo ao campo social. O 
Brasil ê um País que se caracteriza por uma. extraordinária mobilida· 
de social no sentido verticaL Uma pessoa, por mais humilde que seja 
a sua origem, pode ingressar na sociedade e conviver em qualquer 
camada social, desde que, pelas suas condições pessoais de trabalho, 
de conhecimento, de cultura e comportamento, a ela se ajuste. Nós 
não temos camadas sociais estratificadas. Conseqüentemente, a 
mobilidade social no sentido vertical é muito grande. No que se 
refere propriamente aos negros, eles convivem harmoniosamente 
com todos e se não atingiram camadas mais altas e os postos mais 
importantes do País, em sua generalidade, é porque eles chegaram 
um pouco tarde. Eles conseguiram sua libertação, saindo de um esta­
do de escravização,. tardiamente. A líbertação dos escravos no Brasil 
ocorreu em 1888; talvez tenha sido um dos últimos países do mundo 
ocidental a libertar seus escravos. Mas eles, hoje em dia, estão se 
desenvolvendo, freqüentam lívremente as nossas escolas, as nossas 
universidades, formam-se em diferentes ramos da ciência e das ativi­
dades liberais, ingressam na Política e nas Forças Armadas e têm 
franco acesso em toda par-.e. Nós temos, no Exército, generais 
negros; nós ternos, na polítio::a, deputados negros; nós temos mêdicos 
negros. E toda vez que estudarem e se habilitarem para suas profis­
sões, eles têm o caminho aberto. Mas eu não considero que o Brasil 
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seja uma ponte, uma vinculação entre a Europa branca c: a África 
negra. Pelo contrário, o Brasil é um Pais que está aberto a todo 
mundo, tanto com os que vivem com a Europa como os que vivem 
com a África. Hoje em dia nós estamos realizando um grande esfor· 
ço para nos vincularrrios mais com a África; afinal de contas, a 
Âfrica é nossa vizinha; estamos separados de1a apenas pelo Atlântico 
Sul; temos interesses comerciais, interesses econômicos mais 
desenvolvidos e temos, inclusive, certas vinculações sentimentais, 
porque há muitos africanos que têm suas origens também no Brasil e 
que depois da libertação dos escnlVos voltaram para a África. E 
temos também procurado maior vinculação com paises africanos de 
língua portuguesa, que se libertaram d~ Portugal, como Angola c 
Moçambique. Mas eu não creio que o Brasil se ponha na posição de 
um vínculo entre a Europa e a África; a posição do Brasil, embora 
seja mais ouvida no quadro da América do Sul, é, no mundo que estã 
a cada dia diminuindo, a de ligar-se com todos os paises. Nós nos 
vinculamos muito com os países da Europa Ocidental, com os EE. 
UU; com a América Latina. com o Japão. A posição do Brasil, sua 
tendência e sua vocação é de vinculação universaL 

P- Nós, da Europa Ocidental, adquirimos o hábito de criticar os 
governos sul-americanos. Isso o incomoda? O senhor considera válido 
essa crítica? Aceita-a com espírito esportivo? Cuio que o senhor pode­
ria esclarecer ao mundo ocidental algumas acusações que fazem ao 
Brasil, como por exemplo, sobre torruras e prisioneiros políticos? 

R - Realmeote, eu sei que há europeus que criticam o Brasil. 
Uns ..-:riticam de boa fé, porque não conhecem o Brasil; poucos são 
aqueles que se detêm e analisam o Brasil como ele é, e cometem, ge­
ralmente, o equívoco de querer julgar o Brasil pelos mesmos pa .. 
drõcs, e pela mesma ótica com que analisam seus próprios países. 
Falta-lhes a capacidade de adaptação, de se transportarem psicola.­
gicamente para o Brasil e sentirem quais são, de fato, os nossoS 
problemas e corno nós vivemos. Há uma ignorância com relação ao 
Brasil e uma fatta de esforço no sentido de procurar, realmente, 
compreender o que é o Brasil. Há também uma influência muito 
grande no sentido negativo daqueles que daqui saíram depois... de te .. 
rem praticado seqüestros e outras atividades terroristas e que emigra­
ram para certas áreas da Europa, onde, juntamente com elementos 
da extrema~esquerda, se empenharam numa ativa propaganda 
contra o Brasil. f: evidente que nós cOmpreendemos tudo isso e senti .. 
mos o que está acontecendo. Mas creio que progressivamente vai-se 
verificando que o quadro brasileiro não é este que tem sido apre­
sentado. Quem vive no Brasil sabe que o Brasil é um pais livre, onde 
todos podem viver livremente e exercer todos os seus direitos. No 
Brasil não se admite que haja subversão. Mas essa qutstão que se 
apresenta, de torturas, de sofrimentos e de ação terrorista contra 
aqueles que não apóiam o Governo brasileiro, absolutamente não é 
verdade. E eu, pessoalmente, como Presidente, tenho-me empe .. 
nhado, sinceramente, em que todas as denúncias que se verificam nes .. 
se sentido sejam devidamente apuradas. Mas ê preciso compteender 
que o Brasil é um país muito grande, muito extenso. e um pa[s que 
tem um regime federativo, em que os governos estaduais exercem sua 
autonomia. t evidente que, como ertl toda parte do mundo, ocorrem 
fatos que não nos agradam. De vez em quando há crimes, assas­
sinatos, roubos, mas isso ocorre na Europa, ocorre nos E U A, e não 
significa absolutamente que se possa admitir que aqui não exista 
segurança, que aqui os direitos individuais não sejam respeitados e 
que este seja um país diferente dos outros. O Brasil vive um regime 
democrático dentro de sua relatividade; não se pode querer 
transplantar para o Brasil a democracia americana ou a democracia 
inglesa, porque a democracia brasileira tem características próprias. 
To dos os poderes existem e funcionam livremente. 

P- Todo estadista é cioso de seus privilégios. Que política deseja 
o :senhor implantar? Qual a sua concepçàiJ da liberdade? 

R - Eu não penso nos privltégios do Presidente; eu penso mui .. 
to nas responsabilídades, nos deveres. do Presidente. Por natureza, 

por feitio, cu sou um h9mem simples, procuro levar uma vida 
simples, sem vaidades, sem dar valor aos privilégios que tenho. 
Penso muito, de fato, que atrás de mim há mais de 100 milhões de 
brasileíros e que eu sou o maior responsável pelo destino destes brasi­
leiros. 1:. claro que todos são responsâveis; mas eu sou, talvez, o mais 
responsável de todos, c é esta responsabilldade que pesa sobre mim 
que eu pretendo enfrentar e cuidar durante o meu mandato presiden­
cial. A minha política é a de desenvolver o Brasil. Mas acho que esse 
desenvolvimento é integrado, é um desenvolvimento polftico, econô­
mico e sociaL Não se pode pensar em desenvolver uma parte sem 
olhar a outra. Esse desenvolvimento tem que ser integrado e harmô­
nico. Do ponto de vista poUtico, evidentemente, o desenvolvimento 
tem que ocorrer no campo da democracia; nós temos que aperfeiçoar 
a demoêracia, nós desejamos evoluir e cada vez termos uma democra­
cia melhor; mas só podemos ter isso se tivermos o desenvolvimento 
social, se a nossa vida social melhorar, se as condições de vida do 
povo brasileiro forem melhores; e essas condições de vida só podem 
ser melhores se tivermos desenvolvimento econômico. Então, veja 
que são coisas que se conjugam: não se pode 11onhar em ter uma 
democracia perfeita num pafs pobre, ou não se pode ter uma demo­
crncia perfeita num país que socialmente tem lacunas, tem defeitos e 
tem deficiencias. Nesse quadro todo se situa esse problema a que o se· 
nhor se referiu, que é o da liberdade. Eu torno a dizer: o Brasil é um 
país livre; nós devemos zelar para que essa liberdade se ex.erça efe­
tivamente; mas não devemos esquecer que a todo direito cor­
responde um dever. Não se pode só falar em direitos, é preciso falar 
nos deveres. Quando se fala em liberdade, é preciso colocar ao lado 
da liberdade a responsabilidade. Veja que se fala muito em liberdade 
de imprensa e eu me preocupo em assegurar a liberdade de imprensa. 
Mas o jornalista que quer ser livre e escrever o que bem entende, 
também deve ser responsável. E, assim como os jornalistas, os 
demais cidadãos que vivem dentro de um grupo social, na família, ou 
na comunidade, ou no quadro nacional, todos são responsáveis; são 
livres, mas devem exercer essa liberdo.ae dentro de um limite, que é fi­
xado pela responsabilidade correspondente. 

P- O senhor é um presidente elt!flo ou um presidente imposto? 

R- Eu tenho a presunção de ter sido escolhido pelo meu parti­
do, que é a Aliança Renovadora Nacional, pela unanimidade dos 
convencionais, e registro com muita satisfação que, nesta escolha de 
candidato, a votação foi secreta. Não houve nenhum voto nulo, 
nenhum voto negativa. Em seguida, fui eleito pela forma indireta, 
prevista na nossa Constituição, pelo Colégio Eleitoral; e até hoje eu 
governo, conVicto de que sou o Presidente dos brasileiros. 

P - Que lembranças, Senhor Presidente, o senhor guarda de 
Paris onde esteve há pouco tempo? 

R - Ao encerrar esta entrevista, desejo recordar a satisfação 
que tive na minha viagem a Paris. Não só pela acolhida amigável do 
Governo francês, principalmente Sua Ex•, o senhor presidente 
Giscard d'Estaing, mas também do povo de uma maneira geral, das 
autoridades, das entidades industriais e comerciais que conosco 
conversaram, mostrando que a tradicional amizade que existiu no 
pa~ado contínua nos dias de hoje. Os nossos povos, que têm seme­
lhantes pelo menos os seus idiomas, na mesma origem latina, foram 
"amigos no passado e continuam a ser amigos no presente. E bons 
amigos! 

O SR. P)IESIDENTE (José Lindoso! -Item S: 

Votação, em primeiro turno (aprecíaçào preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n~~' 301, de 1976, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que altera a redação de dis­
positivos do art. 22 da Lei Orgânica da Previdência Social, e 
dã outras providências, tendo 

PARECER. sob n' 274, de 1971. da Comissão: 
-de Constitulçio e Justlca, peta int;onstitucionalidade. 
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Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 301, DE 1976 

Altera a redação de dispositi~os do art. 22 da Lel Orai· 
nka da Previdência Social, e dá outras proYidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 101 Elimine-se do item U do art. 22 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social a letra c e acrescente-se ao item IH do mesmo artigo a 
seguinte letra: 

''d) auxílio-funeral." 

Art. 29 Dê-se ao parágrafo único do artigo 44 da Lei Orgânica 
da Previdência Social esta redação: 

"Parágrafo único. Quando o executor for dependente 
ou segurado, receber'á o máximo previsto no artigo." 

Art. J9 Serão os encargos decorrentes desta Lei custeados com 
as receitas previstas no artigo 69 da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

Art. 4~" Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

Votação. em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado nv 89, de 1977, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a inclusão de 
Adido Agrícola em representações diplomáticas do País, 
tendo 

PARECER, sob n9 362, de 1977, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen .. 

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 89, DE 1977 

Dispõe sobre a incJusio de Adjdo Agrfcola em representa­
ções diplomáticas do País. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> Adido Agrícola integrarã o pessoal permanente nas 
representações diplomáticas do País na Argentina, Uruguai, Estados 
Unidos, Canadá, França, ltâlia, União Soviética, Nova Zelândia, 
Austrália e Japão. 

Art. 2"' O comíssíonamento como Adido Agrícola, em qual· 
quer um dos paises mencionades no artigo anterior, serâ feito por 
ato do Poder Executi"o, ouvidos os Ministérios das Relações Exte-­
ríores e o da Agricultura e da Sociedade Nacional de Agricultura. 

:Parágrafo úoico. O comissionamento será feito pelo prazo de 
dois anos, prorrogáveis por mais dois. 

Art. 3"' São requisitos para o exercício da missão de Adido 
Agrícola o título universitário de Engenheiro-Agrônomo, o desem· 
penho de cargo técnico na ãrea da especialidade e o notórío saber 
nos assuntos com ela relacionados. 

Art. 49 O Poder Executívo submeterá ao Congresso. em prazo 
não superior a trinta (30) dias, projeto de lei criando recursos orça~ 
mentãrios par11 o cumprimento do que ora se dispõe. 

Art. 5~ Esta Le1 será regulamentada até noventa {90) dias após 
sua vigêncía. 

Art. 6'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se à apn:ciação do Requerimento 
n9 230, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 55, de 1917. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmar~ 
n9 55, de 1977 (nQ 3.685-BjJ7, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República. que configura 
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 
respectivas, e dã Outras providências (dependendo de pare~ 
ceres das Comissões de Saúde e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Ruy Santos o parecer da Comissão de 
Saúde. 

O SR. RU\' SANTOS (ARENA- BA. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei, que vem ao exame desta Comissão, é de auto~ 
ria do Poder Executivo. Configura infrações à legislação sanitária fe~ 
dera!, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. F aí 
submetido à delíberacào do Congresso Nacional, nos termos do art. 
51 da Constituição. 

Acompanha-o, expos1cão de motivos em que o Ministro Paulo 
de Almeida Machado mostra que "a iniciativa é essencial para 
complementar o quadro legislativo em matéria de saúde pública''. ê 
que se faz necessário reprimir "a inobservância ou desobediência às 
norm;J.s jurídicas disciplinadon1s do setor que gradativamente têm 
sido atualizadas" no atual Governo. Frisa o Ministro da Saúde: 

''Presentemente, vigora o Decretov!ei n~ 785. de 25 de 
agosto de 1969, cujo aperfeiçoamento se impõe face à necessi· 
dade de capitulação de novas figuras delituosas, atualização 
das penalidades de acordo com o critério aprovado pela lei 
n9 6.205, de 29 de abril de 1975, que proíbe a vinculação de 
multas ao salário mínimo, à revisão e consolidação de nor· 
mas do gênero dispostas em diferentes leis e à racionalização 
do processo administrativo a ser instaurado e desenvolvido 
na ocorrência de situações que o justificam." 

O Projeto tem dois Titulos. O primeiro, trata das infra­
ções e penalidades; o segunOo, do processo. Já foi aprovad~ 
pela Câmara dos Deputados, após estudo das Corníssões 
competentes. 

As infrações sanitárias são classificadas em leves, graves 
e gravissimas (art. 49) sendo punidas (art. 29), sem prejuízo 
das sanções de natureza civil ou penal cabiveis, com as pena­
lidades de advertência, multa, apreensão ou inutitização ou 
interdição do produto, suspensão da venda ou da fabricação 
do produto, cancelamento do registro, interdição parcial ou 
total do estabelecimento, proibição de propaganda, can­
celamento da autorização para funcionamento de empresa 
ou cancelamento do alvará de licenciamento de estabele­
cimento. 

São estabelecidas as multas (art. 59), os fatores que de­
verão ser considerados na punição (art. 6<1), as circunstâncias 
atenuantes (art. 79} e as agravantes (art. 8<1), bem como o 
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concurso de circunstâncias (art. 99) e o que se entende por 
infrações sanitárias (art. 10). 

Quanto ao processo, que será administrativo, tem início 
com a lavratura de auto de infração e obedecerá ao rito e aos 
prazos estabelecidos nos arts 12 a 38: 

A Proposição - aliãs ~;orno frisa a exposição de motivos 
"reafirma, coerente com o vasto repertório jurfdico nacional 
em matéria de saúde, a autonomia do Direito Sanitário ou 
Direito da Saúde, qoe aos poucos se vai consolidando como 
um novo ramo do Direito Público, em que pese sua estreita 
vinculação com o Direito Administrativo, no qua1 se alicer~ 
çou inicialmente". Salienta, ainda: 

··o exercício do poder de policia se manifesta no caso do 
Direito Sanitário pela tutela de situações, ágentes, institui~ 
ções e bens de consumo que de qualquer modo possam inter~ 
ferir nocivamente na saúde da população, quando inobser· 
vadas as normas técnicas, científicas e os aspectos sanitários 
da tecnologia de fabricação." 

• 
Na verdade, a Proposição tem caráttr coercitivo, mas tem certa 

coerência com a aplicação de pena mais branda ao infrator, 
isentando·O, inclusive, de punibilidade, nas faJtas leves. Considera, 
contudo, os antecedentes e os propósitos de reparar as falhas. 

Como se vê, os dispositivos ora em exame são de extrema 
importância para a saúde pública. Somos, portanto, pela aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Jo!lé Llndooo)- Com a palavra o nobre 
Senador Cattete Pinheiro para proferir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. CATIETE PINHEIRO (ARENA - PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cumprindo a tramitação regimental, vem à Comissão de Finan· 
ças o projeto de lei que configura infrações à legislação sanitária 
federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, na Câmara 
dos Deputados, a proposição mereceu aprovação do Plenário, de-­
pois de obter pareceres favoráveis das Comissões Técnicas daquela 
Casa do Congresso Nacional. 

Dispondo sobre as infrações, penalidades e o processo adminis· 
trativo que apurará as infrações sanitárias, o projeto consubstancia 
normas gerais a cerca das referidas inadimplências. 

~ estabelecido o elenco de punições, sem prejudicar as sanções 
de natureza civil ou criminal, destacando·se dentre elas a advertên .. 
cia, a multa, a apreensão, inutilizaçào ou interdição do produto, sus· 
pensão de venda ou fabricação e interdição do estabelecimento. 

Em seu art. 5', o projeto determina as multas pecuniârias 
segundo o grau da infração, sendo levado em conta a capaeidade 
econômica do infrator para a sua devida aplicação. 

Depois de especificar quais são as infrações sanitárias, cuida a 
iniciativa do processo de apuração dos descumprimentos da legis· 
!ação sanitária federal, desde a lavratura do auto de ínfração até a 
decisão do processo, assegurado o direito de recurso quando for cabi· 
vel. 

O direito de defesa ou impugnação está expresso no art. 22 do 
projeto, que concede o prazo de 1 S dias da notificação para o seu 
exercido. 

Prescrevem em cinco anos as infrações às disposições legais e 
regulamentares de ordem sanitã.ria, conforme preVê o art. 38. 
Suspende o prazo de prescrição do processo administrativo pendente 
de decisão. 

São normas que bem disciplinam a matéria, elaboradas com a 
devida técnica, para atender a realidade brasileira. 

No que se refere às multas, estã prevista a aplicação do coe· 
ficiente de atualização monetária previsto na Lei n~ 6.205, de 29 de 
abril de 1975. 

Em face das razões expostas c do discip1inamento apropriado 
que se contêm no texto sob exame, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n' 55, de 1977 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Os pareceres são 
favorãveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão. 

O Sr. Itamar Fraru:o (MDB - MG)- Peço a palavra ao Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Não tive oportunidade, na votação do requerimento de urgên· 
cia, de usar da palavra, para estranhar a urgência desse projeto. 
Evidentemente ele tem a sua importância, mas é bom recordar à 
Casa que esse projeto chegou ao Congresso Nacional em 26 de maio 
de 1977, e já agora, em regime de urgência, o Senado Federal vai 
submetê·lo a votos, que jâ passou pela Câmara dos Deputados. 

Nada temos contra o mérito do projeto, mas quero apenas lem­
brar à Presidência e à Casa que outros projetos tão importantes 
quanto este, como, por exemplo, o da Lei do Inquilinato, estão para· 
dos nas Comissões do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

Se mais nenhum Senador fizer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

b o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• SS, DE 19"77 
(N• 3.685-B/77, na Cua de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as ~nções respectivas, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

TITULO! 
Das lnfrações e Penalidades 

Art. I~ As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as 
previstas expressamente em norrnas especiais, são as configuradas na 
presente Lei. 

Art. 2'1 Sem prejuizo das sanções de natureza civil ou penal cahí· 
veis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulati­
vamente, ~om as penalidades de: 

I - advertência; 
11- multa; 
IJl- apreensão de produto; 
IV- inutilização de produto; 
V- interdição de produto; 
VI- suspensão de venda ejou fabricação de produto; 
VII - cancelamento de registro de produto; 
VIII- interdição parcial ou total do estabelecimento; 
IX- proibição de propaganda; 
X - cancelamento de autorização para funcionamento de 

empresa; 
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XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabele­
cimento. 

Art. 3~> O resultado da infração sanitãria é imputá,vel a quem lhe 
deu causa ou para ela. concorreu. 

§ 1~' Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração 
não teria ocorrido. 

§ 2"' Exclui a imputação de infração a causa decorrente de -força 
maior ou proveniente de eventos naturais ou circunstâncias impre­
visíveis, que vier a determinar avaria, deterioração ou alteração de 
produtos ou bens do interesse da saúde pública. 

Art. 4"' As infrações sanitârías classificam-se em: 

I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por 
círcunstância atenuante; 

11 - graves, aquelas em que for verificada uma circunstância 
agravante; 

JJI -gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência de 
duas ou mais circunstâncias agravantes. 

Art. sv A pena de multa consiste no pagamento das seguintes 
quantias: 

1- nas infrações leves, de CrS 2.000,00 a Cri 10.000,00; 
li -nas infrações graves, de CrS 10.000,00 a CrS 20.000,00; 
III nas infrações gravissimas, de CrS 20.000,00 a 

CrS 80.000,00. 
§ 19 Aos valores das multas previstas nesta lei aplicar-se-á o 

coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo único do 
art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 29 Sem prejuízo do disposto nos artigos 49 e 69 desta lei, na 
aplicação da penalidade de multa a autoridade sanitária competente 
levará em consideração a capacidade econômica do infrator. 

Art. 69 Para a impos1ção da pena e a sua graduação, a autori~ 
dade sanitária levará em conta: 

I- as circunstàncias atenuantes e agravantes; 
li - a gravidade do fato, tendo em vista as suas constqOências 

para a saúde pública; 
IJI- os antecedentes do infrator quanto as normas sanitárias. 
Art. 79 São circunstâncias atenuantes: 
I -a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecu· 

ção do evento, 
11 - a errada compreeasão da norma sanitária, admitida como 

ex:cusãvel. quanto patente a incapacidade do agente para entender o 
caráter ilícito do fato; 

lii - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, 
procurar reparar ou minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde 
pública que lhe for imputado; 

IV_,.. ter o infnitor sofrido coação, a que podia resistir, para a 
prática do ato; 

V- ser o infrator primário, e a falta cometida, de natureza leve. 
Art. 8' São circunstâncias agravantes: 

I- ser o infrator reincidente; • 
li - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem 

pecuniária decorrente do consumo pelo público do produto elabora­
do em contrário ao disposto na legislação sanitária; 

Jll _. o infrator coagir outrem para a execução material da 
infração; 

IV- ter a infração conseqUências calamitosas à saúde pública: 
V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o 

infrator deixar de tomar as providências de sua alçada, tendentes a 
evitã-lo; 

VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude 
ou má-fé. 

Parágrafo único - A reincidência específica toma o infrator 
passível de enquadramento na penalidade máxima e a caracterização 
da infração como gravíssima. 

Art. 99 Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e 
agravantes, a aplicação da pena será considerada em razão das que 
sejam prepondcro.ntes. 

Art. JO São infrações sanitárias: 

I- construir. instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, laboratórios de produção de medicamentos, dro­
gas. jn.sdJDOS, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos. correlatos, 
ou quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem alimentos, 
aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais 
produtos que interessem à saúde pública, sem registro, licença e 
autorizações do órgão sanitário competente ou contrariando as nor­
mas legais pertinentes: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de autorização e 
de licença, ejou multa; 

11 -construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou 
casas de saúde, clínicas em geral, casas de repouso, serviços ou uni­
dades de saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se dedi­
quem à promoção, proteção e recuperação da saúde, sem licença do 
órgão sanitârio competente oo Contrariando normas legais e regula­
mentares pertinentes: 

pena - advertência, interdição, cancelamento da licença ejou 
multa; 

llJ - instalar consultórios médicos, odontológicos, e de quais­
quer atividades paramé:dicas, l~boratório~ de análises e de pesquisas 
clínicas, bancos de sangue, de leite humano, de olhos, e estabele­
cimentos de atividades afins, institutos de esteticísmo, ginástica, 
fisioterapia e de reCuperação, balneários, estâncias hidrominerais, 
termais, climatéricas, de repouso, e congêneres, gabinetes ou serviços 
que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raíos X, 
substâncias radioativas ou radiações ionizantes e outras1 

estabelecimentos, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, de 
aparelhos ou materiais óticos, de prótese dentária, de aparelhos ou 
materiais para uso odontológico ou explorar atividades comerciais, 
industriais, ou filantrópicas, com a participação de agentes que exer­
çam profissões ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a 
saúde, sem licença do órgão sanitário competente ou contrariando o 
disposto nas demaís normas legais e regulamenta.res pertinentes: 

pena- advertência, interdição, cancelamento da licença, ejou 
multa; 

rv - e:rttrair, produzir fabricar, transformar, preparar, 
manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, 
e.J~portar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder 
ou usar alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, 
insumos farmacêuticos, produtos dietéticos. de higiene, cosméticos, 
correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos que 
interessem à saúde públíca ou individual, sem registro, licença, ou 
autorizações do órgão sanitário competente ou contrariando o 
disposto n!l legislação sanitária pertinente: 

pena - advertência. apreensão e inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa; 

V - fazer propaganda de produtos sob vigilância sanitária, ali­
mentos e outros, contrariando a legislação sanitária: 

pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de 
venda e/ou multa; 

VI - deix:ar, aquele que tiver o dever lc::gal de fazê-lo, de notifi. 
car doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com o 
que disponham as normas legais ou regulamentares vigentes: 

pena - advertência, e/ou multa; 
VII - impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias 

relativas às doenças transmissíveis e ao sacriitcio de animais dornêsti­
cos çonsiderados. perigosos pelas autoridades sanitárias: 

pena - advertência, e/ou multa; 
VIII - reter atestados de vacinação obrigatória. deixar de exe­

c:o.tar, dificultar ou opor-se à execução de medidas sanitârias que vi­
sem à prevenção das doenças transmissíveis e sua disseminação, à 
preservação e à manutenção da saúde: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de licença ou 
autorização, e; ou multa; 
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rx - opor·se à exigência de provas imunológicas ou à sua exe­
cução pelas autoridades sanitárias: 

pena - advertência. ejou multa; 

X - obstar ou dif"1cultar a açio fiscalizadora das autoridades 
sanitárias competentes no e:4.ercício de suas funções: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e au­
torização, ejou multa; 

XI - aviar receita em desacordo com prescrições mêdicas ou 
determinação e:-.: pressa de lei e normas regulamentares; 

pena - advertência, interdição, çancelamento de licença, ejou 
multa; 

Xll - fornecer, vender O\l pratiçar atos de comércio em rela­
ção a medicamentos, drogas e correlatos cuja venda e use dependam 
de prescrição médica, sem observância dessa exigência e contrarian· 
do as normas legais e regulamentares: 

pena - advertência, interdição, cancelamento da licença, ejou 
multa; 

XIII - retirar ou aplicar sangue, proceder a operações de pias. 
maferese, ou desenvolver outra. atividades hemoterápicas, contrari· 
ando normas legais e regulamentare.s: 

pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e re· 
gistro, e f ou multa; 
- XIV - exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos, 
glândulas, ou hormônios. bem como quaisquer s>Jbstân~1as ou panes 
do corpo humano, ou utilizá· los contrariando as disposiçõ~ legais e 
regulamentares: 

pena - advertência, interdiçâo, cancelamento de licença e re· 
gistro, ejou multa: 

XV - rotular alimentos e prodlltos a1ímcnUcios ou bebidas, 
bem como medicamentos, drogas., insumos farmacêuüços, produtos 
dietéticos, de higiene, cosmêticos, perfumes, correlatos, sancantes, de 
correção estética e quaisquer outros, contrariando as normas lepis e 
regulamentares: 

pena - advertência, in utilização, interdição, cjou multa; 
XVI - alterai o processo de fabricação dos produtos sujeitos 

a controle sanitário, modificar os sc:us componentes bâ.sicos, nome, e 
demais elementos objeto do registro. sem a necessária autorização do 
órgão sanitário competente: 

pena - advertência, interdição, cancelamento do registro, da 
lícença e autorização, ejou multa; 

XVH - reaproveitar vasilhames de saneantcs, seus congêneres 
e de outros produtos capazes de serem n~ivos à saúde, no c:nvasi1ha~ 
menta de alimentos, bebidas, refrigerantes., produtol diet6ticos., mo­
dicamentos, drogas, produtos de higiene, cosrn!ticos e perfumes: 

pena - advertência, apretnsão, inutilização, interdição, Cance­
lamento do registro, ejou multa; 

XVIII - e11.por à venda ou entregar ao consumo prodytos de 
interesse à saúde cujo prazo de validade tenha expirado, ou apor·lhes 
novas dataS após expirado o prazo: 

pena - advertência, apreensão, inutilizaçlo, interdiçlo, c.ance. 
lamento do registro, da licen.ça e da autorização, ejou multa; 

XIX - industrializar produtos de interesse sanitário sem a as· 
sistência de responsável técnico, legalmente habilitado: 

pena - advertência, apreensão, in utilização. interdição, cançe~ 
lamento do registro, e/ou multa; 

XX - utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de ani~ 
mais doentes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de 
decomposição no momento de serem manipulados: 

pena - advertência, apr«nsào, in utilização, interdição, cance-­
lamento do registro, da autor~o e da licença, ejou. multa; 

XXI - comercializar produtos biológicos, imunoterâpicos e 
outros que exijam cuidados especiais de conservação, preparação, C:X· 

pediçào, ou transporte, sem observâm;ia das condições necessárias à 
sua preservação: 

pena - advertênda, aprtendo, inutilização, interdição, cance~ · 
lamento do registro, e( ou multa; 

XXII - aplicação, por empresas particulares, de raticidas cuja 
ação se produza por gás ou vapor, em galerias, bueiros, porões, sÓ· 
tãos ou locais de possivel comunicação com residências ou freqUenta· 
dos por pessoas e animais: 

pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e de 
autorização, ejou multa; 

XXIII - descumpl'imento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades e outras exigências saóitárias pelas empresas 
rle transportes, seus agentes e consignatários, comandantes ou res· 
ponsáveis diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, veículos ter· 
restres, nacionais e estrangeiros: 

pena - advertência, interdição, ejou multa~ 
XXIV - inobservância das exigências sanitárias relativas a 

imóveis, pelos seus proprietários, ou por quem detenha legalmente a 
sua posse: 

pena - advertência, interdição, e/ou multa; 

XXV - exercer profissões e ocupações relacionadas com a saÚ· 
de sem a necessária habilitação legal: 

pena - interdição efou multa; 

XXVI - cometer o exercício de encargos relacionados com a 
promoção, proteção e recuperação da saúde a pessoas sem a necessâ· 
ria habilitação legal: 

pe11a - interdição, ejou multa; 
XXVII - proceder à cremação de cadáveres, ou utilizã.los, 

contraríando as normas sanitárias pertinentes: 
pena - advertência, interdição, e f ou multa; 

XXVIII - fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive 
bebidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, 
cosm~ticos, produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer ou· 
tros que interessem à saúde püblica: 

pena - advertência, apreensão, inutilização ejou interdição 
do produto; suspensão de venda ejou fabricação do produto, cance· 
lamento do registro do produto, interdição parcial ou total do estabe· 
lecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da em· 
presa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento; 

XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares 
destinadas à proteção da saúde: 

pena - advertência, apreensão, inutilizaçào ejou interdição 
do produto; suspensão de venda ejou de fabricação do produto, can· 
cefarnento do registro do. produto; interdição parcial ou total do esta­
belecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da 
-cmprCs.a, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimen· 
to, proibição de propaganda; 

XXX - expor, ou entregar ao consumo humano, sal, refinado 
ou moldo, que não contenha iodo na proporção de dez miligramas 
de iodo metalóide por quilograma de produto: 1 

pena - adverte-ncia, apreensão ejou interdição do produto, 
suspensão de venda e f ou fabricação do produto, cancelamento do re· 
gistto do produto, interdição parcial ou total do estabelecimento, 
cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, cance· 
lamento do alvará de licenciamento do estabelecimento; 

XXXI - descumpri~ atos emanados das autoridades sanitá· 
rias competentes visando à aplicação da legislação pertinente: 

pena - advertência, apreensão, inutilização ejou interdição 
do produto, suspensão de venda ejou de fabricação do produto, can. 
celamento do registro do produto, interdição parcial ou total do esta. 
beJc:cimento; cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa, cançelamento do alvará de licenciamento do estabelecimen· 
to, proibição de propaganda. 

Parágrafo único - Independem de licença para funcionamen· 
to os estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por 
ela instituídos, ficando sujeitos, porém, às exigências pertinentes às 
instalações, aos equipamentos e à aparelhagem adequados e à assis· 
tência e responsabilidade tê:cnicas. 
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Art. 11 - A inobservância ou a desobediência às normas sani­
tárias para o ingresso e a fi,;ação de estrangeiro no País, implicará 
em impedimento do desembarque ou permanência do alienígena no 
território nacional, pela autoridade sanitária competente. 

TITULOil 
Do Processo 

Art. 12. As infrações sanitárias serão apuradas em processo 
administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto de infração, 
observados o rito e prazos estabelecidos nesta lei. 

Art. 13. O auto de infração serâ lavrado na sede da repartição 
competente ou no local em que for verificada a infração, pela 
autoridade sanitária que a houver constatado, devendo conter: 

I- nome do infrator, seu domicnio e residência, bem como os 
demais elementos necessários à sua qualificação e identificação civil; 

ll- !oca!, data e hora da lavratu'~a onde a infração foi verifica· 
da; 

lU - descrição da infraçãa e menção do dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido; 

JV - penalidade a que está sujeito o infrator c o respectivo 
preceito legal que autoriza a sua imposição; 

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em 
processo administrativo; 

VI - assinatura do autuado ou, na swa ausência ou recusa, de 
duas testemunhas, e do autuante; 

VIl- prazo para interposição de recursos, quanto cabível. 
Parágrafo único - Havendo recusa do infrator em assinar o 

auto, será feita, neste, a menção do fato. 

Art. 14. As penalidades previstas nesta lei serão aplicadas 
pelas autoridades sanitárias competentes do Ministério da Salide, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, conforme as 
atribuições que lhes sejam conferidas pelas legislações respectivas ou 
por delegação de competência atravês de convênios. 

Art. 15. A autoridade que determinar a lavratura de auto de 
infração ordenará, por despacho em processo, que o autuante pro­
ceda à prévia verificação da matéria de fato. 

Art. 16 Os servidores ficam responsâveis pelas declarações 
que fizerem nos autos de infração, sendo pas:sfvcis de punição, por 
falta grave, em casos de falsidade ou omissão dolosa, 

Art. 17 O infrator será notificado para ciência do auto de 
infração. 

1 - pessoalmente; 
11 - pelo correio ou via postal; 
lll- por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 
§ \9 Se o infrator for notificado pessoalmente e re<:usar.se a 

exarar ciência, deverá essa circunstância ser mencionada exptes~ 
samente pela autoridade que efetuou a notificação. 

§ 211 O edital referido no inciso 111 deste artigo serâ publicado 
uma única \'ez, na imprensa oficial, considerando-se: efetivada a 
notificação cinco dias após a publicação. 

Art. 18. Quando, apesar da Ja.,.ratura do auto de infração, 
subsistir, ainda, para o infrator, obrigação a cumprir, será expedido 
edital fixando o prazo de trinta dias para o seu cumprimento, 
observado o disposto no§ 2q do art. I 7. 

Parágrafo único. O prazo para o cumprimento da obrigação 
subsistente poderá ser reduzido ou aumentado, em casos 
excepcionais, por motivos de interesse público, mediante des}'acho 
fundamentado. 

Art. 19 A desobediência à determinação contida !tO edital a 
que se alude no art. 18 desta lei, além de sua execução forçada 
acarretarã a imposição de rnulta diâria, arbitrada de atordo com os 
valores correspondentes à classificação da infr.açào, atê o exato 
cumprimento da obrigaçAa, sem prejulzo 4e outras penalídatles 
prevista! na legislação vigente. 

Art. 20 O desrespeito ou desacato ao servidor competente, em 
razão de suas atribuições legais, bem como o embargo oposto a 
qualquer ato de fiscalização de leis ou atos regulamentares em maté­
ria de saúde, sujeitarão o infrator à penalidade de multa. 

Att. 21 As multas impostas em auto de infração poderão 
sofrer redução de vinte por cento caso o infrator efetue o pagamento 
no prazo de vinte dias, contados da data em que for notificado, 
implicando na desistência tãcita de defesa ou recurso. 

Art. 22 O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do 
auto de infração no prazo de quinze dias contados da sua notificação. 

§ \~>Antes do julgamento da defesa ou da
5

Ímpugnação a que se 
refere este artigo deverá a autoridade julgadora ouvir o servidor 
autuante, que terá o prazo de dez dias para se pronunciar a respeito. 

§ 2Y Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de 
infração será julgado pelo dirigente do órgão de vigilância sanitária 
çompetente. 

Art. 23 A apuração do ilícito, em se tratando de produto ou 
substância referidos no art. 10, inciso IV, far-se-â mediante a 
apreensão de amostras para a realização de análise fiscal e de inter­
dição, se for o caso. 

§ \Y A apreensão de amostras para efeito de: análise, fiscal ou de 
controle, não serã. acompanhada da interdição do produto. 

§ 2q Excetuam-se do disposto no parãgrafo anterior as casas em 
que sejam flagrantes os indícios de alteração ou adulteração de 
produto, hipótese em que a interdição terá carãter preventivo ou de 
medida cautelar. 

§ 39 A interdição do produto será obrigatória quando resultarem 
provadas, em análises laboratoriais ou no e.--:ame de processos, ações 
fraudulentas que impliquem em falsificação ou adulteração. 

§ 4q A interdíção do produto e do estabelecimento, como 
medida cautelar. durará o tempo necessário à realização de testes, 
provas, análises ou outras provldências requeridas, não podendo, em 
qualquer caso, exceder o prazo de noventa dias, findo o qual o 
produto ou o estab_elecimento será automaticamente liberado. 

Art. 24 Na hjpótese de interdição do produto, previsto no§ 29 
do art. 23, a autoridade sanitária lavrará o termo respectivo, cuja 
primeira via será entregue, juntamente com o auto de infração, ao 
infrator ou ao seu representante legal, obedecidos os mesmos 
requisitos daquele, quanto à aposição do ciente, 

Art. 25. Se a interdição for ímposta como resultado de laudo 
laboratorial, a autoridade sanitâria competente fará constar do 
processo o despacho respectivo e lavrará o termo de interdição, 
inclusive, do estabelecimento, quando for o caso. 

Art. 26. O termo de apreensão e de interdição especificará a 
natureza, quantidade, nome ejou marca, tipo, procedência, nome e 
endereço da empresa e do detentor do produto. 

Art. 27. A apreensão do produto ou substância consistirá na 
colheita de amostra representativa do estoque existente, a qual, 
dividida em trêS partes, será tornada inviolável, para que se 
assegurem as característícas de conservação e autenticidade, sendo 
uma delas entregue ao detentor ou responsável, 3 fim de servir como 
contraprova, e as duas outras imediatamente encaminhadas ao 
laboratório oficial, para realização das análises indispensáveis. 

§ fi? Se a sua quantidade ou natureza não permitir a colheita de 
amostras, o prodUto ou substância será encaminhado ao laboratório 
ofieia!, para realização da análise fiscal, na presença do seu detentor 
ou do representante legal da empresa e do perito pela mesma 
indicado. 

§ 2Y Na hipótese prevista no § I o deste artigo, se ausentes as 
pessoas mencionadas, serão convocadas duas testemunhas para 
presenciar a análise. 

§ 3Y Será lavrado laudo minucioso e conclusivo da análise 
fiscal, o qual será arquivado no laboratório oficial, e extraídas 
cópias, uma para integrar o processo e as demais para serem entre­
gues ao dttentor ou responsá\'el pelo produto ou substância e à 
empresa fabrü:ante. 
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§ 4'~ O infrator, discordando do resultado condenatório da 
análise, poderá, em separado ou juntamente com o pedido de revisão 
da decisão recorrida, requerer perícia de contraprova, apresentando 
a amostra em seu poder e indicando seu próprio perito. 

§ 59 Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstan­
ciada, datada e assinada por todos os participantes, cuja primeira via 
integrará o processo, e conterá todos os quesitos formulados pelos 
peritos. 

§ 6~> A perícia de contraprova não será efetuada se houver 
indícios de violação da amostra em poder do infrator e, nessa 
hipótese, prevalecerá corno definitivo o laudo condenatório. 

§ 71' Aplicar-se-á na perícia de contraprova o mesmo método 
de anâ1ise empregado na análise fiscal condenatória, salvo se houver 
concordância dos peritos quanto à adoção de outro. 

§ 8Y A discordância entre os resultados da anMise fiscal 
condenatória e da perícia de contraprova ensejará recurso à autorida­
de superior no prazo de dez dias, o qual determinará novo exame 
pericial, a ser realizado na segunda amostra em poder do laboratório 
oficial. 

Art. 28. Nào sendo comprovada, através da análise fiscal, ou 
da pericia de contraprova, a infração objeto da apuração, e sendo 
considerado o produto próprio para o consumo, a autoridade compe­
tente lavrará despacho liberando-o e determinando o arquivamento 
do processo. 

Art. 29. Nas transgressões que independam de análises ou 
perícias, inclusive por desacato à autoridade sanitária, o processo 
obedecerá a rito sumaríssimo e será considerado concluso caso o 
infrator não apresente recursos no prazo de quinze dias. 

Art. 30. Das decisões condenatórias poderá o infrator recorrer, 
dentro de igual prazo ao fixado para a defesa, inclusive quando se 
tratar de multa. 

Parágrafo único. Mantida a decisão condenatória, caberá 
recurso para a autoridade superior, dentro da esfera governamental 
sob cuja jurisdição se haja instaurado o processG, no prazo de vinte 
dias de sua ciência ou publicação. 

Art. 31. Não caberá recurso na hipótese de condenação definiti­
va do produto em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia 
de contraprova, ou nos casos de fraude, falsificação ou adulteração. 

Art. 32. Os recursos interpostos das decisões não definitivas 
somente terão efeito suspensivo relativamente ao pagamento da 
penalidade peCuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do 
cumprimento da obrigação subsistente na forma do disposto no 
art. 18. 

Parágrafo único. O recurso previsto no § 8Y do art. 27 serã 
decidido no prazo de dez dias. 

Art. 33. Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notifi· 
cado para efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, contados da 
data da notificação, recolhendo-a à conta do Fundo Nacional de 
Saúde, ou às repartições fazendárias dos Estados, do Distrito Fe· 
dera) e dos Territórios, conforme a jurisdição administrativa em que 
ocorra o processo. 

§ )9 A notificação será feita mediante registro posta}, ou por 
meio de edital publicado na imprensa oficial, se não localizado o 
infrator. 

§ 29 O não-recolhimento da multa, dentrG do prazo fixado neste 
artigo. implicará na sua inscrição para cobrança judicial, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 34. Det:orrido o prazo mencionado no parágrafo único do 
art. 30, sem que seja recorrida a decisão condenatória, ou requerida a 
perícia de contraprova, o laudo de análise condenatório será 
considerado definitivo e o processo, desde que não instaurado pelo 
órgão de vigilância sanitária federal, ser-lhe-á transmitido para ser 
declarado o cancelamento do registro c determinada a apreensão e 
inuülit.açào do produto, em todo o território nacional, independen­
temente de outras penalidades cabíveis, quando for o caso. 

Art. 35. A inutilização dos produtos e o cancelamento do 
registro, da autorização para o funcionamento da empresa e da licen­
ça dos estabelecimentos somente ocorrerão após a publicação, na 
imprensa oficial, de decisão irrecorrível. 

Art. 36. No caso de condenação definitiva do produto cuja 
alteração, adulteração ou falsificação não impliquem em torná-lo 
impróprio para o uso ou consumo, poderâ a autoridade sanitária, ao 
proferir a decisão, destinar a sua distribuição a estabelecimentos as­
sistenciais, de preferência oficiais, quando esse aproveitamento for 
viável em programas de saúde. 

Art. 37. Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados 
os prazos para recurso sem apresentação de defesa, ou apreciados os 
recursos, a autoridade sanitária proferirá a decisão final, dando 0 

processo por concluso, após a publicação desta última na imprensa 
oficial e da adoção das medidas impostas. · 

Art. 38. As infraçõe~ às disposiÇÕes legais e regulamentares de 
ordem sanitária prescrevem em cinco anos. 

§ I' A prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro ato 
da autoridade competente, que objetive a sua apuração e con­
seqUente imposição de pena. 

§ 29 Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo 
administrativo pendente de decisão. 

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 40. Ficam revogados o Decreto·lei n' 785, de 25 de agosto 

de \969, e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não tem sido outra a minha preocupação senão, desde que aqui 
cheguei, trazer ao conhecimento do Governo reivindicações para me­
lhorar a vida daqueles que, vivendo no interior do Pais, trabalhando 
a terra, constroem, com o seu suor, a riqueza desta Nação. 

Não sei porque, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo não 
tem voltado as suas reais atenções para os problemas estruturais da 
agricultura nacional. Mais de 50% das propriedades rurais brasileiras 
detêm apenas 4% das terras, enquanto 1% das propriedades detêm o 
eqUivalente a 46% da área nacional, numa demonstração patente de 
que o latifúndio improdutivo continua à mercê da sanha criminosa 
daqueles que desejam a terra para ter status e para aguardar valoriza­
ção. 

1:: necessário que o Governo acorde para a realidade e faça uma 
observação profunda entre a família rural e a família urbana, os direi­
tas que tem a família urbana e quais são, na realidade, os direitos que 
vêm usufruindo aqueles que, no mato, na roça, produzem com sua 
mãos calosas a riqueza desta Nação. 

O Governo voltou-se para a área agricola. no que tange ao 
problema da aposentadoria, assim mesmo impondo uma obrigação 
que equivale a 2,5% da renda bruta daqueles que produzem em nosso 
País, ou seja, em relação a cada mil quilos de qualquer espécie de 
produto agrícola, - seja ele oneroso, gravoso ou rentável, - fica o 
agricultor na obrigação de recolher 25 quilos ao Governo, para fazer 
jus à Previdência Social. Esta Previdência tão badalada pelo Gover­
no exige de cada ruricola esse pagamento, quando da venda do seu 
produto; tenha ele dado lucro ou não, a cobrança se faz presente e o 
agricultor, se quiser realmente gozar do direito da Previdência 
Social, precisa, recolher os proventos ao Governo, que não perdoa. 

O Sr. Heitor Diu (ARENA - BA) - V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Permita-me E<•. 
terminar o meu raciocínio. 

No mais, o que se vê: a família rural tem nas cidades as escolas 
financiadas, custeadas pelo Governo do Estado. A família urbana 
tem nas cidades as praças ajardinadas; a família urbana tem nascida-
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dc:s o INPS, os hospitais, o prefeito; enftnt, a famflia urbana tem nu 
cidades o aínisio de esportes, c ath televi.tio na praça p6blica. A 
famnia urbana tem tudo isso. O que tem a famflia rural? O que 
sobrou para eles do campo? Apenas o ensino primário, que e.stá sob 
a responsabilidade da prefeitura, que na sua quase totalidade, pelo 
menos no Norte e no Nordeste, não tem como arcar com essa 
responsabilidade. Daf porque a juventude rural, 16. na roça, recebe, 
quando recebe, instrução atra~s de uma professora, que, na minha 
ârca, ganha no mâximo duzentos cruzeiros por mês, porque essa 
responsabHidade está simplesmente imposta às prefeituras. 

E eu pergunto: por que se impõe b prefeituras a responsabílí~ 
dade do ensino primário a juventude rural, onerada por uma 
tributaçio ~rchante que vai a 17,5% sobrccaregando a matkia.~ 
prima na mio da homem que trabalha arrostando os maiores 
acritJcios'l Quinze par cento são para o Governo Estadual, que: dá 
aos Prefeitos 3~. ficando com 12%; 2,5% ~ do FUNRURAL. Se o 
agricultor paga de tributo5 J 5% por que os Governos Estaduais fi­
cam c:om 12%, tirados muitas vezes da me_,a daqueles que, 
trabalhando, o produzuria'l A obrigação do ensino da juventude 
rural reçs,j sobre os ombros dos prefeitos municipais, quando têm 
apenas 3% daquela arrecadaçio. E urn verdadeiro paradoxo,Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, dai porque, a cada dia que passa, 
aumenta as c:orrentes migratórias, e somos obrigados a ouvir, em 
piemo século XX, um Senador do Governo, da envergadura moral do 
Senador Ruy Santos, assomar à tribuna e lamentar que os 
nordestinos s:jam postos para fora de São Paulo, num trem, como se 
estivessem cancerosos ou possufdos de doenças contagiosas! 

O Sr. 0tto L<hm111a (ARENA- SP)- V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Otto LehmODa (ARENA- SP)- O ilustre Senador Ruy 
Santos apenas narrou um fato que ouviu pela televisão. Na verdade, 
a noticia fazia referência a nordestinos que haviam sido recolhidos a 
um abrigo em São Paulo c pediam para voltar ao seu Estado natal. 
Então, o Governo de São Paulo deu·lhcs condução. Se essa 
condução não foi a melhor, se não foi adequada. merece censuras. 
Mas não se díga que eles foram expulsos, que eles foram postos fora 
d.e Slo Paulo. Jâ disse, em apattC a S. Ex•. o Senador Ruy Santos e 
repito agora que São Paulo recebe nordestinos ou não de braços 
abertos, dando a todos eles as oportunidades que dê. aos paulistas, 
sem qualquer preconceito, nãa faz diferença alguma. São Paulo 
nunca deixou de ser brasileiro; São Paulo, antes e acima de tudo, se 
considera e é, na verdade, uma unidade da Federaçio que faz 
questão da sua brasilidadc. São Paulo recebe e recebc:râ cárinhosa .. 
mente os nordestinos até mesmo porque precisa deles. E d.t-lhes 
todas as oportunidades para trabalhar e progredir. Nunca tomaria a 
atitude que V. EJ~:• está transmitindo, no entusiasmo do seu discurso, 
Ademais nem a intervenção do Senador Ruy Santos t~ve o sentido de 
fazer uma denúncia como essa a que V. Ex• se refere. Não podia 
deixar passar em silêncio as palavras de V. E~•. que não retratam a 
verdade dos fatos. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Nobre Senador 
Otto Lehmann, São Paulo não pode mai! aceitar ningul:m, pois está 
eom as suaS estruturas de base totalmente estranguladas. São Paulo 
AiQ.. 6 nem mais uma metrópole. ' uma tncaalópolc c:heia de pro· 
~lemu, porque 70% das oorrentcl miJratóriu deste Pois vlo para li. 
E por qut? Porque o campo conttnua...._ seviciado, estrangulado atravb 
de uma politicalha baixa c venal, que, tllrllngulando a economia do 
roceiro, faz. com que esse homem perca o estimulo para o trabalho na 
roça e se volte para São Paulo, como se ela representasse a sua sal· 
vação e a de sua família. lnfeliz:mente é preciso que se confeue. 

DWa~me o Prefeito do Sito huJo quando JA estive no ano 
pusado. que não adianta mais planejat para aquela Capital, pois 
diariamente a cidade muda vertiginosamente em funçlo deste ~xodo 

exorbitante que se vê em nosso País. E um êxodo que cresce a cada 
dia que passa. Justamente por isso, o prefC:ito é obrigado a patro· 
cinar a educação da juventude rural sem ter condições. 

O Sr. Heitor DIJt (ARENA - BA)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) Todos sabem que os 
prefeitos, na sua maioria, não têm condições de serem rcsponsâveis 
pela educação da juventude rural. E nem poderiam, porque do 
tributo pago pelo agricultor, apenas 3%, daqueles 15%, ficam com a 
prefeitura, por sua vez sobrecarregada, onerada de encargos cada vez 
maiores. Os municfpios empobrecc:ram, e os prefeitos, por mais boa 
vontade que queiram ter, não pos,oem c:ondiço& de ensinar e de edu­
car os filhos dos agricultores. 

O Sr. HeltOI' Dlu (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - f: tom o maior 
prazer e com grande satisfação que ouço V. Exi, pedindo· lhe descul· 
pas por ter concedido, em primeira mão, o aparte ao Senador Otto 
Lchamnn. 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA- DA) -lâ o havia pedido ini<ial­
mentc, mas se V. Ex• quis conceder o aparte a S. fut não tem impor· 
tãncia, e a mesma coisa. V. Ex•~ como sempre, focaliza temas 
objetivos, mas dando a orientação que lhes apraz, ou seja, uma mar· 
cha de pensamento que muitas vezes foge à realidade. V. Ex• 
começou por falar a respeito da Previdência SoCial, mas hã de convir 
que à proporção que a Previdência Social se horizontaliza, como 
vem acontecendo no Brasil, mais encargos se criam para o atendi~ 
mento dos vários compromissos. Tenho lido no particular alguma 
coisa, mas não conheço pais algum que faça a Previdência Social sem 
criar a receita correspondente. Já ouvi, nesta Casa, louvores inclusive 
ao sistema vigente na Suécia, mas esquecendo-se, os que assim se pro· 
nunciaram, do que sofre o cidadão Sueco pelo peso dos encargos de· 
terminados pelo governo. E, assint, várias pessoas têm dei.l(.ado o 
Pais à procura de um outro em que a situação não lhe seja tão hostil. 
Por outro lado. V. Ex• fala a respeito do êxodo para as cidades. Há 
quc::m diga, até, que a expressão não é propriamente êxodo, ficando 
este termo, em geral, para as fugas precipitadas. O que se dá ê uma 
convcra:êncía para as grandes cidades, em face da industrialização 
que passou a ter um novo sentido em todos os países. Então, o 
pessoal do campo quer vida melhor, como todos nós queremos e en­
tão aflui para os grandes centros, onde a industrialização permitiu 
um novo e melhor sistema de vida. Ainda ontem, cu lia um 
magnífico artigo do atual Ministro da Justiça da França em que ele 
focaliza o assunto de modo absolutamente convincente, chegando 
mesmo a dizer que, nesse passo c::m q_uc se vai, não há como sustentar 
as grandes cidades. E ele diz, então, que o programa será de miniatu· 
rização das cidades: fa.zer·sc cidades pequenas para que sa possa en­
frentar as necessidades que cada sociedade cria c desenvolve. De 
modo que apenas peço a atenção de V. Ex• para esses aspectos 
porque, inegavelmente, olhados pelo prisma e pelo colorido que 
V. Ex• dá, não hâ dúvida alguma de que se trata de uma exceção no 
Brasil, uma catâstrofe brasileira exclusivamente, quando V. Ex• 
sabe que o fenômeno é absolutamente mundial. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Nobre Senador 
Heitor Dias, falei sobre o problema da Prcvídência Social porque 
esta Previdência, para o campo, era de apenas um por cento de inci· 
dêncía sobre o produto bruto na mão do homem do campo. O per~ 
centual recebido por eles nào aumentou, mas essa incidência elevou~ 
se para 2,5 por cento, 1,5, 2 e estão falando até em 3 por cento. 

Falei sobre a Previdência Social porque a família urbana não 
paga para ter sua praça de: esportes, nada paga pa.ra ter sua televisão 
na praça, nada paga p11.ra ter o seu ginásio de educaçio flsica, nada 
pasa. enfim, para ter t\ldo que a cidade oferece àquela familia urba· 
na. Mas a farnflia rural, que é quem carreia o tributo, que dâ 
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oportunidade aos munkípios aos Estados de assim faze-lo, esta não 
vem tendo direito a nada, a não ser à Previdência, pagando. A minha 
lembrança teve por objetivo ilustrar o meu pronunciamento, para 
chamar a atenção sobre a necessidade que este Pafs tem de executar a 
reforma agrária, diploma legal oferecido pelo governo, em 13 de 
novembro de 1964. Esse diploma legal está com l3 anos, e a reforma 
agrária continua ar. arquivada, de certo, aguardando a maioridade, 
não sei por que. Porque prova a estatística que nós não podemos 
continuar à mercê de uma estrutura rural altamente danosa ao 
interesse daqudes que querem trabalhar e desenvolver a agricultura. 
Haja vista estes números; 50% das propriedades rurais detêm apenas 
4% da área e I% detêm 46% da área. t um absurdo, numa demonstra· 
çâo patente de que, na realidade, a reforma é necessária, é oportuna, 
porque eu tenho certeza, se não o fosse, o Presidente Castello Branco 
a 13 de novembro de 1964, não teria remetido, para esta Casa, o 
Estatuto da Terra. 

O Estatuto da Terra foi aprovado pelo Governo da Revolução, 
o- diploma legal foi dado dentro desse periodo. Então, é necessário e 
oportuno que se execute o Estatuto da Terra. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, reforma agrária não é tirar·se a 
terra de quem tem e dâ·la a quem não tem. O que desejamos é uma 
reforma abrangente que possa, na realidade, resolver todos os proble· 
mas da área agricola nacional pois, do contrário, jamais iremos resol· 
ver o problema deste País. 

Posso afirmar que na Suécia, ou na França, ou seja lá onde for, 
o prol;>lema desses países é completamente diferente do nosso. A nos· 
sa índole não pode ser comparada com a do sueco; a fndole do nosso 
povo não pode ser comparada com a do francês, de maneira 
nenhuma. 

t importante que se compreenda: setenta milhões de hectares­
abrangendo o Piaui, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernam· 
buco, Alagoas e Sergipe - estão af nas mãos dos latifundiários 
improdutivos e quantos milhões de seres não querem trabalhar e não 
têm como produzir! 

Tivemos, hoje, na Comissão de Agricultura, no Senado Federal, 
uma palestra proferida pelo Presidente da CONTAO a respeito da 
agricultura brasileira. São onze milhões de familias, na sua maioria 
marginalizadas, buscando as cidades porque não têm, no campo, um 
tratamento que lhes dê uma perspectiva de segurança, de estabilida· 
de e de esperança. Pelo menos uma perspectiva de esperança! Não 
C;(iste e não existindo a esperança, para eles que moram no campo, 
eles buscam em São Paulo e Rio de Janeiro aquela esperança, que 
não se pode apagar do coração do homem. Porque se existe uma 
coisa importante na nossa índole, no nosso sentimento, arraigada em 
nosso coração, é a esperança. Daf porque seja a Loteria Esportiva do 
Brasil a maior do mundo; é a esperança que o homem tem em poder 
melhorar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não podemos continuar, pelo 
tempo afora, a abusar de uma esperança, porque ela também pode 
morrer e se essa esperança se apagar do coração daqueles que, 
crendo em Deus, creêm no suporte da famfiia e nos princípios éticos 
e morais, o que será dessa sociedade? Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o respaldo da nossa sociedade repousa nos valores retos e morais que 
não podem se apagar nos corações do nosso povo. 

Aqui em Brasflia um quilo de cebola, hoje, custa oito cruzeiros. 
Ali, às margens do Rio São Francisco, a uma hora de avião ou pouco 
mais do que isso, aqui nesse imenso Pafs, o agricultor está quei· 
mando a cebola, jogando-a ao rio porque, infelizmente, não há preço 
para a cebola. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é de pasmar essa realidade! 
Quantos operários de Brasflia não têm poder aquisitivo para pagar 6 
ou 8 cruzeiros por um quilo de cebola? Por isso, se privam dessa ali· 
mentação. No entanto, os produtorq_do Vale do São Francisco, lá 
em Pernambuco, agora, na semana passada, queimaram a cebola 
porque não tem preçO. ~de se perguntar: onde está o Governo? ~de 
se perguntar: onde está a organização da polftica rut:al? ~ de se per· 

guntar: onde está o Ministério da Agricultura, que fomentou o 
plantio dessa cebola? t de se perguntar: porque os homens do campo 
trabalham, produzem e, depois, precisam queimar a cebola, pois não 
tem quem a compre. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece até que estou sonhando 
mas, infelizmente, essa é a dura realidade. E nós todos tomamos 

·conhecimento dela através da televisão, vendo, no vídeo, o agricultor 
cornpungido, queimando a sua cebola. A televisão foi Já e filmou, 
para todo o Brasil ver. Olhei na teta, e o que vi? Aquele homem tortU· 
rado pelo trabalho e abandonado pelas autoridades que, numa hora 
como esta, não aparecem para dar o valor ao seu trabalho. E é por 
essa e outras tantas coisas que novas megalópolis vão n·ascer neste 
País. Hoje, São Paulo e Rio de Janeiro. Daqui a mais três ou: quatro 
anos Salvador, Recife, Fortaleza, to campo definhando; a cidade in· 
chando. As cidades não estão progredindo - elas estão inchando. 
Inchando, por quê? Por conta dos milhões de plantadores de cebola 
qué nós ternos neste País. Vou ilustrar: acontece com a cebola de Per· 
nambuco, está acontecendo com o algodão fibroso, agora no meu 
Estado, o Rio Grande do Norte. O algodão fibroso, fibra 34{6, 36j8, 
38/40, só se produz, neste imenso continente, que é o Brasil, em dois 
Estados da Federação, ou seja, em duas pequenas ã·reas de dois Esta· 
dos desta grande Nação: uma faixa pequena do Rio Grande do 
Norte e outra menor amda da Paraíba produz o algodão deno· 
minado mocó, seridó, arbóreo. perene, fibroso. 

O Ceará produz também um pouco, São Paulo gastou milhões 
para ver se conseguia produzír esta fibra extraordinária, de grande 
sedosidade e resistência. Mas não conseguiu, porque ele é produzido 
nas áreas onde não existem as condições de dar ao algodão a água, 
em tempo certo, o frio, em tempo normal - ele só é produzido nas 
áreas secas, carentes de umidade e que tem sol demais. Então, a 
planta vai buscar em si vigor para resistir às intempéries. São Paulo, 
para produzir esse algodão, precisada levar todo o N ardeste para 
São Paulo, inclusive o clima e o solo, o que a ciência não vai poder 
conseguir, nem o dinheiro também. Porque o dinheiro pode conse­
guir muita coisa, mas, há determinadas coisas que o dinheiro não 
compra. São Paulo, Paraná, Goiás, tentaram obter este tipo de 
algodão, que só o Nordeste, no seu sol causticante, produz para a 
grandeza deste País. 

Por que, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, baixaram os preços~ 
Porque não tem Governo! Mas,~ desafio que um subproduto ou 
derivado desta matéria·prima sern preço tenha baixado um centa· 
vo! A linha esterlina é produzida desse tipo de algodão fibroso, 
porque só com ele se produz, o sertão e o herbáceo não produz a 
linha esterlina. As camisas de algodão, serid6, não se produzem com 
algodão fibra curta, porque falta resistência, elasticidade, coloração, 
falta, enfim, todos os atributos para produzir a camisa do algodão 
fibroso. Só ele produz as camiasas de tricoline que, com quatro anos 
de uso, estão mais sedosas, mais macias e mais alvas. 

Pois muito bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as camisas 
subiram, a linha, o tecido, a rede, o óleo, a torta. Subiram todos os 
derivados do produto deste algodão e ele, que no ano passado foi até 
t2 cruzeiros o quilo, está lá, não vale os 8 cruzeiros que o preço 
mínimo garante. 

Por que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta distorção'? Por que 
essa flutuação do mercado em detrimento do rurícola, daquele que 
não tem praça, que não tem a orquestra, não tem o ginásio, daquele 
que, em si, não tem nada. a não ser uma roça no Nordeste, com 
cactos, xiquex:ique, o cabreiro. E que quando sai do cacto, livrando· 
se da cobra cascavel, ele tem a terra quente, um sol causticante a se 
oferecer a ele, só isso. E ele com seu trabalho, sem ter praças, jardins, 
ginásios, sem nada, oferece ainda a produção, para nós usarmos as 
carnr~as de tricoline que, no ano passado, custavam 300 cruzeiros e 
este ano, 400 cruzeiros. E que este que produza algodão não possam 
cobrar. Eles, que trabalham a terra com seu suor, vendem o algodão 
e não podem comprar a camisa, porque não têm poder aquisitivo 
para vestir aquela manufatura do produto que custou o seu suor. 

Esta é a realidade que precisa ser dita nesta Casa, sem rodeios, 
sem enfeites, porque a verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
precisa sér colarida, a verdade, de qualquer maneira que seja dita, ela 
cai em pê, e esta é a pura verdade: o plantador da minha área planta 
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esse tipo de algodão que só ele produz, mas não pode vestir uma 
camísa de!lricolire produzida do seu algodão, porque não tem poder 
para pagar a camisa. E quantos filhos de meeiros, de rendeiros ou de 
operários rurais dormem, no chão, porque o pai não pode comprar a 
rede, a rede, jã não fabricada com o algodão fibroso, com fibra 
curta, mas ele não pode comprá~la. Conheço dezenas, centenas, que 
dormem numa esteira, porque não podem comprar a rede, também 
produzida com seu algodão. Conheço, também, centenas de operá­
rios rurais que nunca usaram o óleo de algodão, porque, simplesmen­
te, não têm poder aquisitivo para fritar as suas carnes- não é carne 
de gado, é do preá, porque eles não podem comprar carne de gado, é 
dajuriti- com o óleo do algodão que eles produziram. 

Com o maior prazer Jou o aparte ao nobre Senador Evelâsio 
Vieira. 

O Sr. E'elás.lo Vleiu (MDB- SC)- Possuímos vastas e fêrteis 
áreas agricultáveis na ociosidade. Temos Sol, clima variado; 
vocação agrícola, fatores que constituem um grande triunfo para que 
este Brasil atinja o estágio de grande celeiro agrícola. Entretanto. o 
Go'íerno Federal não tem tido discernimento, inteligência. sabedo­
ria, para explorar essas potencialidades, que podem proporcionar 
mais alimentação para os brasileiros, mais matéria-príma para o 
parque fabril brasileiro. O Governo prefere investir em outras áreas, 
sem a mesma reprodução em grau de rentabilidade e de rapid.ez - e 
as conseqüências são aquelas que V. Ex• tem enumerado hoje e em 
tantas outras oportunidades. Uma delas, a do êxodo rural. Há 
poucos anos, em J 940, tínhamos 2/3 da população brasileira na ârea 
rural. hoje, é o contrário. Vemos o homem do campo, despreparado 
para a vid<l urbana, para qualquer atividade industrial ou terciária, 
que chega a São Paulo, ao Rio de Janeiro, enfim, aos centros ur­
banos, sem as condições mínimas para uma atividade profissional, e 
entra em frustração. Tem que retornar aos seus pagos, repetindo-se 
os tristes episõdios de São Paulo, narrados e discutidos na tarde de 
hoje nesta Casa. Quando tivermos um governo que volte pelo menos 
um pouco da sua atenção para a agropecuária, para essa grande 
população do campo, estaremos produzindo mais para alímentar 
mais os brasileiros e por preços menores: estaremos conseguindo 
equilibrar a balança comercial; estaremos conseguindo dívísas para o 
desenvolvimento de uma tecnologia industrial capaz de preparar 
com maior rapidez mão-de-obra qualificada; e, por via de conseqUên­
cia. produzir manufat(..lrados para exportação, porque teremos q1.1ali· 
dade e preços competitivos no exterior. Do contrário, continuaremos 
vivendo as nossas dificuldades de ontem, de hoje e do amanhã, com 
o ruralista marginalizando, e o trabalhador da cidade, o trabalhador 
urbano, seguindo-lhe as pegadas; o comerciante, o industrial, todos 
se descapita!izando, e apenas um setor ganhando, o Governo Fe~ 
detal, que, amanhã, também se empobrecerá, porque o Governo é o 
produto da população. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 
Senador Evelâsio Vieira. 

O Sr. Virgílio T'vora (ARENA ~ CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, eminente Senador Agenor Maria'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Só um momento. 
Senador Virgilío Távora. 

Para que V. Ex• tenha uma idéia, Senador Evelásio Vieira, 
basta dizer que 50% dessas propriedades que detêm apenas 4% da 
terra produzem 44% do alimento nacionaL E quem nos dá esses 44% 
são esses rninifundiãríos. P(oduzem 38% da matéria-prima paut a 
no~sa indústria absorver e 43% dos produtos hortifrutigranjeiros, 
numa demonstração pujante do que pode o nosso homem do campo, 
mesmo desassistidos, a maioria deles, sem poder fazer empréstimos 
em bancos porque o homem é despreparado, e não acredito que com 
uma profei>sow ganhando setenta ou oitenta cruzeiros por mês possa­
mos pn:parar um<1 juventude rural, como antes, que nem professora 
existia. 

O nosso homem do campo é despreparado para a vida moderna. 
Quando aqui cheguei em 1975, apelei para o Governo, no sentido de 
que, a exemplo dos Batalhões Rodoviários e Ferroviários, fossem 
criados os Batalhões Rurais. A Casa está lembrada desse meu proje-

to: levei~o ao Ministro do Exército, apelei para S. Ex•, sustentando 
que não adiantava querer levar a tecnologia para o interior, sem an­
tes preparar o homem. A máquina na mão do homem despreparado 
torna-se obsoleta ou altamente deficitâría. Mostrei a S. Ex' que, com 
oS Batalhões Rurais, nas cidades pólos do interior deste País, pode­
ríamos dar à juventude rural, paralela à disciplina militar, a profissio­
nalização agrícola. O nosso jovem do campo, servindo ao nosso 
Exército, receberia na sua própria área, na sua própria região, a 
profissionalização agrícola. Ficaria sabendo o que é um trator, o que 
é irrigação artificial. o que é inseminação. Conheceria, na prática, a 
técnica, que está evoluindo na agricultura de todos os países do 
mundo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, fui por duas vezes a S. Ex• o Sr. 
Ministro do Exército, o Gen. Sylvio Froti!, que achou o projeto 
convincente, e oportuno. rnfelizmente, o EMPA não tem disponi­
bilidade financeira para a sua execução. Disse eu ao Sr. Ministro que 
o Exército não -tínha culpa; a juventude rural que antes era procura­
da para .servir, hoje foge do campo para servir ao Exército. Assim, 
depois de passar um ano na capital, s~rvindo ao Exército, t~ndo ba­
nfw de chuveiro, dentista, praça de esporte, manobrando canhão e 
metralhadora, o jovem não quer voltar. A Pátria ganha, então, um 
reservista, c a lavoura, em geral, perde um trabalhador. O asfalto 
ganha um marginal p-erigoso, que apreodeu a manobrar uma 
metralhadora. 

O projeto é importante, oportuno. A única maneira que vejo de 
profissionalizar a juventude rural é através do Exército Nacional. Os 
prefeitos não podem educar ninguém, não podem pagar professores, 
porque o salário da professora, em alguns munícfpíos, é de 
CrJ 40,00 por mês, e, algumas vezes, levam três, quatro meses, sem 
poder pagar. Os Estados se endividaram. Um Estado como o meu 
está devendo mais de 300 milhões de cruzeiros. Não podendo o 
Estado, o Município dar à juventude rural a educação de base no 
campo profissional. então só o Governo Federal tem condições para 
fazê-lo, e através de uma estrutura com a que tem o Exército 
Nacional, quando esse jovem for prestar o serviço militar. 

Outro projeto. também de 1975, foi o que, desta tribuna ad'lo­
guei, de que não era possível um País continental como o nosso, dis­
por de uma só legislação. O Norte, o Nordeste, o Sudeste, o Centro­
Oeste e o Sul, cinco regiões díspares, completamente diferentes e com 
uma só legislação. Na hora de fixar o direito, essa fixação é vertical, 
de cima para baixo. Em São Paulo, o salàrio mínimo é de 
CrS 1.205,000: no Rio Grande do Norte, de CrS 705,00. A Taxa 
Rodovíãría única para São Pa:ulo, Porto Alegre, etc. E o meu Rio 
Grande do Norte, sem um palmo de asfalto para parte alguma. e a 
demonstração patente de uma incoerência, a de se querer admi­
nistrar um País, com essa grandeza geométrica e com essas diver­
gências por Região, com uma sô legislação. Daí porque defeJldi ern 
1975. defendi em 1976, e relembro agora. a necessidade não só dos 
batalhoes rurais, para profissionalizar a nossa juventude, mas a 
necessidade de modificar a legislação, pelo menos legislações diferen­
ciadas. Não quero que se repita aqui o que ví nos Estados Unidos: 
chegei a Connecticul, o imposto 8%; fui a outro Estado, Massa­
chusetts, 5%, e assem sucessivamente. Os Estados são federados, mas 
indepe~dentes; têm legislação própria. 

Não quero isso para o Brasil, mas advogo, pelo menoS, legis~ 

I ações diferenciadas. 

O Sr. Vlrgfilo Tah'ora (ARENA 
Maria, V. Ex• vai conceder o aparte? 

CE) - Senador Agenot 

O SR. AGENOR MARIA (MDB RN)- Sei que V. Ex• 
está realmente ansioso para dar o seiJ aparte, e o recebo com o maior 
prazer. 

O Sr. VirgRio T't'Orll (ARENA - CE) - Não estamos an~ 
siosos. Apenas estamos, há mais de 10 minutos, solicitando um 
aparte. Ao ouvirmos a Oposição desancar aqui o Governo, que~ 
remos pelo menos dar nossa contribuição esclarecedora da ação do 
mesmo. 
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O SR. AGENOR MARIA (MDB RN) - Pois não, Se-
nador Virgllio Távora. Apenas estava discorrendo a respeito de dois 
projetos: um, sobre a prófissionalização agrico1a, através dos bata­
lhões rurais; e outro, que advogo, sobre legislações diferenciadas. 

V. Ex• tem o aparte, com o maior prazer. 

O Sr. VirgHio Tjvora (ARENA - CE)- V, Ex• iniciou seu 
discurso falando sobre a Previdência Social, sobre as injustiças do 
Nordeste e, depois, como não poderia deixar de ser, culpa o Governo 
por tudo", inclusive pela estrutura agrária. Vem um nobre 
representante de seu Partido, e esse, então, é mais candente ainda na 
condenação que faz ao Governo. Vamos e venhamos: houve algum 
governo, que a memória nos acuda, que tenha dado mais recursos à 
agricultura do que o atual? Não pode haver outra resposta senão que 
"não houve", porque qualquer resposta em contrário seria ferir a 
verdade. Houve algum Governo que desse maior empenho na saiu· 
ção dos problemas do campo'? Também não houve. Então, por que 
razão se apresenta deformada a realidade não o retrato, mas a cari· 
catura? Como se pode resolver um problema que V. Ex• diz de 44% 
-damos os dados de V. Ex• ... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB 
do IBGE. 

RN) - São os dados 

O Sr. Vlrgnlo Tivora (ARENA CE) - ... dessa popu-
lação inteira, da noite para o dia? V. Ex• estâ vendo que é uma frase 
muito bonita para fazer efeito, mas que, na realidade, não se pode 
resolver esse problema da noite para o dia ... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB 
cebola tem que ser resolvido. 

RN) - Mas o da 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA CE)- O que se tem pro-
curado fazer neste País todo é procurar assegurar, através do preço 
mínimo, aquilo que é fundamental, aquilo que ê necessário, para que 
o agricultor possa continuar sua fajna de trabalhar. Dentro desta 
idéia, para se obter o ótimo que todOs nós queríamos, é que a agri­
cultura fosse farta, remuneradora no Nordeste como ê no Sul. Entre 
querer e poder vai uma diferença muito grande. V. Ex• fala no agri­
cultor de nossa terra, Há pouco estivemos no Sul. O que vimos era o 
plantador de soja, não aquele que conhecemos no Nordeste, traba· 
lhador cansado, com poucos recursos para sua própria manutenção, 
como dtado por V. Ex•, mas o homem que dispunha de Cadilac, 
que ia passar suas férias em Buenos Aires. São completamente dife· 
rentes os termos do problema quando se faz uma comparação dessas. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB RN)- Mas as obriga· 
çôes são as mesmas. 

O Sr. VJrgnio Távora (ARENA - CE)- Não. Aí é que tam· 
bém há um jogo de palavras. São bem diferentes. Quando se paga o 
imposto sobre a produção se paga proporcionalmente. Desde que, 
proporcionalmente, uma quantidade maior não 'tOntribui mais do 
que uma quantidade menor? Não conhece~os. Isso seria o~;ura 
aritmética. Este é o ponto que desejamos detxar bem esclarec1do. 
V. Ex•s apresentem as soluções, V. Ex.fs as devem ter, como esses 
modelos que estamos ouvindo, e que encarecem que V. Ex•, como 
bom nordestino, as leia, de cabo a rabo, porque são muito contra sua 
Região. Apresentem V. Ex•s as soluções, mas soluções construtivas, 
pois até agora o que vimos, em termos reais, são críticas que não le­
vam a coisa nenhuma: dizer que a produtividade brasileira é lamentã­
vel, mercê da existência de latifúndios improdutivos. V. Ex• mesmo 
sabe que, na sua Região e na nossa, um latifúndio de lêguas e léguas, 
numa. área como a dos Inhamuns, não produz coisa nenhuma, senão 
aquela criação extensiva. V. Ex• poderia dividir essa â.rea para os 
rurículas. Para plantarem o quê lá? Nada. V. Ex• sabe disso melhor 
do que nós. Ê para o seu espírito construtivo que nós apelamos. 
Vamos apresentar soluções. Apresentem uma solução de como pode­
mos melhorar o nível de vida do rurícula nordestino. Não tenham 
dúvida de que isto não é um governo sádico, é um governo que rece· 
be sugestões positivas. Mas apenas faze!' uma crítica por uma crítica 
e dizer que vamos repartir as terras, na região hiperxerófita do 

Nordeste é querer ser irrealista. V. Ex• sabe perfeitamente a infra·es­
ltrutura que é necessária para que lá pudesse alguma coisa ser obtida. 
É isso que tínhamos a dizer. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Virg!lio 
Távora. não f<tlci aqui em dividir terras. Falei numa modificação 
globaliLartte da estrutura agrária nacional, que ela é realmente 
pc.:rniciosa ao interesse de quem produz e de quem consome. 

Mostrava que em 1975, o homem da serra, do interior do Rio 
Grande do Norte, vendendo um quilo de castanha por um cruzeiro e 
nós pagando, aqui, o resultado dessa castanha por CrS 40,00 ou 
CrS 50.00 o quilo, numa demonstração de que essa estrutura comer­
cia\. ~lr{;aic<t c obsoleta, é altamente danosa, ao interesse de quem 
cstútrahalhando c produzindo e ao interesse do consumidor. Contra 
isso é que cu gritv, para isso é que solicito, é que apelo, é que reivindi­
co ~oluçào. 

V. Ex• diz que criticamos e não apresentamos nada. Disse desta 
tribuna, em l975: a profissionalização da juventude rural ~. uma 
necessidade, e mostrei os caminhos, atravês dos batalhões rurats. Os 
nossos problemas são dois: educação e estruta. 

Sem educação, sem estrutura, nunca vamos ter nada, porque 
tudo começa do homem - ele é o princípio e o fim de tudo. Se o 
homem não está preparado, não adiantam os p!"Ojetos bon}tos, pois 
o homem que vai executar esses projetos não está à altura. Daí por· 
que temos milhões de projetos neste País,~ poucos foram executad~s 
satisl"aLonarnent..:. Porquê? Por que os proJetos foram maus, os proJe· 
tos são maus? Não. Porque não temos como executá-los. O proble. 
ma, neste País, não é organizar uma estrutura, mas encontrar pc:s· 
soas capazes de os intregar. Este é o grande problema do Brastl: 
organização, ter a quem entregar a execução dos projetos. 

O Sr. Vlrglilo Ti•ora (ARENA- CE)- Mas <lá pouco V. Ex• 
pedia "estrutura". 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Não se prepara o 
povo. 

A preocupação da juventude da minha área, a esta hora, é ver se 
pode jantar. Quem está preocupado, sem saber se vai jantar, não po­
de pensar em se educar, porque o estômago fala mais alto do que o 
cérebro. O estômago, quando grita, grita muito mais alto do que o 
cérebro. Se a criança, se o jovem sente fome, então o que ele busca é 
a alimentação. Ele não busca o livro. E como poderia buscar o livro? 
Roto, rasgado, de pé descalço, faminto, buscar o livro como? Quero 
que me apontem um filho desse agricultor minifundiãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Peço permissão ao 
ilustre Senador para comunicar ao Senado que, neste momento, a 
nossa Tribuna de Honra está sendo ocupada por uma delegação de 
professores e estudantes da Faculdade Católica de Direito da cidade 
de Santos, ora em visita a Brasílía. 

A presença desses jovens, acompanhados dos seus professores, 
para que assistam aos trabalhos do Senado Federal, é para nós moti-
vo de grande prazer. • 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Sr. Presidente. 

Muito me honra a coincidência da presença desses nobres 
professores e estudantes numa hora como esta, em que, dosta tribuna 
proc}lro, dentro da verdade, só da verdade e simplesmente da verda­
de, mostrar o quadro, realmente triste, daqueles que fazem com suas 
mãos calosas a agricultura em nosso País. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. como dizia, esse jovem de doze. 
treze, quatorze, quinze anos de idade, que não pôde sair de casa 
ainda, porque a idade não lhe permite. esse jovem não pode estudar. 
Pri·meiro, porque o Governo não lhe dá assistência de ensino. Os 
Líderes do Governo estão aí, e provo quanto ganha uma professora 
rural no interior deste País e de quem ê a responsabilidade do pa .. 
gamento dessa professora. Ganh<l uma miséria, e a responsabilidade 
do pagamento está afeta do Prefeito do Município. E 80% dos Muni-
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cípios não têm como arcar com a responsabilidade, onerosissima, de 
pagar a professora primãria, encarregada da educação da juventude 
rural. 

O Sr. GUtao Rocba (MDB- SE)- Permite V. Ext um aparte'? 

O SR .. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. GUvan Rocha (MDB- SE)- e; apenas para um registro 
sobre a fala do nobre Vice-Uder do Governo, que repete um cacoete 
muito ao gosto da ârea econômica do País: é a exibição de nómeros. 
Ora, eu sou muito mais fiel à sensibilidade dos meus olhos c ao 
estômago dos meus conterrâneos do Nordeste. Há uma evid8ncia 
que nenhuma numerologia pode empanar, é a de que hâ total 
ineficiência do Ministério da Agricultura, neste Pals. Aliás., quem 
está dizendo isto está apenas repetindo palavras ouvidas aqui, de um 
saudoso Senador da ARENA, o ex-Senador Paulo Guerra, 
recentemente falecido. Dizia S. Ex• que, se o Ministério da 
Agricultura desaparecesse no País - este que ai estâ - os brasileiros 
só saberiam porque a noticia sairia nos jornais. ~ uma verdade que 
não pode ser empanada por nümeros. t::, inclusive, uma violentação 
à vocação brasileira para a agricultura. To dos sabemos, 
principalmente nós do Nordeste, da falta de apoio que esse Governo 
dá às pequenas e médias empresas agropecuãrias. Este é o Governo 
das grandes empresas. Este ê o Governo que não estende a facilita­
ção do crédito aos pequenos proprietários. E. o que vemos, como 
resultado disso tudo? Aquela coisa que os nossos olhos registraram 
há poucos dias, na televisão: pequeno produtor jogando o futuro do 
seu trabalho, da sua terra, no riç; a queima de produtos agricolas; a 
falta, num país continental como o nono, de feijão e de leite. Esses 
fatos dizem muito mais do que os m1meros ministeriais, Sr. Senador. 
Mas, por faJar em números, é bom lembrar a diferença de recursos 
que nessa última década se deu à industrialização e à agricultura no 
País, para que, também com números, se mostre que hâ uma 
violentação do caminho natural desse Pais que se estâ redímindo, aos 
poucos, de sua divida externa, com produtos primários. Quanto âs 
soluções, quero lembrar ao Sr. Vice-Lfder do Governo que tanto a. 
ARENA como o Governo têm feito ouvidos moucos às soluções 
que, patrioticamente, temos trazido aqui. Mas, já que não querem 
nos ouvir, basta ouvir, como nós do MDB ouvimos, na Universidade 
de São Paulo, na semana passada, econombtas dos mais renomados, 
deste Pais, dizerem que a saida para o nosso impasse econômico estã 
na ênfase à agricultura. V. Ex• mais uma vez estã oobeno de razões, 
dizendo rom a sensibilidade de que é possuidor, uma verdade que: 
não pode ser. de jeito nenhum, mimetizada pela numerologia do 
milagre brasileiro. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Senador Gilvan Rocha. 

O. SR. PRESIDENTE (Amaral PciJioto. Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro ao nobre Senador que faltam cinco minutos 
para terminar o seu discurso. 

O Sr. VlrgOio TAvora (ARENA - CE) - Mas V. Ex• .• 
Senador Agenor Maria, não terminará, espero, sem nos conceder um 
aparte. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RNl- Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, o projeto da profissionalização agrfcola, através dos 
batalhoes rurais, acredito que seja um caminho para preparar a 
juventude rural. No projeto eu advogo legislações diferenciadas, pois 
não entendo como uma só legislação possa reger esse continente de 
distorções, que são as cinco regiões brasileiras. Acredito também que 
seja uma maneira de contribuir para sairmos desse impacto 

Outro problema é o da sociedade de consumo, pois não 
entendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o ICM de um televisor a 
cores seja o mesrno ICM de I Kg de feijão. Por que o feijão, a 

farinha, sofrem o mesmo tributo, a mesma taxa de·incidência que so­
frem os bens supérfluos: a geJ~deíra, a televisão? Por qu!? e uma 
incoerência! Desde 1975 luto desta tribuna, mostrando ao Governo 
que não tem sentido uma taxa de JCM única para coisas completa­
mente diferentes. Não podemos acabar de uma vez por todas, com os 
excessos que a cada dia Jcvam este País para uma situação mais 
diffciJ, se não formos de encontro às causas que geram esses 
maJc:ficios. E quais são essas causas? O agricultor despreparado, as 
causas das correntes migratórias aumentando. Quais são essas 
causas'? 

t:: a falta de estímulo ao homem que mora na roça. 
Por que a prodQt;;ão rural é altamente deficitária àqueles que 

produzem'? Por que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o agricultor paga 
o tributo, quando vende a produção, e não fica com o saldo credor 
daquele tributo que pagou? 

O Sr. Vlrgflio T'vora (ARENA - CE) - V. Ex•. vai ou não 
permitir o aparte quejâ estâ devendo? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- O comerciante tem 
o crédito, o industrial goza do crédito, o agricultor não; ele paga 
tributo quando vende, paga tributo quando compra e não goza de 
crédito nem vendendo nem comprand(). O comerciante e o industrial 
têm este crédito, o Uder do Governo sabe disso. Mas, por que o 
agricultor não goza deste mesmo direito? Por que é que o agricultor 
não tem o direito àquele crédito, se ele pagou o tributo, na compra, 
por exemplo, do arame farpado, ou de outros bens necessários'? Por 
que só a indústria goza desse crédito? 

O Sr. Vlrgillo TAvora (ARENA- CE)- Gostaria que V. Ex• 
me cedesse o aparte,jã que seu tempo se esgota. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex.•. um 
aparte'? 

O SR. AGENOR MARIA (MD!l - RN) - Pediria liceJlça ao 
nobre Senador Virgilio Tál-'ora para ceder, em primeiro lugar. o 
aparte ao nobre Senador Mauro Benevides, que o havia pedido hâ 
mais tempo. 

O Sr. Vli'JOioT.hora (ARENA- CE)- Por uma gentileza. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 

O Sr. M1uro il<tre•ldes (MDB - CE) - Nobre Senador 
Agenor Maria, a esta altura do brilhante e lúcido pronunciamento de 
V. Ex', hâ um enfoque especial à estrutura tributãria brasileira e de 
forma específica o imposto de circulação e mercadorias. V. Ex• , 
realmente, tem sido uma voz constante nesta Casa, a clamar das 
autoridades governamentais a reformulação desse tributo" e eu 
aproveito este aparte, esta rápida intervenção ao discurso de V. Ex• 
para comunicar-lhe e à Casa, que os Presidentes da Comissão de 
Economia, Senador Marcos Freire, e da Comissão de Finanças, 
Senador Paulo Brossard, prometeram a realização de um debate 
nacional em torno do fCM neste segundo semestre, a fim de que o 
Senado in'icie, realmente, uma campanha vigorosa para sensibiJizar 
os setores responsáveis pela área econômico-financeira, a fim que se 
akance essa reformulação que vem sendo tentada por V. Ex• e por 
outros eminentes pares nesta Casa. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Fico muito grato, 
Senador Mauro Benevides, pelo aparte que veio ilustrar o meu humil­
de pronunciamento. 

Mas, a lembrança de V. Ex• faz com que eu diga à Casa e ao 
Governo: o meu Estado, o Rio Grande do Norte, no ano passado, 
no mês de maio, vendeu algodão fibra 36/38para o Sudeste que, com 
este algodão semi·acabado industrializou e pro.duziu a linha esterlina 
que só é produzida com esse tipo de algodão. O meu Estado, quando 
vendeu para o Sudeste, ficou com 12% equivalente ao ICM da circula­
ção desta mercadoria que representa para o custo de CrS 24,00 a im­
portância de CrS 2,88. 
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O meu Estado estâ importando a linha esterlina, agora, do 
Sudeste fabricada graças à importação deste algodão. Pois bem, pas­
me a Casa e acorde o Governo para esta realidade, para sentir 
quanto é oportuna a modificação desta filosofia: a de se estar pagan­
do por cada quilo de linha CrS 300,00 e deixando no Sudeste 
CrS 36,00 de tributo, ou seja, deixando maior tributo do que o que 
recebeu pela matéria-prima. Esta é a grande realidade, Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores, dai por que o empobrecimento vertical dos Esta­
dos produtores de matéria-prima, em nosso País. 

E agora é com o maior prazer que me permito dar o aparte ao 
nobre Vice-Líder Virgilio Tâvora, na certeza de que S. Ex• estâ 
conosco nesta grave situação. 

O Sr. VlrgOio T'vor1 (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
vamos ser bem sintéticos, mesmo porque o tempo de V. Ex• estâ 
esgotado. Inicialmente. o aparte número um que V. Ex• recebeu da 
Oposição: quando os números satisfazem a Oposição, ótimo, usemo­
los; mas quando o Governo os brande, traduzindo, não fantasias 
rilas fatos, eles são "algarismos que estão sendo aqui prestidigitados." 
"Cacoetes" que temos de sempre aqui de tratar com os números". 
Quando, ao contrário, a verdade traduzida em números não pode ser 
discutida. A única coisa a discutir é se aqueles números, realmente, 
estão traduzindo fielmente o fato que eles representam. Eis aí então, 
esta parte respondida. Segundo: Senador, ninguém aqui discute que 
o agricultor do Nordeste, mercê das condições especiais de clima e de 
solo que, infelizmente, são dominantes em nossa região, é um 
sacrificado; mas estender isso para o agricultor sulino, para o planta­
dor de soja e de cafê, isso é o que chamamos apenas jogo de palavras. 
Terceiro: também ningúém discute que o lCM, na sua atual siste­
mática, é injusto. Quantas vezes aqui já dissemos isto? Mas, no 
momento, não se pode modificar essa sistemâtica, sem que se dê a 
compensação para os grandes Estados. Sabe V. Ex• que é preciso 
mudar muita coisa no sistema financeiro brasileiro mas, dentro do 
sistema financeiro- não nos referimos a sentença tributário a finan­
ceiro - algumas das modificações mais frontais que queriamos 
fazer, defond en comb/e, não eram possíveis pela debilidade das finan­
ças do Governo do grande Estado de São Paulo. Isso é que é a gran­
de verdade para ser dita. Então, quando se afirmar aqui que é neces­
sário fazer a modificação do ICM. diga·se que se há, também - aí 
voltamos ao refrão -, um Governo que tenha a fundo se preocupa­
do com esse problema e feito estudos em profundidade para dar re­
cursos aos chamados estados pobres, consumidores, tem sido o atual 
Governo. Se ele ainda não fez aquilo que, V. E;~tt e nós, pessoal­
mente, solicitamos tanto aqui desta tribuna, é porque não tem meios, 
no momento, de cobrir o gap que ficaria no orçamento de São Paulo, 
já no momento altissimamente deficitário. E aqui à nossa esquerda 
há um ilustre representante do Estado, que poderâ dizer a V. Ex• das 
aperturas colossais por que passa o seu Governador, os auxílios que 
tem que receber do Governo Federal, mesmo contrariando a nossa 
política. de cQmbate à inflação, para que possa, pelo menos, saldar 
suas dívidas e manter em dia o pagamento das despesas de custeio, 
ou pelo menos, em termos razoáveis de pontualidade. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Lembro ao nobre 
orador que o seu tempo está terminado; peço~lhe que não conceda 
mais apartes e, o mais rápido possível, encerre as suas considerações. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado, 
Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que~ necessário é que o Go­
vern.o estude um elenco de prioridade, para que ele veja qual é aquele 
que realmente pode dele receber o estímulo governamental. O que 
não é possivel é que coisas dessa natureza continuem a acontecer em 
nosso País, porque o Governo, confessadamentc, diz que não tem 
condições financeiras. Não! ~importante que o Governo lastreie no 
campo, não das hipóteses, mas da realidade, aquC!as prioridades que 
o Governo precisa atatar e, seguramente, manifestar, não os desejos, 
mas manifestar a sua administração com objetividade. 

O que vi aqui em t975, Sr. Presidente, Srs. Senadores~ Só se f a· 
lava no 11 PND; em 1976, o ll PND, passou a ser uma mera carta de 
propósitos. 1977 os· Uderes do Governo e os Vice-Líderes não fala· 
ram mais no li PND, nem carta de propósitos ele é mais. Por quê? 
Porque não se procura dar prioridade àquilo que precisa ser feito. 
Não podemos fazer tudo de uma vez. Então, vamos enumerar as 
prioridades: um, dois, três, quatro. Vamos procurar fazer uma de ca­
da vez. O que não podemos fazer é continuar sem fazer nada. A cebo­
la pegando fogo em Pernambuco, porque não tem preço e o homem 
aqui sem comer a cebola porque não tem poder aquisitivo; e a máqui­
na chegando ao interior e sendo obsoleta ou deficitária, porque o po­
vo não foi educado para trabalhar com a tecnologia. Isso não pode 
continuar, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, não quero mais abusar da generosidade de 
V. Ex•, que realmente me deu opottunidade de exterilar, desta tribu­
na, as minhas preocupações. Mas quero deixar esta tribuna apelan­
do, mais uma vez, para o Preside9te Geisel e para que Deus, na sua 
onipotência, ilumine o cérebro desses homens que são responsáveis 
pelos destinos deste País, para que nós possamos, de uma vez por to­
das. levar àqueles que trabalham. verdadeiramente trabalham, pelo 
menos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a perspectiva de dias melho­
res. Porque, repito, a esperança não se pode apagar dos corações da­
queles que, com seu suor derramado, constroem a riqueza deste Pais. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto} ~ Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A circunstância de estarem presentes professores e universitá­
rios da cidade de Santos, no Estado de São Paulo, mereceu um desta­
que especial de V. Ex• Não posso, contudo, como representante "do 
Estado de São Paulo, deixar de dirigir aos meus coestaduanos sauda­
ções muito cordiais, fazendo-o em nome do partido a que pertenço, a 
ARENA. 

Visitantes ilustres, visitantes que se interessam pelo Parlamento, 
merecem nosso apreço especial. E: bom que aqui compareçam, é bom 
que assistam aos debates que aqui se travam pois, se é certo que onde 
os parlamentos estão abertos existe democracia, podem ver que esta 
Casa está atenta aos grandes problemas nacionais, que são debatidos 
com toda a liberdade. 

Ademais, observamos a atenção dos ilustres visitantes pelos nos­
sos trabalhos e, por isso, saudando·os e agradecendo a visita que nos 
fazem, dizemos: oa. Senhores estão em sua casa, pois esta é uma casa 
do povo. Pedimos, destarte, que levem à bela e culta cidade de 
Santos, as saudações mais calorosas do Senado da República. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte, antes de deixar a tribuna? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon· 
ra ouço V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• representou o 
pensamento oficial da Maioria, e acredito de toda a Casa. Mas, na 
qualidade de capixaba, eu me permito depositar no seu pronun­
ciamento, a sinceridade efusiva de uma emoção. E: que o Espírito 
Santo e São Paulo estão unidos gloriosamente pelas sandálias 
andarilhas do Padre Anchieta, que, num Estado e no outro, implan­
tou com seu pioneirismo, obras educacionais inesquedveis e que 
penetraram profundamente na História e na gratidão deste Pafs. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP) - Fico muito 
honrado com o aparte de V. Ex• que, na qualidade de Lfder da 
Maioria, acaba de me honrar c: peço licença para transmiti-lo aos 
ilustres visitantes. 

Termino dizendo, Sr. Presidente, que o nosso desejo é que os 
Mestres e Universitários levem l culta cidade de Santos as sauda-
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ções mais cordiais e efusivas que lhes transmito em nome do Senado 
Federal. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex.f me permite um 
aparte'? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE) - Nobre Senador Otto 
Lehmann, acredito que se neste plenário estivessem os nobres Sena­
dores Franco Montara e Orestes Quércia, que integram, como 
V. Ex• a representação do Estado de São Paulo, caberia a um deles a 
intervenção no discurso de V. Ex•, intervenção que consubstanciaria 
uma .~audação calorosa e efusiva aos estudantes da Faculdade de 
Direíto de Santos, que honr.am o Senado Federal, acompanhados d_e 
seus professores, na sessão da tarde de hoje. E é tanto mais significati­
va esta visita dos estudantes da Faculdade de Direito, porque vai 
defluír, dentro de dois dias, o sesquicentenário de instalaç-ão dos 
cursos jurídicos no País. t um evento da maior expressi\·idade. de 
extraordinária significação. que vem trazendo, para assinalar a sua 
defluência, uma série de acontecimentos de muita importância para a 
vida do País. Um desses acontecimentos se registrou ontem em São 
P<Julo, quando 92 intelectuais, professores da USP e cultores do 
Direito de outras universidades brasileiras. dirigiram um manifesto 
ao País, clamando pela reimplantaçào entre nós do estado de direi­
to. Tíimbêm por isso tem extraOrdinária significação a presença, n·a 
nossa Casa, na tarde de hoje, dos estudantes da Faculdade de Direito 
de Santos. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA- E.S)- V. Ex• me permite 
outro aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muito pra-
ter. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) ~Lamento sincer-amen­
te que um episódit... que não deveria ser polêmico, porque deveria 
confinar-se ao esgotamento col'dial dos deveres de hospitalidade do 
Senado para com essa gratificante visita, que a voz do ilustre repre­
sentante do Ceará desviasse o sentido de isenção da homenagem 
ecumênica da Casa. O documento de alguns juristas de São Paulo 
por certo será examinado e debatido em outra oportunidade. Mas 
não posso deixar de compor rapidamente a controvérsia, em termos 
de avant premiere, provoc;ada pelo Senador Mauro Benevides, dizen· 
do que aquela carta, além de refletir deturpações, deformações e ir­
realismo não passa de uma repetição das deformações exibidas atra­
vés das teses aqui defendidas pela nobre bancada dâ Oposição. Daí 
porque seria profundamente discriminatório e injusto que, ao lado 
da conclusão do aparte do nobre Senador cearense, não colocasse 
tumbém a minha estranheza, a minha discordância com relação a sua 
intervenção. Mas esse episódio, por certo, da carta. do bilhete ou do 
oficio- não seí que nome se deva dar àquele papel -será oPjeto de 
amplo debate nesta Casa, na devida oportunidade. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP)- Sr. Presidente. 
termin<tva eu esta breve saudação quando fui honrado com o aparte 
do nobre Senador Mauro Benevides. Dizia e repito, que os ilustres 
visitantes, que nos honram com o seu comparecimento, colhem, nes­
ta tarde. uma demonstra~ào de que esta Casa é uma Casa onde há 
liberdade, é uma Casa em que todos os problemas são debatidos sem 
qualquer restrição e, por isso, ê que eu lhes dirijo um agradecimento 
muito sincero por terem permanecido neste recinto boa parte da tar­
de de hoje. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP) ~Com prazer, no~ 
bre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDlt- SP)- Antes de V. Ex• con­
du ir sua oportuna comunicação à Casa, desejaria colocar, no brí-

lhante disçurso de V. Ex:", um aparte. Estava em meu gabinete, aten­
dendo a um representante do çorpo diplomático, quando ouvi refe­
rência a presença no plenário da delegação que representa a Faculda­
de Cat6uca de Direito de Santos, instituição de ensino que honra a 
cultura brasileira, delegação esta chefiada pelo Professor Walter Co­
troff, Juiz e Professor de Direito do Trabalho, Queremos juntar nos­
sa homenagem àquelas que aqui foram prestadas a essa delegação. E, 
secundando a palavra de V. Ex•. lembro que esta ê uma Casa de 
debates. Os estudantes tiveram a oport\.lnidade de assistir ao início 
de um pequeno debate e divergência, em torno de um documento 
que acaba de ser lançado na Faculdade de Direito de São Paulo, pri­
meira Faculdade de Direito de nossa História, que iniciou as come· 
morações do seu sesquicentenário, lançando a carta aos brasileiros. 
Haverá oportunidade de debatermos aqui as teses que, no nosso 
entender, unem todos os juristas porque, sem descer a caso concreto, 
a carta se. cinge às grandçs teses doutrinárias do estado de Direito, 
mostrando a importância extraordinãria que os cultores da justiça, 
defensores da liberdade, que são os homens do Direito, devem exer~ 
cer na vida pUblica brasileira. Este suplemento de alma, ou de huma­
nismo, que o Direito dá ao nosso desenvolvimento, é algo que preci~ 
sa ser lembrado oeste momento, em nossa vida pública, e por isso a 
presença de estudantes e professores de Direi !O no Senado da Repú~ 
blica vem lembrar a necessidade imperiosa do primado da lei, do 
Direito, da justiça e da liberdade, que são os grandes valores q._~ltua· 
dos da Faculdade de Direito. Santos honra esses valores, e V. Ex'. 
em nome da Casa, homeoageando essa turma de alunos e professores 
da Faculdade, vem trazer ao Senado, também. o aceno desses gran­
des valores, da liberdade e da justiça. Parabéns a V. Ex.• pela ho'me­
nagem àqueles que são os portadores desses valores na comunidade 
cultural brilsileira. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex.• e, na verdade, quando me havia dirigido aos ilus­
tres mestres e universitàrios de nosso Estado, embora houvesse 
declinado a minha situação de representante da ARENA, eu os sau­
dei e os saUdo em nome de todo o Senado. não vendo a possibilidade 
de qualquer divergência partidária no agradecimento a uma visita 
honrosa feita a esta Casa. E dizia-lhes que, tendo ouvido o discurso 
de um ilustre representan(e.da Oposição, que nos antecedeu na tribu­
na, tiveram eles a oportunidade de ver a liberdade com que nesta 
Casa são debatidos os problemas nacionais, tanto por representante 
da Oposição quanto da Situação. 

Quanto à homenagem que se procurou prestar à data de li de 
agosto, desejo recordar que há um ano tive a honra de invocar a 
importante efeméride, precisamente no dia li de agosto, disc;ursando 
em nome e por delegação da liderança de meu Partido nesta Casa. 
Fiz, então, a história da vida das duas Faculdades, a de Olinda e a de 
São Paulo, destacando sua importância e seu alto significado na vida 
poiltíca deste País. Em conseqílência e julgando que agora consigo 
encerrar as poucas, poucas, porém sinceras palavras de saudação que 
dirijo à ilustre Delegação aqui presente, dirijo-me direlamente aos 
senhores mestres, aos senhores universitários da culta, tradidorlal e 
querida cidade de Santos, para externar nosso muíto obrigado pelo 
seu comparecimento ao Senado Federal. (Muito bem! Palmas pro­
longadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- A Mesa, mais uma 
vez, rejubila-se com a presença dos professores e dos alunos da Facul­
dade Católica de Santos, daÍldo esta demonstração de interesse pelos 
trabalhos do Congresso Nacional. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurse.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Yariedade e profundidade dos problemas do ensino em nosso 
País se tornaram bastante conhecidas, tendo o tema adquirido realce 
especial nos últim.o~nos. Os governos oriundos do-Movimento de 
54 têm se apercebido do problema, a eles devendo nós, em grande 
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parte, a conscientização nacional com relação a assunto de tão gran­
de relevância para nosso futuro. Grandes esforços têm sido realiza­
dos nestes 13 anos, objetivando a solução de questões complexas, 
conforme tantas vezes se focalizou N!Sta e na outra Casa. Basta que 
se aluda a discursos e conferências feitas pelos Senadores Jarbas Pas­
sarinho e João Calmon, na enfatlzação do que se tem feito. Esses pro­
blemas não foram todos resolvidos e nem o poderiam ser, tanto pela 
sua variedade, como por se tratar de questões que demandam tempo, 
recursos elevados e um trabalho contínuo de aprimoramento. 

Meu propósito não é, porém, falar de questões relacionadas 
com o ensino em nosso País, mas destacar, nesta Casa, a atuação da 
Universidade Federal de Sergipe, de significado o mais amplo e 
positivo para o meu Estado.· A extensão universitária surgiu, nesta 
década, como o grande desafio para as universidades brasileiras, 
pois, através delas, pode~se levar a Universidade à comunidade, a· 
fim de que a sua função social não se perca no meio acadêmico. 1! o 
que vem se dando no meu Estado, graças ao Centro de Extensão 
Cultural e atuação Comunitária (CECAC) da Universidade Federal 
de Sergipe. O trabalho se enquadra no grande esforço que o Minis~ 
tério da Educação e Cultura vem empreendendo, dando ênfas~ ao 
problema da extensão, criando ou desenvolvendo vâríos CRUTACs, 
a fim de que as universidades não se abstenham de ser instrumento 
de difusão da cultura e melhoramento das sociedades locais. O que jâ 
se fez e o que se vem realizando em Sergipe é notável, para isso con~ 
tribul'ndo a ação do Magnífico Reitor: José Aloysio Campos e do 
professor Ov[dio V atais Correia, diretor do CECACJUFS, confor· 
me está exuberantemente demonstrado no pormenorizado relatório 
que apresentaram sobre as atividades desenvolvidas em 1976. 

Na apresentação desse relatório, destaca~se que "dentro das ca~ 
racterísticas apresentadas péla região onde atua a Universidade Fe­
deral de Sergipe no campo da Extensão, os trabalhos solicitados se 
voltam essencialmente para a prestação de serviços. Contudo, 
qualquer que seja a natureza destes, o seu verdadeiro sentido seria 
formar um comportamento pedagógico que leve a uma renovação de 
conhecimento entre professores e alunos como forma de re~ 

troalimentaçào no processo ensino/aPrendizagem". 
No mesmo documento, observa-se que o centro rural univtrsitã.~ 

rio de treinamento e ação comunitãria, como fator de transformação 
numa área em desi:nvolvimento, consciente das exigências e do papel 
da educação, desenvolveu quatro programas: Educação, Saúde, 
Cultura e Associativismo, como, também, outras atividades de exten~ 
são com o objetivo de concretizar o interrelacionamento da uni~ 
versidade com a CQmunidade. 

Ressalta~se o grande esforço empreendido pelo órgão, te!ldo em 
vista que a extensão encontra~se em fase embrionãria. Mas esperam 
que o esforço contribua para conscientizar a gente sergipana, e seja, 
efetivamente, uma das formas preponderantes no proceSso de profis~ 
sionalização do material humano em formação. 

Sr. Presidente, face às exigências do CRUTAC para colocar 
universitários nas ãreas dé atuação, o CECAC, em \976, promoveu 
dois treinamentos básicos para 200 estudantes com o objetivo de: 

- preparar o estudante com vistas à política de ação e às 
diretrizes gerais do CECAC~ 

- capacitar o estudante para uma efetiva atuação na zona 
rural e urbana, no que se refere ao desempenho técnico exigido pelo 
curso. 

Os programas de tr~inamentos, por outro lado, constatam dos 
seguintes temas: 

- planejamento social {formas de abordagem social); 
- experiências de estagiã.rios e supervisores em ação ~rnunit!· 

rianoCRUTAC-SE; 
- extensão universitâria e desenvolvimento de comunidade em 

Sergipe; 
- painel sobre linhas de Ação e Estrutura do C ECA C; 
- discussão em grupos sobre programas desenvolvidos pelo 

~I\<: e 
- apresentação do filme sobre lnteriorização de Estã.gios. 

No Programa Educação, após estudos, contatos e coletas de 
dados, foram desenvolvidos quatro subprogramas: Orientação Pcda~ 
gógica; Orientação Educacional; Regência de Classe e Práticas Es~ 
portivas. No tocante à Orientação Pedagógica, as áreas de atuação 
foram Lagarto e Japaratuba, o atendimento se restringindo às esco· 
las da rede estadual e municipal, incluindo as da zona rural. Com a 
utilização de estagiários da Faculdade de Educação, recutsos mate~ 
riais e participação das instituições locais, alcançou~se a atualização 
técnico~pedagógica de parte do professorado da rede estadual de 
Lagarto e da rede municipal de Japaratuba. 

Com a participação de 22 estagiários e supervisores da Faculda­
de de Educação, levou~se a cabo no bairro Amêrica, o subprograma 
de Orientação Educacional, objetivando o aumento do rendimento 
escolar dos alunos e a sondagem de aptidões destes, a nível de 19 
Grau. 

O subprograma Regência de Classe foi executado no Ginásio 
Santa Teresinha, de Boquim, salientando o Relatório a que me refiro 
ter sido "campo de treinamento bastante rico para os departamen· 
tos, tendo em vista a participação de vários institutos nos estãgios es~ 
tudantis". Neste subprograma, contou·se com a participação de 12 
estagiãrios de Letras Estrangeiras e Vernâculas, Geografia, História, 
Matemática, Qufmica e Biologia. Dado o êxito alcançado, no segun­
do semestre de 1976, foi desenvolvido, no mesmo Ginãsio Sa.nta 
Teresinha e no Complexo F~rnando Azevedo, o li Estágio Integra· 
do, programado pelos Departamentos de Didâ.tica e Ciências Educa~ 
cionais, e executados pela Faculdade de Educação que contou com a 
participação do CRUTAC e de instituições locais. 

Este trabalho teve a participação de vinte: e seis estagiários nas 
duas áreas (Boquim/Co.mplexo Fernando Azevedo-Aju), atuando 
nas seguintes habilitações: Administração Escolar, Orientação 
Educacional, Magistério e Supervisão Escolar. · 

Convêm ressaltar a importância deste estágio para o processo 
educativo de uma das formas de extensão, pois, sendo estftgio cur~ 
ricular, muito contribuiu para o. verdadeiro sentido de Estágio, na 
preparação do futuro profissional ]unto aos Departa,mentos e ins~ 
tituições. 

O subprograma Práticas Esportivas, visando dinamizar as prã.ti· 
cas esportivas na.s comunidades e oferecer um campo de treinamento 
para alunos de licenciatura em Educação Ffsica, foi desenvolvido nas 
áreas de Japaratuba e Bairro Amêrica{Complexo Fernando Azeve­
do. 

Devo realçar, aqui, o alto senso de responsabilidade e honestida~ 
de com que o Relatório do CECAC diz que .. a consecução deste 
objetivo foi prejudicada tendo em vista a falta de supervisão e inter~ 
rupção do treinamento ,estudantil, ocasionando a substituição fre~ 
qUente dos estagiários nas diversas fueas. 

Na área Colônia Treze (Lagarto), foi desenvolvido o trabalho 
de Educação COmunitâria, objetivando educar os membros da 
comunidade,levando·os a partícip:uem do estudo e soluçôes dos pro­
blemas que antepõem à consecução dos serviços comunitários, incen~ 
tivâ-los no sentido da obtenção do-çonhecimento de sua realidade, in· 
clusive d<J prática cooperativista, bem como procurar, através deste 
trabalho, desenvolver O espírito critico e de liderança das comunida· 
des trabalhadas. · 

Sr. Presidente, sempre lançando mão do Relatório a que aludi, 
documento bem elaborado e de absoluta idoneidade, no Programa 
Saúde, o CRUTAC desenvolveu projetos/atividades visando à 
melhoria dos padrões de saúde das comunidades, neles enfatizando o 
problema da medicina preventiva, tão carente nas âreas subdesenvol~ 
vidas, como, tambêm, proporcionar aos estudantes da Faculdade de 
Ciências Mêdicas treinamento estudantil, revitalízando, desta manei~ 
ra, os conhecimentos teóricos ministrados nos cursos, integr~ los in· 
tensamente na vivência de nossa realidade, com des.t.aque para a tona 
rural. 

Foram executados os seguintes prOJetos e subprograma: 
- Projeto MC~OS: Cursos de Educação em Saúde. 
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lar. 

Projeto MC-05: Prevenção de Doenças lnfecto~contagiosas. 
Projeto MC-06: Exames biométricos. 
Atividade Ml-05: Atendimento a·mbulatorial e/ou hospita-

Visando trabalhar as comunidades geralmente envolvidas em 
mistificações, tradições vinculadas à própria cultura local, foram 
ministrados cursos de Educação em Saúde, no sentido de orientar e 
preparar as populações para emergências médicas e problemas de 
s<:~úde. 

Contribuíram, na realização deste curso, técnicos do CECAC. 
estagiários de medicina e recursos institucionais ~as comunidades lo­
cais. 

Sempre tendo em vista o levantamento prévio da realidade e das 
necessidades regionais, o Programa Saúde incluía ações relativas a 
Exames Biométricos e Atendimento Ambulatorial ejou Hospitalar. 
A parte de Exames Biométricos teve como áreas de atuação do proje­
to: Boquim. JaparatubajPirambu. Lagarto/Cooperativa do Treze. 

Este projeto visou colaborar com os colégios das comunidades, 
identificando as possíveis doenças que poderiam prejudicar o 
rendimento escolar e suas tr-ansmissões. 

Contribuíram, na execução deste projeto, os seguintes elemen­
tos: recursos institucionais, recursos humanos, clientela e estagiários. 

No Atendimento Ambulatorial ejou Hospitalar as áreas de 
atuação foram: BoquimjPastor/Colõnia Treze, Pirambu, Patioba, 
São José/Japaratuba, Bairo América, Aracaju. 

Participaram deste projeto cinqüenta e oito ~stagiãrios, 
distribuídos nas diversas áreas realizando atendimentos médico e 
odontológico, cirurgias, internamento hospitalar, encaminhamentos, 
etc. Os objetivos principais foram: 

- treinar estudantes em comunidade interiorana; 
- colaborar com os serviços médicos existentes nas comu-

nidades. 
Contribuíram neste projeto as se.!Juintes instituições: Prefeituras 

Municipais, Sindicatos de Trabalhadores Rurais, CrechesjJaparatu­
ba, Centros Sociais. Cooperativa do Treze e Hospitai!'i. 

Finalmente, ainda quanto ao Programa Saúde, contou ele com 
o decidido apoio da CEME. com o fornecimento de m~icamentos 
que foram dis!fibuídos sob controle das coo~denações locais e me­
diante receitas expedidas pelos estagiãrios. Os resultados dessa ação 
foram consideráveis, como demonstra o quadro que anexo a este 
discurso, dos remédios distribuídos e de sua quantidade. fsso numa 
região bastante carente e de população necessitada, num trabalho de 
amplo conteúdo social. 

Assume importância especial O levantamento feito, no Pro­
grama Saúde, dos pacientes do sexo feminino nas ãreas de lagarto, 
Colônia Treze, Japaratuba, Pirambu e .Boquim. bem como dos 
pacientes do sexo masculino, ao qual se junta o índice dos grupos 
nosológicos constatados naquelas áreas, conforme quadro que 
igualmente torno integrante deste meu pronunciamento. 

Com a participação de dezessete estagiários do curso de 
Odontologia, desenv_olveu-se também um subprograma de Odontolo· 
gia, com atendimento de 5.574 (cinco mil e quinhentas e setenta e 
Quatro) pessoas, nas áreas de Aracaju, Japaratuba, Boquim, Colônia 
Treze e adjacências dessas localidades. Fez-se, simultaneamente, um 
levantamento do índice carioso, de amplo valor educativo. 

Em Lagarto, Colônia Treze, Japaratuba, São José, Patíoba, Bo· 
quim, Pastor, Centro Social Pioneiro da União, foi realizado o 
Programa Associativismo, com o desenvolvimento de projetos-ativi­
dades visando organizar a.s relações sociais da comunidade, a fim de 
instrumentalizá-los na participação da vida comunitária. com resul­
tados excelentes, de grande importância para o Estado. Com recur­
sos técnicos do CECAC e recursos institucionais locais, estagiários 
da Faculdade de Sen'iços Sociais desenvolveram em Japaratuba e 
Pirambu um subprograma de Sindicalismo. executando projetos 
visando; 

- atuar junto aos pescadores, a fim de conscientizá-los da sua 
participação na solução dos problemas ligados à sua classe e formá-

los através de educação comunitária para que. tenham um conhe­
cimento critico da realidade; 

- mobili.:tar e organizar recursos institucionais para dinami· 
zação do trabalho; 

formar grupos para participação efetiva nos problemas 
locais. 

Sr. Presidente, de igual significado fd o programa Cultural, 
através do qual se procedeu ao levantamento de manifestações folcló­
ricas. Iniciado em 1975, este trabalho foi orientado pela professora 
Beatriz Goes Dantas, do departamento de Ciências Psicológicas, So­
ciológicas e Antropológicas do Instituto de Filosofia e Ciências Hu­
manas, contando com a participação de estagiários do curso de His­
tória e de instituições locais. 

O trabalho constou de levantamento de dados, documêntação e 
estudos da lúdica folclórica do Município de Japaratuba, no sentido 
de compreender e identificar as manifestações populares expressas 
pelo folclore sergipano. 

Em 1976 o trabalho foi concluído preservando-se, deUa forma, 
parte da riqueza folclórica de meu Estado. 

As atividades do C ECA C foram ainda mais numerosas. Através 
da Coordenação de área e estagiários, o CRUTAC colaborou para o 
êxito da tradicional Festa da Laranja, que todos os anos se realiz-a 
em .Boquim. De 26 a 28 de março de 1976, "realizou-se o Curso de Dé­
senvolvimento Brasileiro, ministrado por Professores pertencentes 
ao CONVIVIO, entidade paulista. Esse curso contou com aulas de 
Economia Política e Desenvolvimento Brasileiro. Promovida pela 
Capitania dos Portos, foi realizada de 2 a 1.5 de fevereiro de 1976, na 
bai.11a do São Francisco, a operação Ribeirinha (ACISO), que contou 
com a colaboração do CECAC, CEME, Secretaria da Saúde, 
FUNRURAL, Prefeitos de Brejo Grande e Ilha das Flores, 
CONDESE, DER e universitários. 

A Operação Ribeirinha objetivou proporcionar as_ seguintes ati­
vidades: atendimento médico e odontológico; saneamento; vacina­
ção; pequena cirurgia; higiene; curso de relações humanas; visitas do­
miciliares. 

Promovida pela Universidade Federal dt SergipejCECAC foi 
realizada ern l3 de agosto de 1976 no Centro da Área de Humanida .. · 
de.<;, a jOrnada de Estudos sobre Extensão Universitâria, com os obje­
tivos de: 

- conscientizar e capacitar o corpo docente, administrativo e 
os órgãos da comunidade sobre a Extensão Universitária; 

- interpretar o significado real de Extensão Universitária co­
mo atividade sistemática de ensino e pesquisa; 

- esclarecer que o departamento é o ponto de partida-e unida­
de executiva de qualquer programa de Extensão; 

- precisar a necessidade e fuoçõ"es de um órgão central de Ex­
tensão como coordenador dos programas superiores da deds.ào; 

- precisar as modificações éssenciais para um programa de Ex­
tensão Universitária e os elementos de uma estratégia de ação. 

Participaram da referfda jornada a Universidade Federal_ de 
Sergipe, Diretores.de Unidades· de Ensino, Professores, Técnicas do 
Ministério da Educação e Cultura, representantes de Entidades 
Públicas/Privadas e universitá:rios. 

O programa da mencionada jornada constou de: abertura, expo­
sição de temas, debates e painel-integrado. Os temas abordados fo­
ram: 

a extensão universitária, o ensino superior e a comunidade; 
o sistema de estâgios em extensão universitâria; 
enfoque sobre a realidade da extensão universitãria em Sergi­

pe e suas perspectivas. 
Sr. Presídente, na execução desse Plano de Trabalho no ano 

passado, foram realizados, numerosos convênios para o bom treina­
mento estudantil, como Préfeituras Municipais; Faculdades da UFS; 
e muitos órgãos ou entidades federais, estaduais ou municipais, pú­
blicos ou privados. E mais de duzentos.estagiários forain preparados 
e partícíparam 'dos Programas do CRUTAC, que este ano prossegue, 
oom intensidade, em seu formidftvel trabalho. 
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A criação da Universidade Federal de Sergipe foi uma das ~au­
sas pelas quais mais me bati, com persistência e intensidade. A isso 
era levado pela certeza de que a criação dessa Universidade era não 
só necessária como capaz de constituir marco histórico para o desen­
volvimento de meu Estado. ~ assim, compreensível que acompanhe, 
sempre, a ação da Universidade Federal de Sergipe, da qual sou Dou­
tor Honoris Causa. para honra minha, interessando-me por tudo o 
que a ela diz respeito e sentindo imensa satisfação e grande orgulho 
pela vasta e magnífica obra que realiza n(l Estado, num inigual!ivel 
beneficio para o povo sergipano, que jâ transcende, mesmo, as fron­
teiras do Estado. 

f. extremamente grato para mim acompanhar os êxitos sem­
pre maiores da Universidade Federal de Sergipe, a desdobrar-se em 
projetos e iniciativas que vão revolucionando a vida eco­
nômica,cultural e social do meu Estado. ~ imensa a alegria de 
ver mestres e alunos irmanados em torno do Centro de Extensão Cul­
tural e Atuação Comunitária, num aprendizado e numa ação da 
mais relevante significação social para uma população pobre e de­
samparada como é a de Sergipe. Bastariam fatos como esses a que 
aludi por alto para recompensar-nos de canseiras e aborrecimentos 
que a vida pública nos traz sempre. E, ao concluir, reitero minhas fe­
licitações ao Magnifico Reitor José Aloysio Campo, ao Diretor do 
CECAC, Professor Ovídio Valois Correia, extensivas a todos alunos 
e professores, que têm contribuido para o êxito de trabalhos como es­
ses que enumerei. E congratulo-me, mais uma vez, com o nobre povo 
sergipano pela magnífica Universidade que possui, que cresce, se mo­
derniza e se aperfeiçoa a cada ano, graças ao idealismo dos que nela 
trabalham e estudam, bem como do grande apoio que o povo sergi­
pano dâ a essa instituição, cioso de sua importância para o futuro do 
Estado de Sergipe. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Não hâ mais orado­
res inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, designo para a sessão ordinãria 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 220, de 1977, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal. do discurso proferido pelo General José Pinto de 
Araújo Rabello, Comandante do 1"" Exército, no Clube Militar, no 
Rio de Janeiro, em 1"" de julho de 1977. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n"" 226, de 1977, do 
Sr. Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação em 
conjunto o Projeto de Lei da Câmara n"' 50, de 1977, e o Projeto de 
Lei do Senado n'i' 209, de 1975, que introduzem alterações na: Lei n"' 
L060, de 5 de· fevereiro de 1950. 

-3-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 84, DE 1975 
(Tramitação conjunta com os Projetos de Lei 

do Senado n•s 90 e 310/76) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n"' 84, de 1975, do Sr. Senador Agenor Maria, 
que dá nova redação ao art. 7"' da Lei nq 4.266, de 3 de outubro de 
1963, tendo 

PARECER, oral, da Comissão: 

-de Constltuiçio e Justiça, pela injuridicidade. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADON•90, DE 1976 

(Tramitação em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n•s 34, de 1975, e 310, de 1976) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 90, de 1976, do Sr. Senador Franco 
Montara, que eleva de 5 para lO% do salário mínimo a cota do salã­
rio-família devida aos empregados que percebam até cinco salãrios 
minimos, tendo 

PARECER, oral, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-S-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 310, DE 1976 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 

do Senado n•sB4, de 1975, e90, de 1976) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n"' 310, de 1976, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre o montante em forma de percentual do 
salário-família concedido aos empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. tendo 

PARECER, oral, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 34, 
de 1976 (n"' 479-C/71, na Casa de origem), que acrescenta dois parA.. 
grafos ao art. 98 da Lei n"' 4.504, de 30 de novembro de 1964 
.(Estatuto da Terra), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 352 e 353, de 1977, das 
Comissões: 

-de Agricultura; e 
- de Economia. 

-7-

Discussão, em segundo tumo. do Projeto de Lei do Senado n• 
168, de 1975, o. Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo ao art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECER, sob nço 3~9, de 1971, da Comissão: 

-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e l.S minutos.) 

ATA DA 104• SESSÃO, REALIZADA EM 3-8-77 
(Publicada no DCN-Seçio 11- de 4-8-77) 

RETIFICAÇOES 

Na Mensagem no;> 156f77 (n" 246/77. na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República restitui autógrafo de projeto de lei 
sancionado: 

Na página 2522, 2• coluna, 
Onde se lê: 

N9 156/77 (n9 246/77, na origem), de ll de julho, referente ao 
Projeto de. Lei da Câmara n"' 199 j16 ... 

Leia-se: 
N9 156/77 (n"' 246/77, na origem), de ll de julho, referente ao 

Projeto de Lei do Senado n'1199f76 ... 
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No Projeto de Lei da Câmara n~' 57/77 (Il~' 3.293-B/77, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obrigatórias do sêmen 
destinado à inseminação artificial em animais domésticos, e dá 
outras providências: 

Na página 3533, I• coluna, tlo art. 7~' do projeto, 

Onde se lê: 
Art. 7'l ... isolada ou comulatívamente, . 

Leia-se: · 
Art. 79 ... isolada ou cumulativamente, ... 

CONSULTORIA-GERAL 

PARECER N• 58/77 

Sobre requerimento de Emiti• Carnpos Ribeiro, Agente 
Administrativo, Classe "8", e outros, solfcftaPdo transposição 
para a Classe "C ... 

Emitia Campos Ribeiro, Celina Maria de Souza Albuquerque, 
Maria de Oliveira Souza, Maria Eulalia de Souza, Célia Maria Gal· 
vão Xavier, Cecília Marques Ferreira da Silva, Marita Menezes, Nú· 
bia Santos de Oliveira e David Pereira Pires, Agentes Administrati­
vos, Classe "B", pleiteiam, da Egrégia Comissão Dire.tora, seu 
posicionamento na "Classe" C da mesma Categoria em que se encon­
tram, "a exemplo do que foi feito anteriormente" com "as categorias 
de Técnicos Legislativos, Taquígrafos, Mêdicos, Bibliotecãrios e 
Técnicos em Legislação e Orçamento, que roram elevados à Classe 
mais alta das respectivas Categorias, sendo posicionados em suas re· 
ferências mais altas". 

H - O Grupo-Serviços Auxiliares, do Quadro Perm11nente do 
Senado, foi instituído pela Resolução n9' 18, de 1973, que, no artigo 
20,1, dispôs assim: 

"Art. 20. Poderão integrar as Categorias funcionais do 
Grupo·Serviços Auxilíares, estruturado pelo Decreto 
n9 71.236, de li de outubro de 1972, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, designado pelo Côdigo SF~SA·800, os se­
guintes casos: 

l- Na Categoria funcional de Agenle Administrativo, 
designada pelo Côdigo SF-SA-801, por transformação, os de 
Almoxarife, Administrador do Edifício, Ajudante de 
Administrador do Edifício, Conservador de Documentos, 
Ajudante de Conservador de Documentos, Controlador de 
Almoxarifado e Tombador de Patrimônio, bem assim os de 
Controlador Gráfico, Linotipista, Emendador, Impressor 
Tipográfico, Compositor Paginador, Encadernador, Auxiliar 
de Encadernador e Transportador, que estejam, efetivamen­
te, exercendo atividades típicamente administrativas." 

A lotação ideal, na Categoria funcional de Agente Administrati-
vo, foi estabelecida pelo Ato nq \3, de 1973, da seguinte maneira: 

Agente Administrativo, Classe C- 19 cargos 
Agente Administrativo, Classe 8- 15 c-argos 
Agente Administrativo. Classe A- 66 cargos 

A especificação de Classes: no caso, foi feita pelo Ato n11 14, de 
1973, que determinou as suas tarefas típicas, forma de recrutamento, 
o interstício e período de tiabalho. 

As tarefas típicas da Classe "B", a que pertencem os Peticioná­
rios, foram assim fixadas: 

6) orientar a execução de trabalhos de comunicações 
telefônicas do Senado Federal: 

7) observar os defeitos dos ramais telefônicos e mesas, 
providenciando o devido reparo: 

8) providenciar o controle e registro das ligações 
interurbanas." 

Quanto à forma de recrutamento, o ingresso na Classe "C" será 
feito pela progressão funcional dos ocupantes de Classe "B". 

Relativamente ao interstício exigido, para a progressão, é de 
dois anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe "B". 

O período de trabalho é, para os Agentes Administrativos, de 
qualquer Classe, de quarenta horas semanais. 

JJI - A Subsecretaria de Pessoal, falando no processo, depois 
de referir~se à Resolução n\' 18/73 e aos Atos da Comissão Diretora 
acima indicados, informa: 

a) que a pretensão dos Requerentes, de ingressar na Classe 
"C", caracteriza-se, fundamentalmente, como um pedido de 
progressão funcional; 

b) que os critérios para disciplinar o instituto da progressão fun­
cional ainda não fora.m fixados; 

c} que, dessa maneira, a atual situação dos Requerentes é 
perfeitamente correta, pois decorre dos aludidos diplomas legais: a 
Resolução 18, de 1973, e os Atos n9s 13. 14 e 15, da Egrégia Comis­
são Diretora, todos de 1973; 

d) que, exceção dos que tiveram retificado seu enquadramento, 
os servidores da Casa, incluídos os Suplicantes, já completaram o 
interstício exigido para a progressão funcional; e 

e) que o posicionamento pretendido, conforme ocorreu em 
casos semelhantes, poderá ser feito pela Comissão Diretora, se esta 
assim julgar conveniente à Administração. 

IV - Do mérito do postulado, só a douta Comissão Diretora 
poderá julgar, em função, naturalmente, dos superiores interesses 
administrativos da Casa. 

Em favor, porém, dos Suplicantes. cabe observar. como urn 
argumento de fato, que em outras Categorias funcionais, por eles 
apontadas, aliás, foram feitos reposicionamentos semelhantes. 

Pesa, também, em prol dos Postulantes, o fato de que se estA 
prolongando demasiado a regulamentação dos institutos da progres~ 
são funcional e da ascensão funcional, da qual, possivelmente, se te~ 
riam beneficiado, pelo menos, alguns deles, vez que todos já contam 
com o interstício redamado para a progressão. 

Também ajuda à sua causa a circunstância, já salientada, de que 
não pretendem mudar de categoria, mas tão-sómente de nível 
(classe). dentro da mesma categoria funcional, coisa que já se fet 
nesta e em outras Casas legislativas c em diversos tribunais. 

O problema, para ser resolvido, há de, portanto, ser enfocado de 
dois prismas: 

a) quanto à conveniência; 
b) quanto àjucidicidade. 
No que diz respeito à conveniência da alteração pleiteada. só a 

Comissão Diretora poderá dizer se ela é ou não do interesse do 
Senado. 

Quanto à competência do Senado para proceder a remanejamen­
tos (ou que nome se queira dar a esses posicionamentos), nosso 
entendimento é conhecido, e aqui o reiteramos: dentro da Constitui­
ção e do Regimento lnterno da Casa, nada impede o Senado de 
proceder a esse tipo de revisão em seus quadros administrativos. 

Respeitado o que determina a Carta Magna, no capítulo 
referente ao funcionalismo público, especialmente nos artigos 97, 98 
e 108, pode o Senado, atento às peculiaridades de seus serviços, 
proceder, atravês de Resoluções, ou, conforme o caso, de meros 
Atos. a modificações como a ora pretendida pelos Requerentes. 

Nenhum preceito constitucional ou legal teria sido ferido, nem 
contrariado o princípio da paridade, se o Senado atendesse ao 
requerido. 

É o parecer. - Paulo Nunes Augusto de Figueiredo, Consultor­
Geral. 

,• 
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MESA 

Presidente, 3q--Secretório: 

LIDERANÇA OÃ ÃRENA 
E DA MAIORIA 

lide r 

Petrónio Portello (ARENA- Pt) Hero.rique de la Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
Mattos leão 

Osires Teixeira 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

I 9 -Vice· Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 49-Secretório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

29-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

19-Secretório: 

Suplentes de Secretário: 

liDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

l\det 

Mendes Canale (ARENA- Ml) 

29-Secreiório: 

Mauro Senevides {MD6- CE) 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Jvnior {A.RENA- AM) 

Franco Montara 
Vice-lideres 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gi\vQn Rocha 

lázaro Borboza 
Danton Jobim 

COMISS0ES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: AneJto 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244e 25-8505- Ramais 193 e 2S7 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11 -Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

ntl.'lares 

l. Otair Becker 

2. Ber~edito Ferreira 

3. ltalivio Coei'Jp 

4. Murilo Paroiso 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

PrMidante: Ãganor Mario 

Vice-Presidente-: Otoír Becker 

Suplente~. 

ARENA 

l. Dinarte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos leão 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

l. Agenor Maria 1. Adalberto Seno 

2. Roberto Soturnino 2. Evelásio Vieira 

Assistente: Clóudio C<nlos Rodfigo.&es Cos'o .- Ramais 30 l e 313 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(? membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre-s.ldeTde: Oinor1e Moriz 
Vice-Presidente, Evandro Carreira 

Titulares Suple"tes 
ARENA 

1. tieitor Dias l. Saldanha Derti 
2. Jarbas Passarinho 2. Jose Sarney 
3. Di norte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotõnio Vilela 
5. Braga Junior 

MD8 
l. Agenor Moria 1. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha - Roma1312 
Revnióes: Terças-feiras., às 10,00 ~aros 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Ane)(o 11 -Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

Titulares. 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

President~, Daniel Krieger 
I "-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2-?-Vic:e-Presidente: leite Chaves 

Sopler'ltes 
ARENA 

1 . Mattos leão 
2. Gustavo Copanema 2. Lenoir Vargas 
3. Daniel Krieget 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvidio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalí11i() Coe\llo 
9. Otto lehmonn 

lO. Osires Teixeiro 

1. Dirceu Ccirdoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércia 

MD8 

3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreira 

1. Franco Montoro 
2, lázaro Borboza 
3. Ruy Carneiro 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartos-feiras, âs 10:00 horas -
lo<al: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 -Ramal 623 
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COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAl- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wlfson Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares Suplentes 

ARENA 

l. Heitor Dios 1 . Augusto Fronco 

2. Murilo Paraíso 2. José Sarney 

3. Cattete Pinheiro 3. Braga Junior 

4. Osires Teixeira 4. Altevir leal 

5. Saldanha Derzi S. lui:r: Cavalconte 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

MDB 

l. Itamar Franco 1. Evandro Carreira 

2. Lazaro Barbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assisfente: Ronaldo Pacheco de Oliv-eira- Romal306 

Reuniões: Quinfas-feíras, às 10:00 horos 

local: Sala "Rui Barbosa''- Anexo 11- Ramais 621 e 7l6 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 m&mbros~ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Marcos Freirtt 

Vice-Presidente: Vasconcelos forres 

Titulares Suplentes 

ARENA 

l. Milton Cabral 1. CaHete Pir~heiro 

2. Arnon de Mello 2. Augu,to Fror~co 

3. Jose Guiomard 3. Jo~ Sarney 

A. Luiz Cavalcante 4. Oom·1cio Gondim 

5. Murilo Paraíso 5. Jorbas Pouorinho 

6. Vasconcelos Torres 

7. Di norte Mariz 

a. Otair Becker 

MDB 

1. franco Montara 1. A.g;enor Mario 

2. Marcos Freire 2. Orestes Ovércia 

3. Roberto Soturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza -Rama! 675 

Reuniões: Quartos· feiras, às 10:30 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Ane-"Q 1/- Ramais 621 e 716 

COMJSSÀO DE EDUCAÇÀO E CUlTURA- (CEC) 
(9 membros~ 

COMPOSIÇÀO 

Presider~te: João ColmeM 

Vice-Presidente: Evtlcisio Vieira 

fitvlores Supler~tes 

ARENA 

1. Torso Dutro 1. Helvldia Nunes 

2. Gustova Co pane ma 2. Ruy Santos 

3. Joõo Calmon 3. Amon de Mello 

4. Otlo lehmonn A. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cottete Pinheiro 

MDB 

l. Evelósio Vieira 1. Franco Mcmtoro 

2. Pavio 8rouard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Maria 8. f. Cruz- Ramal598 

Reuniões: Quintos-feiras, os 10:00 horO$ 

local, Solo "Clóvis Bevilócql!a"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Polllo Brossc;Jrd 

Vice.Presider~te: Oomído Gor~dim 

Titulares 

ARENA 

l. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domicio Gondim 

5. Helvidio Nunes 

6. lenoir Vargos 

7. Mattos Leàa 

8. Ruy Santas 

9. Braga Junior 

10. Torso Dvtra 

11. Virgílio l ávora 

12. Mogalhàes Pinto 

MDB 

1. Pou)o Brossord 

2. Eve!á$ÍO Vieira 

3. Gilvan RÓCha 

... Roberto Saturnino 

5. Ruy Carl'le-iro 

AssistetJt!;!: Cândido Hippertt- Ramal676 

Reuniões, Quinta$-feiros, às 9:00 horas 

Supler~tes 

1. Cottettt Pínheí r o 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7, Saldanha Derzi 

1. Dontor1 Jobim 

2. Pirceu Cordato 

3. fvondro Corrtiro 

local: Sola "Clóvis Bevilócqva''- AneJ~a 11 '-~ama\ 623 
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COMISSÀO DE LEGISLAÇÀO SOCIAL- (CLS) 
(9 membro~) 

Titulares 

\. Je>se Freire 
2 Ruy Sonfos 
3. Lenair Vargas 

COMPOSIÇ~O 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-PresidMte: Orestes Quércia 

Suplen~s 

ARENA 
\. Srogo Jvnior 
2. Virgílio T óvora 
3. Oslres Teixeira 

4. Jarba5 Passarinho 4. Domício Gondim 

5. Louri"ol Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 

\. Franco Montara 1. lózaro Borbota 

2. Orestes Querei o 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

AssisTente: 'Dar1iel Reis de Sovzo- Romo\675 
Reuniões: Ouir1tas-feirCJs, às 11 :00 horas 
Loco\, Sola "Clóvis Bevi\ótqua" -Anexo 11- Rt~mol 623 

COMISSÀO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
{7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domício Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavolc:onte 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Jarbas Possorinl\o 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 

ARENA 
1. José Guiomard 

2. Mvrilo Poraiso 
3. Virgílio Tóvoro 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dircev Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. hamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo PCJcheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Querias-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Rui Borbozo"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE REDAÇÀO - (CR) 
(S membros} 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 
2. Otto Lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 
2. Ado\berto ~na 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tdvoro 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas PassotiRho 

MDB 
1. Oircev Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Rarnc:d 13A 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
Local: Solo "Clóvis Bevilócquo"- Aliexo 11- Romol623 

COMISSÀO DE RELAÇ0ES EXTERIORES.- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhàes Pinto 

l9.Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1. Magolhões Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. Jo~ 5omey 

8. Jooo Calmon 

9. Augusto Franco 

lO. Otto Lehmann 

MDB 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. \tomar Fronte 

4. Leite Cho"es 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Romal676 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

Suplel'!tes 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3. Helvídio Nunes 

4. Domício Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Morcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Soturnino 

Local: Sola "Rui Sarbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre!tidente: Ruy Son1o!t 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir Leal 1. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. halívio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Saptisto 

MDB 

1. Adplberto Seno 1. Benjamim Faro h 

2. Gil"on Rocha 2. Ruy Corl"eiro 

Assistente: Lêda Ferreiro da Rocha- R~:~mol312 

Reuniões: Quintos-feiras, âs 11:00 hora$ 

Local: Sola "Rui Sarbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

Titulares 

I. José Guiomard 

(7 men'lbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cobrai 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Ale.!!ondre Costa 
2. Ycm:once!os Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 3. [)i norte Mariz 
4. Augusto Fronc;o 
5. Milton Cabral 

MOB 
1. Adolberto Seno 1. Aoenor Mario 
2. BenjomiJTI Faroh 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lê do Ferreira do Rocha - ~ama/ J 12 
Reuniões: Quortas-feiros, às 9:00 horas 
Local: Solo "Rui Borbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBliCO CIVIl- (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

I. lenoir Vargos 
Z. Acdoly Filho 
;1. Augusto Franco 
A. Ht:!itor Dias 
5. Soldonho Derzi 

1. Benjamim Foroh 
"). Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Fora h 
Vice-P~esidente: lenoir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandr,. Costa 
2. Gustavo Copanema 
3. Mattos Leóo 

MDB 
1. Oanton Jobim 
2. lózaro Barbozo 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto- Ramo/307 
~euniões, Quintos-feiras, âs 9:00 horas 
local: Sola. "Rui Barbosa"- Anelto 11 - Ramais 621 e 716 

' 
COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS- (CT) 
(7 rnembros) 

COMPOSIÇÀO 

Pr•sidente: Lourival Bctptisto 
Vice-Prelide!'lte~ Alexandre Costa 

fitulares Sup!.ntes 
AUNA 

L Alexandre Costa 1. Otto lehmaM 
' 2. Luiz Cavalcante 2. Teot6nio Vífefa 

3. Braga Junior 3. Wilfon Gonçolvet 

•• Lourival Baptista 
S. Mortos 1eélo 

MO& 
L Evandro Carreira f. Lózoro larboza 
2. Evelásio Vieira 2. Ro~o Sotumii'IO 

Assistente: Ronaldo Pochtco de Oliveira- Ramol306 
Reuniões: Terços-t.iros, às 10100 horas 
Loco I: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11-ltomois 621 e116 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comin~s Temporórios 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 - Térrto 
Telefone: 2'·8505 - Ront41303 
I) Comis56es Temporários paro Projetos do ConQrti!O Nacional 
2} Comiuótos Tempotórios paro Apreciação de Vetos 
3) Comiss6es fspeciais e de lnqv6rito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de Lei Orçomentória (art. 90 do ltf9imento 

Comum). 

Assist~tnte:s de Corniubes: Haroldo Pereira Fernandes - Romol 674; 
Alfeu de Oliveira- Ramo16741 Cleide Maria a. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá- Roma f 3t0. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 19n 

;-:ORAS TERÇA S A L A S ASSISTEH:r! HORAS QUINTA Si L A 5 ASSlS:ENtE 

c.r# RUY BAFU:IOSA RONALro 09:00 C,F, CLOVIS BEVILJI:CQUA CJ.NDlDO 

10:00 
f\ama.J.S ~ 621 11 716 Ra!l:81 - 623 

C.A • .Ii:, C16YIS BBVILACQUA L!JJA 09:30 c.s.p.c, R\.:Y BARBOSA sonu. 
Ra~~~al ~ 623 Rarne.\S ~ 621 • 71' 

CoA• C~VIS BEVILACQUA CLAUDIO c.s.c. CLOVIS BEVI:UCQUA CLIIDI 
10:30 Ramal - 6:?3 CúSTA 

10:00 
Ramr.&l - 623 

C.R.!. FO.J'f BARBOSA CAADLDO C.D.l>, RUY BARBOSA RONALDO 
Ramal6 - 6:21 o 716 Rru~a~•- 62l • 71 

1-!0?.;.s Ç:.J;.RTA S A L A S ASSISTENTE C.L,S, CLOVIS BEVILACQUA 
Ramal - 623 

DA!riEL 

ll:OO 
09:00 c.s.N. RUY BARBOSA LI! DA RUY BARBOSA LUA Ramais - 621 e 716 c.s. 

~u-621•7l 

c.c.J ct6vrs asvrr..<cQU'A >fARrA 12:00 C,R, CLOVIS BIVI1ACQU4 .... ,. 
10:00 Radl&l - 623 l!ELBJlA lWDal - 623 CA .... 

c.r~.B. RUY BARBOSA 
Ramais - 621 • 716 

RONALDO 

10:)0 c.~. RUY ílAB.BOSA 
DANI~L 

Ramais - 621 e 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimere doa Deputedoa) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar' avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . • . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federei) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 
Ano . . .. . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano .. . . .. .. . .. .. . . .. . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFJCO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasília - DF 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 

Decreto-Lei n9 314/67 

Lei n9 1 .802/53 

111- Notas 

IV - Jurisprudência 

"Revista da Informação legislativa" n"' 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 11 q andar 

Os pedidos de publicaçlo deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Podaras -70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 
2• Ediçêo Revista e Atualizada - 1975 

Com Suplemento 1977 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30.00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 
Emendas Constitucionais n' 1. de 17 de outubro de 1969, n9 2. de 9 de maio 

de 1972. n9 3, de 1 5 de junho de 1972, n' 4, de 23 de abril de 1975, n9 5, de 28 de ju­
nho de 1975, n' 6, de 4 de junho de 1976, n9 7. de 13 de abril de 1977. n9 8. de 14 de 
abril de 1977, e n9 9. de 28 de junho de 1977. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 5 a 17 e Ato Complementar n' 40/69, ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional n' 6/691. 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco, em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pala Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grãfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicaçlo deverAo ser dirigidos 11 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Ane~o I. 11• andar. Praça dos Trta Poderes- 70000- BRAS i LIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasnia e emitido a lavor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo oiotema de REEMBOLSO POSTAL. 



CONSOLIDACÃO DAS 
• 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado de CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-. 

ções. introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 
Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 péginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. An6xo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trllnsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
llicitos penais do Transito. 
Resoluções do CONTRAN. , 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto do uso. 
"Revista de Informação Legislativa" n' 38 
452 péginas 

Preço: Cr$ 25,00 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDARIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orgflnica dos Partidos Pollticos (e suas alterações I; 

- Código Eleitoral (e suas •lter•çõesl; 

- Sublegendas; 

-Inelegibilidades (Leis Complementares niiS 5/70 e 18/741; 

- Colégio Eleitoral (Presidente de Repúblic• e Governadores I; 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitor• I; 

- Resolução do Tribunal de Contas da União 

(prestação de contas dos Partidos Pollticosl; 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei nll 6.091, de 15-8-19741; 

-As últimas instruções do TSE 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votareml. 

Edição- Setembro de 1974 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

SUPLEMENTO 1976 

Preço: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11• ANDAR. 

Os pedidos de publicaçOea deverlo aer dirigidos â 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 1 1' andar. Praça doo Trh Podere•- 70000- 8RASILIA DF 
acompanhados de cheque nominal. viaado, pag6vel em Braailla e em1t1do a favtH thl 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



_, 

EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - DF 

[PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00] 


